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Resumo 

 

Essa dissertação faz um estudo sobre a história do contrabando e do 

descaminho nas fronteiras de Mato Grosso com a Bolívia e o Paraguai no período 

compreendido entre os anos de 1952 e 1979, buscando apreender algumas 

dimensões históricas das formas de representação da prática ilícita presentes nos 

discursos produzidos pela imprensa - artigos, propagandas, notícias. Embora a 

analise sobre o contrabando e descaminho seja o tema dominante, a pesquisa 

também busca compreender a formação da própria fronteira objeto do estudo, para 

isso, apesar do recorte cronológico ser entre os anos de 1952 a 1979, foi preciso 

recuar até ao período anterior a descoberta e ocupação de Mato Grosso para poder 

entender como se deu a formação fronteiriça entre os três países, bem como, a 

dinâmica da pratica de contrabando. O contrabando e o descaminho parece ter se 

constituído durante muito tempo a base das relações econômicas que se 

desenvolveram nessa região fronteiriça, no entanto, essa prática transcende o 

âmbito puramente economicista, configurando uma parte importante do conjunto de 

relações sociais que ocorreram ao longo da história entre as populações fronteiriças. 

Palavras-chave: Contrabando, Descaminho, Fronteira. 



 
 

 
 

Abstract 

This dissertation is a study of the history of contraband and embezzlement of 

Mato Grosso border with Bolivia and Paraguay in the period between the years 1952 

and 1979, and attempting some historical dimensions of the forms of representation 

of the unlawful practice produced discourses present in the press - articles, 

advertisements, news. Although the analysis on contraband and embezzlement is 

the dominant theme, the research seeks to understand the formation of the border 

itself the object of study for this, despite the chronological cut to be between the 

years 1952-1979, it was necessary to go back to the previous period the discovery 

and occupation of Mato Grosso in order to understand how was the training border 

between the three countries, as well as the dynamics of the practice of smuggling. 

The smuggling and contraband seems to have been established for a long time the 

basis of economic relations that have developed in this border region, however, this 

practice transcends the purely economic level, setting up a major part of all the social 

relations that have occurred throughout history between border populations. 

 

Keywords: Contraband, Embezzlement, Frontier. 
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INTRODUÇÃO 

A presente investigação envolve a fronteiras entre Brasil, Bolívia e Paraguai, 

especificamente o Estado de Mato Grosso, no período anterior à divisão ocorrida em 

1977. Com a Bolívia, a fronteira possui uma extensão de 3.423,2 km, a linha-limite 

percorre 2.609,3 km por rios e canais, 63,0 km por lagoas e mais 750,9 km por 

linhas convencionais, ou seja, fronteiras secas. Com o Paraguai tem extensão de 

1.365,4 km, a linha-limite percorre 928,5 km por rios e 436,9 km por fronteiras 

totalmente secas (IBGE, 2010). 

A história do contrabando1 e do descaminho nas fronteiras de Mato Grosso2 

com a Bolívia e o Paraguai permeia a própria história da formação dessa região 

fronteiriça. Nesse sentido, o contrabando surgiu como consequência da demarcação 

fronteiriça entre os domínios luso e espanhol, remontando ao período colonial, 

quando começou a ocupação ibérica nessa vasta área do centro da América do Sul. 

Desse modo, a história do contrabando e descaminho está contida na própria 

história da fronteira e das pessoas que nela habitam. 

Nosso objetivo foi analisar o fenômeno do contrabando e descaminho 

identificando sua estrutura e processos de ocorrência, procurando revelar suas 

causas e efeitos. 

Apesar de ser um tema muito relevante como objeto da pesquisa, foram 

encontrados poucos estudos relacionados ao contrabando e ao descaminho no que 

concerne as fronteiras de Mato Grosso com os países limítrofes, no período 

compreendido entre 1952 e 1979. Com essa pesquisa pretendemos contribuir com a 

ampliação dos estudos nesta área, tentando mostrar um pouco da grande riqueza do 

tema pesquisado e da extraordinária variedade de debates que o assunto possibilita. 

Assim, neste estudo investigamos a prática do contrabando e do descaminho 

ocorrido na fronteira de Mato Grosso com os vizinhos Bolívia e Paraguai no período 

                                                             
1
 Nos dicion§rios da l²ngua portuguesa, ñcontrabandoò designa introdu«o clandestina de mercadorias 

que estão sujeitas a cobrança de direitos a favor do tesouro público; mercadoria introduzida 
fraudulentamente; ação ilícita praticada clandestinamente ou comércio proibido (HOLANDA, 1993, p. 
374). 
2
 Para o presente estudo, há de se considerar Mato Grosso com as fronteiras retroativas a 1977, ano 

da divisão do estado em duas partes (ao norte, Mato Grosso, com capital em Cuiabá, e ao sul, Mato 
Grosso do Sul, com capital em Campo Grande), já que o período a ser analisando, 1952 a 1979, é 
anterior a essa divisão, portanto, quando se fala em Mato Grosso, fala em sua totalidade territorial 
antes da divisão. 
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de 1952 a 1979, que abrange desde a Revolução Boliviana3 até a divisão de 

Mato Grosso4. 

Por contrabando, o código do direito penal define: 

É o comércio de mercadorias proibidas pela legislação. É o caso de 
drogas, armas, alguns tipos de medicamentos e outros produtos que 
sejam proibidos de serem comercializados no país. À luz do direito, 
contrabando é um crime contra a administração pública, com o 
objetivo de introduzir ou retirar mercadorias proibidas entre Países. 
(CPB, Artigo 334, 1940) 

 

Por descaminho, o mesmo código define: 

O descaminho consiste em não pagar total ou parcialmente as 
obrigações ou impostos devidos pela entrada, saída ou pelo 
consumo de mercadorias. Não se trata de mercadorias proibidas. 
Pela definição do direito, descaminho é uma espécie de fraude fiscal, 
consistente no não pagamento de tributo. Semelhante ao 
contrabando, pois a forma como mercadorias são comercializadas ou 
introduzidas no País é ilegal, no descaminho a diferença é de que as 
mercadorias são legais. (Idem) 

 

As práticas de contrabando se diferem das quais resultam em descaminho. 

Enquanto no contrabando a mercadoria entra no país sem ser declarada, no 

descaminho, percebe-se que ela é declarada, o que ocorre é que o valor a ser 

cobrado em função de impostos é alterado, geralmente para um valor menor, 

fazendo com que ocorra fraude uma vez que o tributo não é arrecadado da forma 

devida, caracterizando o descaminho. Assim, como explica Carvalho (1988): 

Enquanto o descaminho, fraude ao pagamento dos tributos 
aduaneiros é, grosso modo, crime de sonegação fiscal, ilícito de 
natureza tributária, pois atenta imediatamente contra o erário público, 
o contrabando propriamente dito, a exportação ou importação de 
mercadoria proibida, não se enquadra entre os delitos de natureza 
tributária. Estes, precedidos de uma relação fisco-contribuinte, fazem 
consistir, o ato de infrator, em ofensa ao direito estatal de arrecadar 
tributos. Em resumo, o preceito contido nas normas tipificadas dos 
delitos fiscais acha-se assentado sobre uma relação fisco 
contribuinte, tutelando interesses do erário público e propondo-se, 

                                                             
3
 Em 9 de abril de 1952, na Bolívia, ocorreu um movimento armado que colocou fora do governo a 

junta militar que governava o país. Com a tomada do poder por outro grupo, a Bolívia entrou numa 
sucessão de mudanças que modificou a vida econômica, social e política do país. O governo que foi 
ao poder, sob a bandeira do Movimento Nacionalista Revolucionário (MNR) de Paz Estenssoro, 
nacionalizou as minas; iniciou a reforma agrária, com isso tornando o camponês, em sua quase 
totalidade índios, de servos em donos de terras; instituiu o voto universal e procurou limitar o papel do 
militar na participação na política nacional. A partir da ascensão do MNR ao poder em 1952 e levando 
em consideração suas reformas estava ocorrendo à segunda revolução no século XX na América 
Latina. Ela vai durar até 1964 quando um golpe militar apeou o MNR do poder.   
4 A respeito do tema divisão recomendamos leituras dos textos de: Alisolete Weigartner, Jovam Vilela 
da Silva, Marisa Bittar e Maria Manuela Renha Novis. 
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com as sanções respectivas, a impedir a violação de obrigações 
concernentes ao pagamento dos tributos. Já o preceito inerente à 
norma tipifica Dora do contrabando visa a proteger outros bens 
jurídicos, que, embora possam configurar interesses econômico-
estatais, não se traduzem em interesses fiscais. Inexiste uma relação 
fisco-contribuinte entre o Estado e o autor do contrabando. Proibida a 
exportação ou importação de determinada mercadoria, o seu 
ingresso ou a sua saída das fronteiras nacionais configura um fato 
ilícito e não um fato gerador de tributos (CARVALHO, 1988, p.4). 

 
Por outro lado, a legislação paraguaia define nesses termos o crime de 

contrabando: 
Art. 1º: Constituyen delito de contrabando las acciones u omisiones, 
operaciones o manejos, que tiendan a introducir al país o extraer de 
él, mercaderías o efectos de cualquier clase, en violación de los 
requisitos esenciales exigidos por las Leyes Aduaneras y demás 
Leyes que regulan o prohíban su importación o exportación. 
Se entiende por REQUISITOS ESENCIALES, a los efectos del 
presente Decreto Ley, las obligaciones y formalidades aduaneras, 
bancarias y administrativas en general, exigidas por las Leyes, sin 
cuyos requisitos no puede efectuarse lícitamente la importación o 
exportación de que en cada caso se trata. 

                          
                          Especificación de los delitos de contrabando 
 

Art. 2º: Constituyen específicamente delitos de contrabando las 
siguientes acciones: 
a) La importación y exportación de cualquier mercadería o efecto, 
sujetos a centro aduanero, cambiario e impositivo sin la 
documentación exigida por la Ley; 
b) La importación o exportaciones de mercaderías o efectos, 
prohibidas por las Leyes Nacionales o Tratados Internacionales; 
c) La importación o exportación de mercaderías o efectos, que 
requieren de acuerdo a las Leyes, permisos, autorizaciones o 
concesiones especiales, sin estos requisitos previos; 
d) Toda importación o exportación de mercaderías o efectos que se 
realice o intente realizar en forma clandestina o violenta, con el uso 
de armas o sin ellas;  por puntos, caminos o vías no autorizadas; en 
días u horas prohibidos; por medio de embarcaciones, aviones o 
vehículos no autorizados; por medio de personas inhabilitadas por 
sentencia judicial para ejercerle  comercio de importación; 
e) La transferencia directa o indirecta, gratuita u onerosa, de 
mercaderías o efectos que se han introducido al país libres de los 
Derechos Aduaneros o Adicionales, Tasas Consulares, Tasas y 
Gravámenes Cambiarios u otros tributos fiscal sin virtud de Leyes o 
concesiones liberatorias para uso o consumo propio del beneficiario, 
sin el previo pago de tributos liberados, cuando la transferencia se 
realice antes de los cinco años de la introducción al país, o antes del 
término fijado por la Ley de concesión. 
En los casos previstos por éste inciso son autores del delito de 
contrabando tanto el que transfirió ilícitamente los efectos o 
mercaderías liberados, como el que los adquirió a sabiendas. 
(DECRETO-LEY N°71/53) 
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A legislação boliviana também define nesses termos o crime de contrabando: 
 

I. Constituyen ilícitos tributarios las acciones u omisiones que violen 
normas tributarias materiales o formales, tipificadas y sancionadas en 
el presente Código y demás disposiciones normativas tributarias. Los 
delitos tributarios se clasifican en contravenciones y delito. 
II. Los delitos tributario aduaneros son considerados como delitos 
públicos colectivos de múltiples víctimas y se considerará la pena 
principal más las agravantes como base de las acción penal. 
III. En Materia de Contrabando o se admiten las medidas sustitutivas 
a la detención preventiva. 
Artículo 3.- Se incorpora el parágrafo III al artículo 149 (Normativa 
Aplicable) 
I. El procedimiento para establecer y sancionar las contravenciones 
tributarias se rige solo por las normas del presente Código, 
disposiciones normativas tributarias y subsidiariamente por la Ley de 
Procedimiento Administrativo. 
II. La investigación y juzgamiento de los delitos tributarios se rigen 
por las normas de este Código, por otras leyes tributarias, por el 
Código de Procedimiento Penal y el Código Penal en su parte 
general con sus particularidades establecidas en la presente norma. 
(ARTÍCULO 148 DE LA LEY Nº 780) 
 

Analisando a legislação vigente em ambos os países, percebe-se que o delito 

de contrabando caracteriza-se da mesma forma, inclusive quanto à punição. Nos 

chama a atenção o fato da legislação boliviana e paraguaia não mencionarem o 

delito de descaminho, como ocorre na legislação brasileira. 

Contaremos a história do contrabando e do descaminho rastreando suas 

origens e o processo de ocorrência do fenômeno ao longo do tempo, descrevendo 

seus principais elementos, buscando as causas que o provocaram e quais as 

consequências. 

Essa pesquisa foi estruturada dentro da seguinte perspectiva: em primeiro 

lugar foi feita a caracterização e a conceituação da fronteira por onde ocorria o 

contrabando e o descaminho; dando prosseguimento, procurou-se estabelecer as 

origens e evolução do fenômeno; foi realizada a identificação dos principais 

elementos estruturais e a delimitação de seu contexto, assim como identificadas as 

rotas e os itinerários por onde o contrabando e as mercadorias contrabandeadas 

passavam, por fim, procurou-se explicar os processos de transformações ocorridas 

no âmbito das relações internacionais entre os países envolvidos. 

Dada a amplitude e complexidade do objeto de estudo, foi necessário um 

rigoroso trabalho com as fontes, o que permitiu captar a riqueza relacionada aos 
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atos ilícitos, bem como, compreender os diversos significados dessa prática nessa 

região de fronteira. 

Este é um estudo de caráter transfronteiriço, não só pela natureza do 

fenômeno que estuda, mas também por que o trabalho de campo e recolhida de 

dados primários e secundários extrapola o território brasileiro e se estende pela 

Bolívia e Paraguai. A fronteira serve de fio condutor e de marco de referência da 

ocorrência do contrabando e do descaminho. A fronteira, em razão de suas 

especificidades, impõe condições que se imprimem sobre o território e sobre as 

pessoas que nela habitam.  Sua demarcação e sua defesa simbolizam a emergência 

e a consolidação dos Estados modernos. 

Como referenciais teóricos foram utilizados conceitos pertencentes à área de 

história das relações internacionais, nesse sentido, autores como Norma Breda dos 

Santos, com seu artigo intitulado História das Relações Internacionais no Brasil: 

esboço de uma avaliação sobre a área foi de grande importância para a análise dos 

dados e informações levantadas nesta pesquisa, pois o artigo citado realiza uma 

reflexão teórica sobre o campo da História das Relações Internacionais, avaliando a 

especificidade do seu programa de pesquisa e as características que tem assumido 

no Brasil. A autora vê o advento da História das Relações Internacionais como 

reflexo imediato da desqualificação sofrida pela História Diplomática, vinculada à 

nacionalidade, à construção de mitos e elogios infindos aos homens de Estado e aos 

atos de governo. Seja como for, vários dos questionamentos a que se submete a 

História Diplomática são comuns à História das Relações Internacionais: a pesquisa 

histórica passa da ênfase ao macro à incorporação do micro; os amplos processos e 

estruturas, típicos dos Annales, devem dialogar com o menor e o local. 

Para entender a evolução dos acordos entre o Brasil e a Bolívia, o capítulo do 

livro organizado por José Augusto Guilhon Albuquerque, ñSessenta anos de política 

externa: o desafio geoestrat®gicoò, denominado ñAs relações Brasil-Bolívia sob o 

signo da cooperação energética (1930-1990)ò, de Maria Luiza Ribeiro Viotti, foi 

utilizado de modo a compreender a dinâmica das relações estabelecidas de forma 

bilateral, desde o momento da independência de suas antigas metrópoles até a 

segunda metade do século XX. 

Em rela«o ao Paraguai, Eug°nio Vargas Garcia com o livro ñCronologia das 

relações internacionais do Brasilò foi ¨ refer°ncia utilizada para explicar as rela»es 
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estabelecidas entre os dois países, desde 1844, ano do reconhecimento da 

independência paraguaia até a década de 1970. 

Para Immanuel Wallerstein, a história dos povos e das instituições mostra que 

a noção de legalidade/ilegalidade é intrínseca a toda organização social, mas toda 

condição de legalidade ou ilegalidade é mutável no tempo e no espaço. Isso ocorre 

por que as normas jurídicas, as circunstâncias diplomáticas, os dispositivos técnicos 

mobilizados geram concepções de tempo e espaço distintas, e os eventos a elas 

relacionados são provenientes de contexto imediato, aproximando daquilo que o 

autor denomina ñTempo Espao geopol²tico epis·dicoò. 

Enfrentar o tema do contrabando e descaminhos bem pode ser um meio de 

compreender com maior precisão alguns dos sentidos intrínsecos do período a ser 

estudado e de contribuir, no presente, para a construção de um olhar plural e 

diferenciado capaz de deslindar os processos históricos nos quais estamos 

inseridos, de tal forma a observar o pensamento de Collingwood (1986, p.17) para 

quem ño valor da hist·ria est§ ent«o em ensinar-nos o que o homem tem feito e, 

deste modo, o que o homem ®ò. 

Com relação aos trabalhos relacionados à temática do contrabando, 

especificamente relacionados a Mato Grosso, destacamos os estudos de Alcir 

Lenharo denominado ñCrise e mudança na frente Oeste de colonizaçãoò, no qual o 

autor estuda a decadência da mineração em Mato Grosso (século XVIII), e aborda a 

temática do contrabando nas relações fronteiriças locais, Lenharo (1982) observa 

que: 

A extensa fronteira da capitania de Mato Grosso constituía um 
espaço privilegiado para a obtenção da prata espanhola e, em geral, 
para a pr§tica do com®rcio de contrabando. Nessa fronteira, o ñfluxo 
de contrabandoò era ainda mais multifacetado que em outras partes, 
pois ñn«o se estabelecia numa s·ò dire«o; ao contrário, se visava 
carrear a prata dos domínios espanhóis, o ouro mato-grossense era, 
por sua vez, cobiçado pelas povoações espanholas, e pivô da 
criação de um contra-fluxo de contrabando, orientado para aqueles 
núcleos (LENHARO, 1982, p.37). 

Em um dos capítulos da tese de doutorado de Nauk Maria de Jesus, 

denominado ñDisfarces e cautelas: O governo de Luis de Albuquerque de Mello 

Pereira e C§ceres e o contrabando na fronteira oeste da Am®rica portuguesaò, onde 

a autora resgata as situações de contrabando no período colonial, entre a Capitania 
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de Mato Grosso e as missões de Moxos e Chiquitos, que hoje fazem parte do 

território boliviano. 

A autora considera que o comércio ilegal fazia parte da sociedade colonial e 

envolvia diferentes grupos que competiam e cooperavam entre si, estabelecendo 

redes a partir de suas participações no contrabando. Segundo a autora, o comércio 

ilegal tolerado era um mercado controlado, permitido pelas pessoas cujas funções 

oficiais pressupunham exatamente combatê-lo. Isto significa dizer que era mais 

importante quem praticava o comércio e não o quanto era praticado. 

Contrapondo a Lenharo, a tese de doutorado de Romyr Garcia Conde5 

intitulada ñMato Grosso (1800-1840): crise e estagna«o do projeto colonialò aponta 

que Mato Grosso não era um local muito propicio para o contrabando. Dentre as 

explicações plausíveis estava o pouco dinamismo das missões de Moxos e 

Chiquitos no que concerne aos aspectos econômicos, pois, por serem formadas por 

grandes aldeias, tinham uma produção consistente para a subsistência da 

população. Nesse sentindo, a importância dessa vizinhança se dava mais no sentido 

de defesa do território por parte da coroa, que propriamente na prática de 

contrabando. 

Em termos de Brasil, Ernst Pijning (2001), em artigo intitulado ñContrabando, 

ilegalidade e medidas pol²ticas no Rio de Janeiro do s®culo XVIIIò, estuda o 

contrabando no século XVIII, focalizando especialmente o Rio de Janeiro em relação 

ao Atlântico Sul. Neste artigo o autor discute não apenas a mecânica do 

contrabando e os participantes deste comércio ilegal, mas os principais fatores que 

ocasionaram as medidas portuguesas, metropolitanas e coloniais para impedir o 

comércio clandestino. Para esse autor: 

O contrabando é tema muito pouco conhecido na historiografia e 
uma das principais razões disso parece ser a suposta falta de fontes 
e de pesquisa. Constituindo uma prática criminosa, ilegal e 
desempenhada na clandestinidade, ninguém a registrou 
abertamente. 
 

Em ñNeg·cios de trapaa: caminhos e descaminhos na Am®rica portuguesa 

(1700-1750)ò, tese de doutorado de Paulo Cavalcante de Oliveira Junior pela 

Universidade de São Paulo (USP), o autor analisa a questão do contrabando e 

descaminho na América portuguesa (1700-1750), partindo do pressuposto de que 

                                                             
5
 É importante frisar que Lenharo faz uma análise sobre o século XVIII, enquanto a tese de Romyr 

Conde estuda o século XIX. 
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ela é uma prática social constitutiva e formadora daquela sociedade colonial. Para o 

autor, tais atos ilegais não se reduzem ao roubo, ao furto ou à corrupção, mas 

configuram um determinado tipo de prática, encoberta pelas formalidades oficiais, 

porém radicalmente ativa e penetrante irradiada por todo o corpo social, inclusive os 

escravos, formando e redefinindo, afirmando e negando, isto é, afirmando pela 

negação, enfim, caminhando pelo contrabando e pelo descaminho. 

Em ñInfi®is Transgressores: contrabandistas da fronteira (1760-1810)ò, 

dissertação de mestrado de Tiago Luís Gil, defendida na Universidade Federal do 

Rio de Janeiro (UFRJ), o autor estuda a relevância do comércio de contrabando nas 

fronteiras do Rio Grande e do Rio Pardo, ponto de confluência entre os Impérios 

luso e espanhol no sul da América, entre os anos de 1760 e 1810. Sua pesquisa 

aponta para a existência de redes de relacionamento muito complexas, sustentadas 

por pessoas que ocupam postos no governo, dando suporte a atividade 

contrabandista. O autor discute a questão da fronteira imperial, problematiza as 

interpretações sobre o comércio ilícito e analisa as estratégias desenvolvidas pelos 

contrabandistas.  

 Mariana Flores da Cunha Thompson Flores em sua dissertação de mestrado 

ñContrabando e contrabandistas na fronteira oeste do Rio Grande do Sul - (1851 ï 

1864)ò, defendida na Universidade Federal do Rio Grande do Sul (UFRGS), estuda o 

contrabando realizado através da fronteira oeste gaúcha, nos municípios fronteiriços 

de Alegrete, Uruguaiana e Santana do Livramento, entre os anos de 1851 e 1864. 

Para a autora, a questão do contrabando é reconhecidamente algo muito importante 

na história do Rio Grande do Sul. Contudo, são poucos os trabalhos que se 

dedicaram a tratar especificamente desta questão. Ainda segundo ela, a falta de 

pesquisas sobre este tema é em geral justificada pela crença de que existe uma 

escassez de fontes em função de tratar-se de uma prática ilegal que por ser 

desempenhada na clandestinidade, não foi registrada abertamente. 

Márcio Gimene de Oliveira em sua tese de mestrado em Geografia pela 

Universidade de Brasília (UNB), com o título ñA Fronteira Brasil-Paraguai: principais 

fatores de tensão do período colonial até a atualidadeò, faz uma análise dos 

principais fatores de tensão na Fronteira Brasil-Paraguai desde o período colonial 

até os dias atuais. A hipótese do autor é que a tensão fronteiriça entre os dois 

países transita gradativamente da ideia de separação para a ideia de 
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interpenetração, tendo como fatores principais o conflito pelo uso das águas e a 

ambiguidade entre as atividades legais e ilegais, sendo o contrabando um dos 

principais fatores.  

Sobre o período mais recente, Ariane Roder, em dissertação de mestrado 

pela Universidade de São Paulo (USP) com o título de ñA Agenda Externa Brasileira 

em face aos ilícitos transnacionais: O contrabando na fronteira entre Brasil e 

Paraguaiò, estuda o processo de negociação entre Brasil e Paraguai referente à 

temática dos ilícitos transnacionais e, mais particularmente, sobre a atividade 

contrabandista na Tríplice Fronteira. O ponto principal da pesquisa é a análise de 

como o problema dos ilícitos transnacionais são enfrentados pelos políticos 

brasileiros que estão direta ou indiretamente relacionados com o controle e a 

formulação da agenda externa referente à temática.  

Com isso, a autora não apenas investiga os efeitos acarretados pela atividade 

clandestina na economia nacional, mas também analisa como a diplomacia e as 

instituições que trabalham com o tema ï Ministério das Relações Exteriores; do 

Comércio Exterior, Indústria e Transportes; a Secretaria da Receita Federal; as 

respectivas Embaixadas e, também; a Polícia Federal - estão reagindo frente a esse 

quadro de fortalecimento acelerado do crime organizado e, ainda, como se insere a 

questão do contrabando nas negociações entre Brasil e Paraguai. 

O território mato-grossense, anterior à divisão ocorrida em 1979, possuía área 

total de 1.260.511.724 km², delimitando-se em sua totalidade com os territórios de 

Bolívia e Paraguai. A extensa fronteira seca e a precariedade do sistema de 

fiscalização contribuíram para tornar essa região muita propícia para as práticas de 

contrabandos e descaminhos. Nesta perspectiva, a proposta desta pesquisa é 

investigar e analisar a prática do contrabando e do descaminho ocorrido em Mato 

Grosso através da fronteira com a Bolívia e o Paraguai, no período compreendido 

entre 1952 e 1979. A delimitação segue, portanto, o período compreendido entre a 

Revolução boliviana de 1952 até a divisão do Estado de Mato Grosso em 1979, 

dando origem ao Estado de Mato Grosso do Sul. 

Esses documentos são constituídos, em sua maior parte, por correspondência 

oficial do Ministério das Relações Exteriores, da Câmara e do Senado e noticias de 

jornais da época, como a Folha de São Paulo e O Estado de São Paulo contendo 

referências sobre o comércio ilegal que ocorria nessas fronteiras. Dentre essas 
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fontes podemos citar telegramas, circulares, ofícios, memorandos e pareceres. 

Existem também relatórios detalhados sobre a atuação de contrabandistas e relação 

de produtos contrabandeados em todo o período a ser pesquisado pelo presente 

trabalho. 

Aqui cabe uma explicação do porque da utilização de jornais paulistas como 

fonte de pesquisa ao invés de jornais locais, como o Estado de Mato Grosso, que 

circulou no período abordado na presente pesquisa. Apesar da maior parte dos 

exemplares do jornal citado se encontrarem digitalizados no NDHIR - Núcleo de 

Documentação Histórica e Regional da UFMT, nas pesquisas realizadas, não foi 

encontrado material suficiente para poder realizar o trabalho proposto, tendo que 

recorrer aos jornais de fora do estado. Quanto ao acervo do Arquivo Público do 

Estado de Mato Grosso6, foi encontrada uma vasta documentação com a temática 

do contrabando e descaminhos, porém, a temporalidade é diferente daquela 

proposta pelo presente trabalho, no entanto, alguns desses documentos foram 

utilizados no segundo capítulo quando foi feito um resgate histórico sobre o 

contrabando em Mato Grosso. 

Esta é uma investigação documental e descritiva, pois oferece uma visão 

panorâmica sobre o contrabando e descaminho na fronteira de Mato Grosso com 

Bolívia e Paraguai, podendo-se transformar em ponto de referência para futuras 

investigações sobre o tema Podemos considerá-la também, como uma investigação 

explicativa uma vez que tenta entender e elucidar as relações complexas e os 

significados do contrabando e descaminho. Do ponto de vista do alcance temporal é 

uma pesquisa longitudinal e retrospectiva, já que busca as origens históricas e 

evolução ao longo do tempo do fenômeno estudado. Trata-se de uma pesquisa do 

campo das relações internacionais, já que estuda o contrabando numa área 

fronteiriça entre três países distintos. Por seu caráter, está a meio caminho entre o 

quantitativo e o qualitativo, no entanto a dimensão qualitativa tende a predominar na 

medida em que avança a investigação. 

A disserta«o est§ dividida em tr°s cap²tulos. No primeiro, ñA fronteira de 

Mato Grosso: um olhar sobre a Bol²via e o Paraguaiò, foi feito com base nos 

                                                             
6
 A documentação referente ao contrabando e o descaminho se encontram dividida no: Fundo da 

Provedoria da Real Fazenda e Intendência do Ouro e no Fundo do Tribunal da Relação, pertencentes 
ao Arquivo Público do Estado de Mato Grosso. 
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conceitos de limite e fronteira, um recuo temporal com o propósito de caracterizar a 

formação da fronteira de Mato Grosso com os países limítrofes. 

A intenção foi entender a formação da fronteira, buscando para isso, os 

tratados assinados desde o período colonial, quando essa região era posse das 

coroas ibéricas, até a segunda metade do século XX, quando de fato, se deu os 

últimos ajustes na conformação das fronteiras atuais.  

Nesse capitulo também foi feito um histórico das relações bilaterais entre o 

Brasil com o Paraguai e com a Bolívia, sendo considerado somente o período em 

que esses países já eram nações independentes. 

O segundo cap²tulo, ñOrigem e dimens«o do contrabandoò, procurou entender 

como se deu o desenvolvimento da prática de contrabando ao longo da história 

nessa região fronteiriça. Para isso, foi necessário fazer novamente um recuo 

temporal para entender como se deu essa dinâmica em épocas diferentes. O 

capitulo também faz um resgate histórico em relação à constituição das aduanas e a 

seguir, busca resgatar a legislação referente ao contrabando no Brasil, desde o 

Foral de Lisboa, até a constituição da Receita Federal. 

O terceiro cap²tulo, ñEstrutura do contrabandoò, no primeiro item foi feito uma 

breve explanação sobre o trabalho com periódicos e logo em seguida foi feito 

histórico dos jornais utilizados com fontes (Folha de S. Paulo e O Estado de S. 

Paulo), para compreender a sua linha editorial.  

No segundo item ñOs caminhos do contrabandoò, foi traado um perfil das 

rotas em que as mercadorias contrabandeadas percorriam até chegarem à região de 

fronteira e posteriormente serem contrabandeadas. Dentre os meios de transporte, 

conseguimos identificar desde o transporte feito a pé até o feito utilizando-se de 

aviões. 

No terceiro item ñOs produtos do contrabandoò, foi feito um levantamento das 

mercadorias que mais se destacaram no período estudado, para isso, recorremos às 

fontes jornalísticas escolhidas como fontes e pudemos perceber a predominância de 

alguns produtos ao longo de determinando tempo, caso do café nas décadas de 

1950 e 1960 e a soja a partir de meados da década de 1970.  
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CAPITULO I 

 

1.0 - A FRONTEIRA DE MATO GROSSO: UM OLHAR SOBRE A BOLÍVIA E O 

PARAGUAI 

 

ñonde existir uma linha de limites entre territ·rios de dois pa²ses, 
sempre existirá uma situação não apenas propícia, mas também 
convidativa a que sejam derrubados os entraves aduaneiros e 
tarif§rios ou burlada qualquer vigil©ncia fiscalò (SOUZA, 1995, p. 
135). 
 
 

1.1 Conceitos de limites e fronteiras 

No mundo contemporâneo, a palavra fronteira possui uma vasta variedade de 

sentidos, que vai desde aspecto territorial, onde se delimita os espaços geográficos, 

bem como no sentido simbólico, demarcando nesse caso os limites culturais entre 

os grupos sociais. 

Usado muitas vezes como sinônimos, os termos limite, fronteira e divisa, 

apresentam diferenças importantes em relação ao seu significado. O limite é 

comumente denominado de linha de fronteira, sendo abstrato e invisível, resultado 

da delimitação ou de algum tratado jurídico internacional. A fronteira é uma zona, 

uma faixa ou região entre dois ou mais países, é um espaço mais ampliado de 

relações sociais, não possuindo extensão precisa e podendo variar de acordo com 

as normas de cada país. O Brasil definiu juridicamente como área de segurança 

nacional uma faixa de 150 km a partir dos limites com os países vizinhos. Bolívia e 

Paraguai também possuem definições quanto a sua faixa de fronteira, porém, 

diferentemente do Brasil, em ambos os países essa faixa possui uma delimitação de 

50 km. Quanto à divisa, representa a visibilidade na paisagem geográfica do limite 

invisível, sendo percebido através da construção de marcos visíveis, da demarcação 

e da criação de controles alfandegários e de instituição militares que fiscalizam a 

entrada e saída de pessoas e mercadorias (MARTIN, 1998; GOLIN, 2002). 

O enfoque que será dado à fronteira terá como premissa entendê-la enquanto 

área de contato, onde ocorrem relações sociais, econômicas, políticas e culturais 

entre populações da região de limites internacionais. O trabalho, embora faça uso da 
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definição geopolítica como referência, compreende as relações desenvolvidas entre 

brasileiros, paraguaios e bolivianos como resultantes de um percurso histórico 

pautado pelo intercâmbio constante na região analisada. Logo, o estudo está 

enquadrado no campo da História das Relações Internacionais7. 

Apesar de serem termos diferentes, tanto em conceito quanto em etimologia, 

fronteira e limites são comumente utilizados como sinônimos. Isso ocorre, pois: 

A fronteira, historicamente, tem sido objeto permanente de 
preocupação dos Estados, no sentido de controle e vínculo. 
Tampouco é surpreendente que um dos objetivos do sistema 
histórico de Estado nacionais, em vigência por quase dois séculos, 
foi o de estimular a coincidência entre limite e fronteira, disso 
resultando uma convergência conceitual, a ponto de serem 
consideradas na literatura como sinônimas. (MACHADO, 2000, p.10) 

Essa visão corrobora com Martin (1998, p.47), para quem o limite de um 

Estado aparece como linha imaginária, marcada na superfície terrestre por objetos 

naturais ou artificiais. Desse modo, 

O limite é reconhecido como linha, e não pode, portanto ser habitada, 
ao contrário de fronteira que, ocupando uma faixa constitui uma zona 
muitas vezes bastante povoada onde os habitantes de Estados 
vizinhos podem desenvolver intenso intercâmbio. (MARTIN, 1998, p. 
47) 

Em relação à delimitação e demarcação, ainda segundo Martin: 

Por delimitação, entenda-se o estabelecimento da linha de fronteira ï 
isto é, o limite a qual é determinada a partir de um tratado assinado 
entre as partes envolvidas. Demarcação, por sua vez, é a locação da 
linha de fronteira no terreno ï isto é, a construção da divisa ï através 
do estabelecimento de marcos e balizas. (Idem) 

Machado (2000, Op.cit, p.9) define fronteira e limites nos seguintes termos: 

Se for certo que a determinação e defesa dos limites de uma 
possessão ou de um Estado se encontram no domínio da alta política 
ou da alta diplomacia, as fronteiras pertencem ao domínio dos povos. 
Enquanto o limite jurídico do território é uma abstração, gerada e 
sustentada pela ação institucional no sentido de controle efetivo do 
Estado territorial, portanto, um instrumento de separação entre 
unidades políticas soberanas, a fronteira é o lugar de comunicação e 
troca. Os povos podem se expandir para além do limite jurídico do 
Estado, desafiar a lei territorial de cada Estado limítrofe e às vezes 

                                                             
7
Nogueira e Messari (2005, p.2) afirmam que as teorias das Relações Internacionais têm a finalidade 

de formular métodos e conceitos que permitam compreender a natureza e o funcionamento do 
sistema internacional, bem como explicar os fenômenos mais importantes que moldam a política 
mundial.  
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criar uma situação de facto, potencialmente conflituosa, obrigando a 
revisão dos acordos diplomáticos. (Idem) 

Segundo a autora, em seu artigo Limites, Fronteiras e Redes a fronteira deixa 

de ser concebida somente a partir das estratégias e interesses do Estado central, 

passando a ser concebida também pelas comunidades de fronteira, ou seja, no 

âmbito subnacional. O desejo e a possibilidade real de comunidades locais 

estenderem sua influência e reforçarem sua centralidade além dos limites 

internacionais. 

Em certa medida há a comprovação do processo descrito pela autora quando 

nos reportamos à relação analisada na região de fronteira entre bolivianos, 

paraguaios e brasileiros no decorrer do século XX, onde o caráter informal, 

acentuado pelas práticas ilícitas, impera. Indo, inclusive, em muitos casos, de 

encontro aos interesses dos centros político-administrativos dos países em questão. 

Muller (2005, p.584) aponta que o conceito fronteira é empregado de modo 

diferente por quem é morador desse tipo de espaço e por um simples habitante 

desses locais. Para aqueles que vivem nesses lugares, a linha divisória é tênue e 

não passa necessariamente pela demarcação geopolítica, eles se dizem da 

fronteira. A autora explica que a fronteira constitui-se numa delimitação territorial que 

irá definir, no caso em questão, onde se encerra um país e onde se inicia outro, 

estipulando a interrupção do poder de um Estado num determinado território.   

Devido à sua constituição histórica como divisora de soberanias, de disputa 

de poder e de defesa territorial do Estado-nacional, o olhar sobre a fronteira, 

principalmente para aqueles que estão localizados distantes dela, é carregada de 

preconceitos, geralmente é criado à imagem de um lugar onde se desenvolvem as 

atividades ilícitas, como o contrabando e o descaminho, bem como, a rota de fuga, a 

saída ou entrada daqueles que infringem a lei e a ordem em seus respectivos 

Estados (SILVA, 2010, p.19). 

Para Abinzano (2005, p.120), quem vive na fronteira não percebe esse tipo de 

prática ilícita, como algo que ilegal, mas sim como uma forma de sobrevivência que 

habitam as regiões de fronteiras. Segundo o autor, 

Quien estudia las fronteras sabe que para las poblaciones locales el 
contrabando no es percibido como un delito. Todos, sin importan La 
clase social, La profesión, actividad o educación, transgreden aunque 
sea en forma mínima las leyes aduaneras. Cortar esa actividad en 
forma absoluta sería una catástrofe para Miles de personas que 
practica un contrabando hormiga. El gran contrabando siempre 
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encontrará en nuestras inmensas y casi incontrolables líneas de 
frontera los pasos necesarios para su accionar. (Idem) 

Raffestin (In OLIVEIRA, 2005, p.12) afirma que, [...] a história não pode ser 

interpretável sem ela, pois as sociedades foram sempre definidas pelas fronteiras 

que elas traçaram. Elas acompanham os movimentos dos povos e marcam grandes 

viradas nas transformações das civilizações. 

Segundo Silva (2007, p.2), ña fronteira define a posse de um território, 

processo que subentende, muitas vezes, disputas e lutas armadas para conquistá-

loò. Portanto, a fronteira também pode ser compreendida como um meio de 

aproximação, de integração entre sociedades que nelas habitam. Ela possibilita 

contatos espontâneos e naturais, responsáveis pelo surgimento de interesses sócio-

econômicos e culturais comuns. Nesse sentido, o autor citado aponta que em 

oposição à idéia de desintegração, ela pode ser percebida como uma zona de 

intercâmbios econômicos e de integração humana que se superpõe às 

determinações dos estatutos políticos de soberania de um Estado sobre um 

território. Toda fronteira tem sua história, e nesta podem estar presentes episódios 

de disputa e de aproximação.  

Para Durossele (2002, p.64), ña ideia de fronteira como conhecemos hoje 

surgiu com o lime romano. O lime não era uma linha, mas sim uma sucessão de 

fortes atrás dos quais se situavam a maioria das legiões romanasò. Nesse sentido, o 

autor aponta que em tempos de conquistas, a frente do limes iam guarnições e 

patrulhas que cuidavam da construção de estradas perpendiculares, de modo a 

permitir sua passagem. Em épocas de defesa uma estrada era construída atrás e de 

forma paralela ao limes, de modo a ultrapassar essa linha para ofensivas de 

conquistas.  

Steiman e Machado (2002, p. 4), apontam que é no período entre os sécs. 

XIII e XIV que surge a palavra fronteira na maioria das línguas europeias. Para 

Nogueira (2007, p. 29), o conceito de fronteira remete ao latim ñfrontò, in front, ¨s 

margens. Para ele a regra geral de fronteira é um espaço definido pelo outro 

 (pessoa) que está num centro (etnocêntrico), sendo, portanto, subordinado. 

A palavra fronteira não foi originalmente aplicada a uma linha e sim a uma área 

(STEIMAN e MACHADO, 2002, p. 4). 

Braudel (Apud LANNES, 2000), aponta que a partir do século XIV a palavra 

frontière é associada à linha de frente militar em oposição à retaguarda, 
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pressupondo a ideia de dois adversários frente a frente, de ambos os lados de uma 

linha que os separe. 

Nota-se, portanto, que dentre as ideias que perpassam o conceito de fronteira 

ganham destaques as perspectivas de interação entre os povos e de possíveis 

confrontos militares. No entanto, tais perspectivas sofrem variações conforme o 

momento histórico e as circunstâncias que se encontram os povos envolvidos.  

George Duby elaborou um significado para as zonas de fronteira que ia além 

do caráter defensivo e da reivindicação territorial. Nessa nova concepção, as 

fronteiras seriam vistas como lugares de junção, onde se defrontam as áreas 

culturais. As fronteiras seriam ainda lugares privilegiados onde se efetuam as 

confronta»es, os empr®stimos, as experi°ncias, constituindo ñzonas de particular 

fecundidadeò (CARNEIRO FILHO Apud MACHADO, 2006). 

Ainda segundo Duby (1988, p. 16), deve-se dar mais atenção especialmente 

aos lugares de junção, onde se defrontam as áreas culturais. São eles fronteiras 

onde se efetuam as confrontações, os empréstimos e as experiências sociais, 

constituindo nesse sentido, zonas de particular fecundidade.  

De acordo com Pesavento (2002, p. 36), 

  

As fronteiras, antes de serem marcos físicos ou naturais, são sobre 
tudo simbólicas. São marcos, sim, mas sobretudo de referência 
mental que guiam a percepção da realidade. [...], são produtos desta 
capacidade mágica de representar o mundo por um mundo paralelo 
de sinais por meio do qual os homens percebem e qualificam a si 
próprios, ao corpo social, ao espaço e ao próprio tempo. (Idem) 
 

Raffestin (1993) destaca que, no espaço fronteiriço, conforma-se a atuação 

das organizações econômicas e políticas. As primeiras dependem da fluidez da 

circulação de bens e serviços, com interesse evidente em anular os obstáculos para 

tornar o espaço territorial isotrópico; as segundas, ao contrário, têm interesse em 

dividir e recortar. Para as organizações políticas, a fronteira é sempre um problema, 

mesmo que dela advenha todo (ou quase todo) o seu dinamismo. 

Porém, a atuação dos organismos econômicos é que, em síntese, consagra o 

ñmodus vivendiò da comunidade com maior concisão. 

Ainda segundo o autor, com o aparecimento do Estado moderno as coisas 

mudaram, graças ao surgimento do mapa, que é o instrumento ideal para definir, 

delimitar e demarcar a fronteira. Porém, a linha que divide a fronteira é materializada 
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apenas nos mapas, pois na realidade ela é imaginária. Macclancy (1994) afirma que 

ñLas fronteras nacionales como tales no existem. Son una creaci·n artificial. No son 

producto de la naturaleza sino de la cultura(...). Son entidades mentales, no f²sicasò.  

Para Steiman e Machado (2002, p. 4), há um consenso na literatura, de que é 

com o advento do Estado Moderno que a fronteira linear, precisamente delimitada e 

demarcada, vai se tornar imprescindível, já que para se impor o Estado precisou, 

inicialmente, lançar as bases de sua soberania territorial. 

 

1.2 Fronteira como terra sem lei 

 Devido à sua construção histórica como divisor de soberanias nacionais e de 

defesa territorial, a noção de fronteira, principalmente para aqueles que vivem 

distante dela é carregada de imagens de um lugar onde se desenvolve as 

contravenções, o contrabando, a rota de fuga, a saída ou entrada daqueles que 

infligiram à lei e a ordem em seus respectivos Estados nacionais (SILVA, 2010, 

p.17). 

Representada como local perigoso, espaço onde ocorre ilegalidade, 

contravenção e violência, muitas fronteiras são consideradas como lugares 

marginais, vistas como ñterra sem leiò ou ñterra de ningu®mò. 

Por outro lado, a percepção de fronteira para aqueles que vivem na sua 

proximidade, é de um espaço onde ocorrem atividades comuns a qualquer outro 

espaço, desse modo, os moradores passam a ver algumas situações corriqueiras 

com muita naturalidade, porém, a fronteira é o local em que as forças repressoras e 

fiscalizadoras têm dificuldade em exercer o monopólio das armas e das leis, o que 

favorece a construção da imagem da fronteira como terra sem lei. 

As representações da fronteira entre o Brasil e os seus vizinhos relacionadas 

com ilegalidades são bem antigas. Na primeira metade do século XX, as mensagens 

oficiais dos governantes de Mato Grosso já apontavam a violência que ocorria na 

região fronteiriça, principalmente no concerne a fronteira localizada entre Pedro Juan 

Caballero e Ponta Porã, o jornalista Bojunga (1978, Apud ALBUQUERQUE, 2005) 

denomina essas cidades de ñfaroeste binacionalò, descrevendo assim como ocorrem 

acertos de contas naquela região fronteiriça:  

Um tiro. E surge o morto. Um brasileiro que morava no Paraguai, a 
uns cem metros da fronteira. Para simplificar, os assassinos 
paraguaios (tudo pode ser vice-versa) arrastam o cadáver para o 
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outro lado da linha divisória. Do lado de cá, dois camaradas 
observam a trapaça. Para evitar perguntas, esperam que os 
assassinos se afastem e levam de novo o corpo para o Paraguai. Os 
matadores percebem a manobra de longe. Espantam os espertos 
com uns tiros e jogam outra vez o defunto no Brasil. (...) O vaivém 
macabro cessa com a chegada do Exército. A perícia gasta uma 
tarde seguindo aquele estranho sangue que serpenteia entre dois 
países. É assim a convivência de Ponta Porã e Pedro Juan 
Caballero: todo trabalho é descobrir onde as pessoas morrem 
(BOJUNGA, 1978, p.111). 

As fronteiras, porém não podem ser resumidas como o lugar do contrabando 

e do narcotráfico, a realidade da fronteira não é tão simples como as estabelecidas 

nos mapas e nem se resumem a um ñproblema socialò de tr§fico de drogas e 

violência. Não existe a fronteira em abstrato, o que existem são situações singulares 

de fronteira, pois, alguns fenômenos podem ser generalizados para outros contextos 

de fronteira e outros são exclusivos de determinada configuração social 

(ALBUQUERQUE, 2005, p.52). 

O Brasil possui área total de 8.515.767,499 km² (IBGE, 2012), o que o torna o 

quinto país do mundo em extensão territorial e o terceiro em comprimento de 

fronteiras terrestres com 16.886 km (somente a China e a Rússia têm fronteiras mais 

extensas). As fronteiras continentais brasileiras correspondem a 38% do 

comprimento total das fronteiras da América Latina. (BARCELLOS, s/d)   

Antes mesmo de se tornar uma nação soberana, seu território começou a 

ser delimitado com a assinatura dos Tratados de Madri (1750) e Santo Ildefonso 

(1777), que trataram da separação das terras portuguesas das espanholas na 

América (FRONTEIRAS E LIMITES DO BRASIL, s/d). 

Pela arbitragem ou pelo acordo direto, sem derramar uma só gota de 

sangue, os diplomatas brasileiros estabeleceram as nossas fronteiras com base em 

documentação cartográfica, na história e no principio do "uti possidetis", ou direito de 

posse, consagrado no Tratado de Madri (Idem). 

O trabalho de delimitação foi concluído no século XIX pela diplomacia 

brasileira, notadamente por Duarte da Ponte Ribeiro, Paulino José Soares de Souza, 

Joaquim Caetano da Silva e o Visconde do Rio Branco. Nos primeiros anos do 

século XX, os graves problemas de limites ainda pendentes foram solucionados pela 

ação direta do Barão do Rio Branco (Idem). 

Com uma fronteira marítima de 7.367 quilômetros (IBGE, 2010), O Brasil 

possui limites terrestres com nove países da América do Sul: Uruguai, Argentina, 
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Paraguai, Bolívia, Peru, Colômbia, Venezuela, Guiana e Suriname, e com o 

Departamento Ultramarino Francês da Guiana Francesa. Sendo que com a Bolívia 

possui uma extensão de 3.423,2 km, a linha-limite percorre 2.609,3 km por rios e 

canais, 63,0 km por lagoas e mais 750,9 km por linhas convencionais, ou seja, 

fronteiras secas, de modo geral, a linha limítrofe definido por linhas secas, está 

inserida em área de cerrado, onde facilmente são feitos caminhos alternativos entre 

as pequenas comunidades locais (SOUZA-HIGA, 2008, p.11). Com o Paraguai tem 

extensão de 1.365,4 km, a linha-limite percorre 928,5 km por rios e 436,9 km por 

fronteiras totalmente secas. 

Mato Grosso possui uma área de 903.366,192 km²  (IBGE, 2010), que 

somada com a área do atual estado de Mato Grosso do Sul que é de 357.145,532 

km² (Idem), perfazem uma área total de 1.260.511.724 km², delimitando-se em sua 

totalidade com os territórios de Bolívia e Paraguai, tornando essa região muita 

propícia para que ocorram as práticas de contrabando e descaminho.  

A fronteira brasileira referente aos estados de Mato Grosso e Mato Grosso 

do Sul é indicada na figura 01, que representa o Arco Central fronteiriço.8 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                             
8 O Arco Central abrange a Faixa de Fronteira dos Estados de Rondônia, Mato Grosso e Mato Grosso 
do Sul. Oito sub-regiões foram identificadas, um indicador de grande diversidade nos tipos de 
organização territorial. A unidade do Arco deriva do caráter de transição entre a Amazônia e o Centro-
Sul do país e de sua posição central no subcontinente. É nele que se encontram as duas grandes 
bacias hidrográficas sul-americanas, a Bacia Amazônica e a Bacia do Paranáï Paraguai. Como nos 
outros Arcos, diferenças na base produtiva e na identidade cultural foram os critérios para a divisão 
em sub-regiões. (Grupo Retis)  
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Figura 01: Arco Central - Fronteira Brasil, Bolívia e Paraguai. 

Fonte: Grupo RETIS de pesquisa / IGEO / UFRJ. Disponível em: < http://igeo-

server.igeo.ufrj.br/fronteiras/programafronteira/img/wiki_up/subregacentral.png> 

Acessado em 20 de jan. 2014. 

 

http://igeo-server.igeo.ufrj.br/fronteiras/programafronteira/img/wiki_up/subregacentral.png
http://igeo-server.igeo.ufrj.br/fronteiras/programafronteira/img/wiki_up/subregacentral.png
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1.2 Histórico da formação da fronteira Brasil e Bolívia – Período Colonial 

 

A formação da fronteira Brasil-Bolívia9 tem sua gênese no período colonial, 

quando as coroas espanholas e portuguesas buscavam delimitar seus territórios no 

continente americano. O ponto de partida é o Tratado de Tordesilhas de 1494, por 

esse tratado ficou definido que as terras a serem descobertas deveriam ser divididas 

entre as duas coroas, desse modo, as terras que se encontrassem a cerca de 370 

léguas a oeste da Ilha de Cabo Verde pertenceriam a Portugal e o que ficasse além 

dessa linha seria da Espanha (REZENDE, 2006). Por esse tratado, as terras que 

formam o atual território do Estado de Mato Grosso, estariam localizadas dentro dos 

domínios espanhóis. Em meados do século XVIII, bandeirantes paulistas avançaram 

para as terras localizadas a oeste dos domínios portugueses, adentrando em 

território espanhol. Esses bandeirantes buscavam indígenas para fazê-los escravos 

na capitania de São Paulo e também metais preciosos. Uma dessas bandeiras, 

liderada pelo sertanista paulista Pascoal Moreira Cabral, acabou por descobrir ouro 

as margens do Coxipó-Mirim, 1719. (SIQUEIRA, 2006)  

Quando as minas do Coxipó já estavam se esgotando, foi descoberto um 

segundo foco aurífero as margens do Córrego da Prainha, por Miguel Sutil, dando 

origem ao núcleo populacional, que se localizava nas proximidades do Morro do 

Rosário, denominado de Vila Real do Senhor Bom Jesus de Cuiabá.  

Siqueira (2002, p.40) nos informa que em 1734 encontraram ouro na região 

do rio Guaporé, que se tornou um ponto referencial na exploração de ouro e 

povoamento de migrantes vindos de vários lugares da colônia portuguesa, 

superando a insalubridade e o difícil acesso a este lugar. O povoamento dessa 

região era muito importante para a coroa portuguesa, pois, era uma forma de 

avançar e ao mesmo tempo estabelecer domínios sobre territórios pertencente a 

Espanha, conforme estabelecido pelo Tratado de Tordesilhas. Essa situação 

suscitou uma nova discussão com o propósito de substituição do tratado de 

Tordesilhas por outro tratado, abrindo caminho para que Portugal tomasse posse de 

um vasto território que por direito pertenceria à coroa espanhola. 

                                                             
9
 O território que hoje forma o Brasil no que concerne a parte oeste foi incorporado aos domínios 

lusitanos só após os tratados realizados com a coroa Ibérica em meados do século XVIII. No que 
concerne ao território boliviano, em sua totalidade estava inserido no Vice-reinado do Peru e 
posteriormente ao Vice-reinado do Rio da Prata. 
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Em 1750 é realizado na cidade Madri um novo tratado entre as duas 

metrópoles europeias, cuja finalidade era demarcar os limites entre os dois domínios 

coloniais. A figura 02 marca o traçado da linha de fronteira entre os impérios 

espanhol e português, definida pelo Tratado de Madri. 

 

Figura 02: Tratado de Madri de 1750 
 
 

Fonte: GÓES FILHO, Synésio Sampaio. Navegantes, Bandeirantes e Diplomatas.   

São Paulo: Martins Fontes, 1999. 
 



37 
 

 
 

Segundo Garcia (2009. p.36-38), no processo de discussão do tratado foi 

sendo consolidado um novo preceito jurídico, que dava direitos a um Estado sobre 

determinado território, desde que esse território fosse efetivamente ocupado por 

esse Estado. Esse preceito jurídico ficou conhecido como ñuti possidetisò. Esse 

processo de discussão terminou com o Tratado de Madri, firmado em 1750, que 

dava a Portugal a posse efetiva de toda a região central da América do Sul, que 

inicialmente pertencia à Espanha. 

 Em 1777 é estabelecido o Tratado de Santo Ildefonso, confirmando os 

acordos estabelecidos pelo tratado de 1750 em relação ao segmento guaporeano 

como limite natural entre as possessões de ambos os impérios. 

O Tratado de Santo Ildefonso foi concebido principalmente para regular os 

limites no sul, j§ que conservou ñbasicamenteò as mesmas fronteiras do Tratado de 

Madri no restante do território brasileiro (GÓES FILHO, 1998). 

 

1.3 Período pós-independência 

 

Após a independência das colônias de suas respectivas metrópoles, foram 

realizados novos tratados com o objetivo de definir as fronteiras dos novos Estados. 

O Tratado de Ayacucho de 1867 firmado entre o Império do Brasil e a República da 

Bolívia, pelo qual ficaram estabelecidos os limites fronteiriços e a navegação fluvial 

entre os dois países foi o primeiro, segundo Leverger (1869): 

Incertos ou contestados, há mais de um século, os limites ocidentais 
das freguesias de Albuquerque, Corumbá, Poconé, Vila Maria e Mato 
Grosso que são também limites do império com a república da 
Bolívia [...] foram definitivamente fixados pelo supro mencionado 
Tratado de 1867, que define a fronteira do seguinte modo: Partirá do 
rio Paraguai, na latitude de 20Ü10ô onde des§gua a Bahia Negra; 
seguirá pelo meio desta até seu fundo e daí em linha reta até a 
Lagoa Mandioré e a cortará pelo seu meio, bem como as Lagoas 
Gahiva e Uberaba, em tantas retas quantas forem necessárias, de 
modo que fiquem do lado do Brasil as terras Altas da Pedra de 
Amolar e de Ínsua. Do extremo norte, a Lagoa Uberaba irá à linha 
reta ao extremo sul da Corixa grande, salvando as povoações 
brasileiras e bolivianas, que ficarão respectivamente do lado do 
Brasil. (Apud FANAIA, 2006) 

A leitura atenta do documento nos permite visualizar que os rios, lagos, baías, 

riachos e corixos serviam para demarcar as divisas entre os dois países.  Nesse 

sentido, o ñextremo sul da Corixaò citado no documento acima, foi o espao que 
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serviu de divisa de fronteira com o Brasil especificadamente com a província de 

Mato Grosso (FANAIA, 2006, p.19). 

O tratado marcou um novo momento nas relações bilaterais. O diálogo que se 

travou entre os dois países a partir de então, teve como base as estipulações do 

referido tratado, o qual foi encaminhado e acordado pelas Chancelarias de ambos 

Estados. As questões que envolveram a fronteira após sua assinatura, como: 

violação territorial, extradição, fugas de escravos e criminosos, intercâmbio 

comercial, navegação fluvial entre outras, não seriam mais discutidas, consideradas, 

nem apreciadas tendo como base os tratados coloniais (XAVIER, 2006. p.120). 

A fronteira estabelecida pelo tratado tinha três textos distintos. Ao norte, 

região com inabitada, conhecida apenas por alguns exploradores, era constituída 

por apenas uma linha geodésica, ligando a foz do rio Beni ás nascentes do rio 

Javari. Ao sul, os limites seguiam uma série de linhas quebradas resguardar para o 

Brasil o Rio Paraguai e alguns poucos estabelecimentos brasileiros e para a Bolívia 

os estabelecimentos bolivianos, caso de San Matías, onde a fronteira praticamente 

contorna o núcleo urbano  (GOES FILHO, 1999, p. 134). 

No trecho central, o limite definido pelo tratado de 1867 respeitou a definição 

do Rio Guaporé, estabelecido pelo Tratado de Madri de 1750 (Idem, p. 135). 

No entanto, para a constituição do atual traçado fronteiriço, foi necessário a 

assinatura de acordos diplomáticos posteriores, como o Tratado de Petrópolis de 

1903, negociado pelo Barão de Rio Branco e que colocava um final na chamada 

questão do Acre.  

Por esse tratado ficou definido que o Brasil indenizaria a Bolívia em dois 

milhões de libras esterlinas pela incorporação de um território de cerca de 

190.000km², correspondentes ao Acre Superior (cerca de 48.000km²) e ao Acre 

Inferior (cerca de 142.000km²), região muita rica em cobertura vegetal e na produção 

de látex. 

O Brasil ainda se comprometeu em construir uma estrada de ferro, a Madeira-

Mamoré, com cerca de 400 km, para permitir o acesso ao escoamento de produtos 

bolivianos até o Oceano Atlântico, atendendo uma promessa feita no âmbito da 

assinatura do tratado de Ayacucho de 1867, também foi entregue a Bolívia, como 

permuta, uma área na fronteira de Mato Grosso equivalente a cerca de 3.000km², 
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situada entre os rios madeira e Abunã, possibilitando desse modo, acesso ao Alto 

Paraguai. 

Devido à existência de trechos fronteiriços não demarcados, em 25 de 

dezembro de 1928, reuniram-se no Rio de Janeiro representante da diplomacia 

brasileira e boliviana, com o intuito de um novo tratado que demarcasse com maior 

clareza os limites entre ambos os países. Esse tratado ficou conhecido como tratado 

de Natal, recebendo esse nome devido à data da sua assinatura, dentre as 

proposições desse tratado estava: 

Artigo I - A linha de fronteira descripta no Tratado de 17 de 
Novembro de 1903, no trecho comprehendido entre a nascente 
principal do rio Raparán e o Igarapé Bahia, seguirão da referida 
nascente principal, em linha reta, a foz do rio Chipamanu; dali 
continuará pelo Chipamanu acima, até a sua nascente principal, de 
onde prosseguirá em linha reta, até a nascente do braço oriental do 
Igarapé Bahia. Dessa nascente, a linha divisória baixará pelo mesmo 
braço oriental e pelo Igarapé Bahia, até foz deste no rio Acre. 
 
Artigo II - No trecho do rio Madeira, limítrofes entre o Brasil e a 
Bolívia, isto é, da confluência do Beni e Mamoré á boca do Aduna, a 
fronteira correrá pela linha da meia distancia entre as margens, 
pertencendo ao Brasil as ilhas e ilhotas que ficam mais próximas da 
margem brasileira e á Bolívia as ilhas e ilhotas que ficam próximas 
da margem boliviana. 
De acordo com os mapas levantados em 1914 pela Comissão Mista 
Brasileiro-Boliviana Demarcadora de Limites, as ilhas e ilhotas, que 
ficam do lado do Brasil são assim denominadas: Dos Anús ou da 
Confluência, Marinha, Quinze de Novembro, Misericórdia, Sete de 
Setembro, Periquitos e Araras; as que ficam do lado da Bolívia são 
assim denominadas: Bolívia, Sucre, Seis de Agosto, Ribeirão, 
Amizade e Colombo. 
 
Artigo III - Do ponto extremo da demarcação de 1877, onde foi 
colocado um marco, a que se refere a Acta da 4ª Conferencia da 
Comissão Mista Brasileiro Boliviana, a linha de fronteira prosseguirá 
para leste, pelo paralelo do dito ponto, até encontrar uma reta 
traçada entre o Morro dos Quatro Irmãos e a nascente principal do 
rio Verde. Seguirá, depois, por essa reta, para o norte, até a dita 
nascente do rio Verde, que será assinalada com um marco (este 
trecho ficou mais bem definido pelas Notas Reversais de Roboré - 
NR. 01 C/R de 1958). 
No mais curto prazo possível, após a troca de ratificações deste 
Tratado, os dois Governos nomearão uma Comissão Mista 
Demarcadora, para inspecionar toda a linha de fronteira, reparar 
antigo marcos danificado, levantar novamente os que houverem 
caído escolher pontos onde, para maior clareza da linha divisória, e 
das respectivas posses dos dois países, deverão ser colocados 
novos marcos, efetuar, em suma, todas as operações de 
demarcação, que forem necessárias, na mesma linha de fronteira. 
(TRATADO DE NATAL, 1928) 
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Ficou definido também que o Brasil faria uma ligação com o país vizinho 

através de uma rodovia, bem como o pagamento acordado no tratado de 1903 que 

ainda não havia sido saldado. Em 1938 um novo acordo é assinado entre os dois 

países, tendo como principal ponto, a construção de uma ferrovia que ligasse Santa 

Cruz de La Sierra ao porto de Santos, segundo Paulo Neto (2007, p.44), o Tratado 

sobre Vinculação Ferroviária, na verdade visava à concretização de uma rota 

interoceânica, interligando o Atlântico ao Pacífico, cruzando o território boliviano e 

facilitando o intercâmbio comercial entre o Brasil e a Bolívia. 

Por fim, no ano de 1958 foi assinado entre os dois países, os atos 

internacionais que ficaram conhecidos como Acordos de Roboré, os quais 

compreendiam uma série de Notas Reversais que abordavam uma gama variada de 

temas, como: facilidade de trânsito, zonas francas, cooperação bancária e 

comercial, intercâmbios culturais, petróleo e limites (VILARINHO, 2006.p.69). A Nota 

Reversal Número 1 trazia no seu bojo, as diretrizes para dar solução à questão de 

demarcação de limites que permaneciam pendentes entre o Brasil e a Bolívia. O 

limite entre o Brasil e a Bolívia foi demarcado com a definição cartográfica de seus 

pontos. O trecho demarcado neste ano corresponde ao segmento central do limite 

entre os dois países, pois só neste ano se conheceram as verdadeiras nascentes do 

Rio Verde, que em 1867 foi definido como ponto ideal para a definição do limite 

(FIFER, 1966). 

Pelo tratado, foram reconhecidos como marcos fronteiriço entre os dois 

países a nascente Fauwcet, do Rio Verde e o Morro dos Quatro Irmãos, pontos que 

já haviam sido demarcados em 1909 pela comissão de Limites Brasileiro-Boliviana e 

que haviam sidos estabelecidos como limites entre os dois países desde a 

assinatura do Tratado de Ayacucho em 1867. Segundo Ricupero (2002, p.74), com 

as novas demarcações, a Bolívia incorporou mais de 2,5 mil km², também ficou 

acertado que seria negociada a questão relacionada sobre o status jurídico da Ilha 

Suarez, ou seja, Guajará-Mirim, pois, ambos os países reclamavam soberania sobre 

a Ilha. O atual limite entre a Bolívia e os Estados de Mato Grosso e Mato Grosso do  

Sul são evidenciados na figura 03.  
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Figura 03: Atual configuração da fronteira Brasil – Bolívia em relação aos 

limites com os atuais Estados de Mato Grosso e Mato Grosso do Sul. 

Fonte: Ministério das Relações Exteriores Disponível em: 

http://scdl.itamaraty.gov.br/pt-br/fronteiras_da_scdl.xml Acesso 20. jan.2014 

http://scdl.itamaraty.gov.br/pt-br/fronteiras_da_scdl.xml%20Acesso%2020.%20jan.2014
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1.5 As relações bilaterais entre Brasil e Bolívia 

Segundo Meira (2009, p.22), ñas relações entre o Brasil e a Bolívia ao longo 

da história variou da mais completa indiferença recíproca à interdependência 

econômicaò.  

As primeiras negociações diplomáticas entre os dois países ocorreram em 

1867, celebrado através do Tratado de Ayacucho. Com esse tratado, o Brasil buscou 

criar vínculos comerciais com a Bolívia, através dos rios e da longa faixa de fronteira 

seca, espaços propícios para escoamento dos produtos comercializados entre as 

partes contratantes. 

Entre 1882 e 1887, os dois países concretizaram acordos bilaterais e como 

consequência, houve um estreitamento das relações econômicas e na concessão de 

facilidades no que concerne a navegação (VIOTTI 2000, p.188). 

Pelo tratado de 1882, o Brasil concedeu a Bolívia o direito de utilização da 

estrada de ferro às margens dos rios Madeira e Mamoré. O Tratado de Amizade, 

Comércio e Navegação, firmado no Rio de Janeiro em 1887, não chegou a ser 

ratificado. 

Em 1903, o diplomata brasileiro Barão de Rio Branco negociou com o 

governo boliviano o Tratado de Petrópolis, anexando o território do Acre e pondo fim 

a uma questão que já se arrastava há vários anos. 

Meira (2009) citando Gumucio (1996) aponta que durante as negociações de 

paz entre Bolívia e Paraguai para por fim a Guerra do Chaco (1932-1935), a Bolívia 

se manteve vinculada ao Brasil para evitar o expansionismo paraguaio e a 

consequente perda da região da Meia Lua, muito rica em petróleo e estratégica em 

relação ao acesso ao Rio Paraguai. 

Com relações mais estreitas após a assinatura do Tratado de Petrópolis, 

novos acordos bilaterais se seguiram, caso do Tratado sobre Ligação Ferroviária e o 

Tratado sobre Saída e Aproveitamento do Petróleo Boliviano (Idem, p. 189). 

Duas questões foram os focos das negociações: o acesso da Bolívia aos 

portos brasileiros por uma linha férrea e a exploração em conjunto do petróleo 

boliviano. Conforme acordado, o Brasil criou uma agência estatal para tratar do 

petróleo boliviano. Assim, foi criado o Conselho Nacional de Petróleo (CNP), que 

monopolizou a exploração até a criação da Petrobras, em 1953 (MEIRA, Op.cit, 

p.24). 
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Na década de 1950, após idas e vindas com a falta de resultados concretos 

com os acordos anteriores sobre a exploração petrolífera, os dois países se reúnem 

para por fim a inércia de anos a fio e fazer uma revisão do Tratado de 1938. Como 

resultado das reuniões, foi assinado os Acordos de Roboré, pelo qual foram 

definidas questões sobre a exploração de petróleo, demarcação de limites e um 

esquema mais amplo de cooperação, que incluía transportes ferroviários, comércio, 

navegação fluvial, entre postos francos, assistência técnica e intercambio cultural 

(Idem, p.191). 

Com a relação um pouco mais amadurecida, no inicio da década de 1970, o 

novo regime na Bolívia sob a chefia do General Hugo Banzer manifestou-se 

favorável a manter relações mais estreitas com o Brasil. Com a visita do Chanceler 

boliviano Mário Gutierrez a Brasília, em janeiro de 1972, e o encontro de Bánzer e 

Médici, em Corumbá e Ladário, em 4 de abril do mesmo ano, abriram  novas 

perspectivas de colaboração entre os dois países (idem, p. 193). Segundo Nogueira 

e Messari (Op. Cit, p.83),  

 
Vários acordos bilaterais decorrentes das negociações que se 
desenrolaram no decorrer da década de 1970 e 80 entre os dois 
países na área energética, só viriam a confirmar a preferência de 
ambos em manter uma interdepend°ncia, onde ño grau de integra«o 
e a complexidade da economia internacional tornam o 
aprofundamento de interdependência inevitável, forçando os Estados 
ï no caso Brasil e Bolívia ï a buscarem mecanismos para lidar com 
seus efeitos negativosò. 

 

Cessado o problema de limites, bem como a questão do petróleo, surgiu o 

interesse pelo comércio, no entanto, devido à falta de infraestrutura de transporte e a 

prática de contrabando e descaminho, esse comércio acaba sendo muito 

prejudicado. No quadro 01 a seguir, são apresentados, de forma cronológica, os 

principais acordos e negociações das relações bilaterais entre Brasil e Bolívia.  
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Quadro 01 – Cronologia das relações bilaterais entre Brasil e Bolívia 

1825 - Mato Grosso incorpora a província de Chiquitos. D. Pedro I declara o ato nulo.  

1867 - Tratado de La Paz de Ayacucho estabelece linha Madeira-Javari como 
fronteira comum.  

1872 - Chile e Bolívia rompem relações diplomáticas. Brasil representa Bolívia em 
Santiago.  

1879 - Início da Guerra do Pacífico. O Brasil permanece neutro.  

1882 ï Celebrado tratado que concede a Bolívia o uso da estrada de ferro as 
margens dos rios Madeira e Mamoré. 

1887: Tratado de Amizade, Comércio e Navegação, que, todavia não é aprovado.  

1899 - Ex-diplomata espanhol Luís Galvez Arias proclama a independência do Acre.  

1902 - Revolução Acreana de Plácido de Castro (60 mil brasileiros opõem-se ao 
Governo boliviano e arrendamento ao norte-americano Bolivian Syndicate).  

1903 - Modus vivendi sobre o Acre é assinado com a Bolívia para cessação das 
hostilidades.  

1903 - Tratado de Petrópolis. Acre é incorporado ao Brasil, que paga indenização de 
2 milhões de libras à Bolívia e se compromete a construir ferrovia Madeira-Mamoré.  

1912 - Inaugurada a ferrovia Madeira-Mamoré.  

1928 ï É firmado no Rio de Janeiro o Tratado de Limites e Comunicação Ferroviária. 

1938 ï Acordos sobre a ligação ferroviária e exploração de petróleo. 

1943 ï Visita o Brasil, o presidente boliviano, Enrique Peñaranda. 

1952 ï Revolução Boliviana 

1955 ï o presidente Café Filho encontra-se na fronteira com o presidente boliviano, 
Victor Paz Estenssoro, para a inauguração do prolongamento da Estrada de Ferro 
Noroeste do Brasil da cidade de Corumbá até santa Cruz de La Sierra. 

1958 - Acordos do Roboré (exploração de petróleo, obras ferroviárias e cooperação 
econômica).  

1969 - Tratado da Bacia do Prata (Argentina, Brasil, Bolívia, Paraguai e Uruguai).  

1973 - Acordos para construir gasoduto entre Santa Cruz de La Sierra e a refinaria 
de Paulínia (SP). 

1974 ï Celebrado acordo de cooperação e Complementação Industrial durante a 
visita do presidente Geisel a Bolívia. 

1977 ï O Brasil recebe a visita do presidente boliviano Hugo Banzer. 

Fonte: GARCIA, Eugênio Vargas. Cronologia das relações internacionais do 
Brasil. 2. Ed. Rio de Janeiro: Contraponto; Brasília: Fundação Alexandre de 
Gusmão, 2005. 
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1.6 A importância da ferrovia nas relações Brasil-Bolívia 

 

A primeira tentativa de fazer uma ligação ferroviária entre a Bolívia e o Brasil 

remonta ao ano de 1865. No entanto é só por volta de 1935 que o governo brasileiro 

começa a perceber a importância estratégica presente no oriente boliviano, já que a 

referida área também era um ponto de interesse da Argentina, pois desde o final da 

Guerra do Chaco, os argentinos participaram ativamente no processo de paz entre 

bolivianos e paraguaios, passando a ter influência direta em ambos os países. 

Até meados de 1935, o Brasil se declarou neutro no conflito do Chaco, pois, 

na visão da diplomacia brasileira não era interessante desgastar-se perante seus 

vizinhos.  

Segundo Bieber (2000), faltando apenas cinco meses para a assinatura do 

tratado de paz, o Brasil decidiu-se alinhar a Bolívia, pois, possivelmente ficou  

incomodado com o papel de liderança desempenhado pela Argentina no processo 

de paz e comeou a ñestruturar ou implementar mecanismos de concilia«o que 

questionassem as prerrogativas conferidas à Conferência de Buenos 

Aires.ò(BIEBER, 2000, p. 219) 

O chanceler brasileiro Macedo Soares propôs em 1935 a diplomacia 

boliviana, a compra de um porto sobre o rio Paraguai, sendo a proposta de imediato 

rechaçada pelo Ministério das Relações Exteriores da Bolívia. Com a recusa, a 

diplomacia brasileira ainda tentou persuadir o ministro boliviano com a proposta de 

concessões brasileiras ao Paraguai, como meio de obter facilidades para a Bolívia. 

Ainda segundo Bieber (2000), o ministro brasileiro chegou a ofertar ao Paraguai um 

elevado empréstimo financeiro concedido pelos Estados Unidos, um porto no Brasil, 

a construção de uma estrada de ferro e a reorganização de um banco paraguaio em 

troca de um porto franco para a Bolívia. A proposta foi recusada, tanto pela Bolívia, 

como pelo Paraguai. 

Em 21 de julho de 1938, enfim a Bolívia consegue seu porto livre no rio 

Paraguai. 

A Bolívia buscou capitalizar a seu favor a disputa entre o Brasil e a Argentina, 

colocando ao lado Brasil, pois, vislumbrava que naquele momento, os brasileiros 

ofereciam oportunidades mais promissoras que os platinos, principalmente no que 

concerne a escolha de um ñporto em correspond°ncia mais direta com seu planalto 
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central.ò (TRAVASSOS, 1935, p. 64), esse autor pensava no porto de Santos, ña 

cerca de cinco graus ao Sul do paralelo de Santa Cruz.ò (ibidem, p.166) As 

negociações entre os governos boliviano e brasileiro foram muito rápidas, pois, 

tendo iniciado em 1936, em 1938, levaram os países a,  

Assinar um tratado ferroviário (Tratado sobre vinculação ferroviário 
entre Corumbá e Santa Cruz de la Sierra), que previa a construção 
da ferrovia Corumbá ï Santa Cruz de la Sierra, e um tratado 
petroleiro (Tratado sobre saída e aproveitamento do petróleo 
boliviano), um acordo sobre a exploração do petróleo na região leste 
da Bolívia a partir do rio Parapeti em direção ao norte do país, antes 
que a Argentina tomasse a mesma iniciativa. (VEZENTINI, 2004, p. 
366) 

Para Viotti (2000), de acordo com o Tratado Sobre Ligação Ferroviária, além 

da ligação principal entre Corumbá e Santa Cruz de La Sierra, a Bolívia construiria 

com o auxilio do Brasil, 

A ferrovia de Vila a Santa Cruz de la Sierra, bem como o ramal de 
Santa Cruz de la Sierra a Puerto Grether ou outro ponto navegável 
no rio Ichilo, com o objetivo de ligar o oriente boliviano ao Altiplano e 
ao Pacífico. Comprometia-se também o Governo boliviano a 
construir, por sua conta, a estrada Santa Cruz de la Sierra ï Camiri e 
a concluir a ligação Sucre ï Camiri. (VIOTTI, 2000, p. 189) 

Segundo Azevedo (1950), a construção da ferrovia nos trechos 

compreendidos entre Santa Cruz até a fronteira brasileira seria custeada pelo Brasil, 

pois, havia um debito em função do não cumprimento da construção do ramal da 

ferrovia Madeira-Mamoré, que no percurso original, deveria chegar até a cidade de 

Vila Bela, na Bolívia, porém teve seus trilhos finalizados em Guajará-Mirim, ainda no 

lado brasileiro. 

Para facilitar a situação, já se encontrava em funcionamento a ferrovia 

Noroeste do Brasil, fazendo a ligação entre Bauru e Porto Esperança, na fronteira do 

Mato Grosso com a Bolívia, as margens do rio Paraguai, tendo iniciado suas 

atividades em 1914. 

Para alcançar o porto de Santos, a Noroeste do Brasil, a partir de Bauru fazia 

entroncamento com a Estrada de Ferro Sorocabana ou a Estrada de Ferro Paulista 

até São Paulo e desse ponto, utilizava os trilhos da Santos-Jundiaí até alcançar o 

porto.  
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Ao governo brasileiro caberia a construção do trecho entre Porto Esperança e 

o local onde as ferrovias se encontrariam na cidade de Corumbá, vizinha a cidade 

boliviana de Puerto Suarez. 

Rapidamente assinados, esse tratado tinha o objetivo de fortalecer a 

aproximação com a Bolívia, tendo a ferrovia um intento bastante claro, pois a 

ferrovia ñrepresentar§ poderosa fora de atra«o atuando sobre as linhas desse pa²s 

que se projetam para o levante, à procura do sistema ferrovi§rio brasileiro.ò 

(AZEVEDO, 1950., p. 185), ou ainda, ño ato de mais profunda significa«o pol²tica 

nos tempos que corremò. (TRAVASSOS, 1935, p. 167) 

Os bolivianos viam nos acordos com os brasileiros, a possibilidade de 

integração interna entre o oriente e o altiplano, viam ainda a perspectiva de alcançar 

o Atlântico através do porto de santos e com isso exportarem com maior facilidade 

as mercadorias produzidas em seu território. 

Para Gumucio (1996), esses acordos eram fundamentais para a Bolívia, pois: 

 
Realizara em plenitud su función de centro integrador (como único 
país que forma parte de los sistemas del Pacifico, del Amazonas y 
del de la Plata), pusiera en movimiento la riqueza potencial del país y 
obtuviese la cooperación económica de los países vecinos para abrir 
nuevas vías de comunicación y transporte. Tal programa se 
plasmaba en la construcción de los ferrocarriles que vincularan a 
importantes redes ferroviárias continentales; en el aprovechamiento 
de puertos fluviales para el comercio internacional boliviano; en la 
vinculación terrestre fluvial com Paraguay y con Uruguay; la doble 
salida al Atlántico (Buenos Aires y Santos); en la transformación y 
progreso de los departamentos de Tarija, Chuquisaca y Santa Cruz, 
uniéndose a los ferrocarriles argentinos y brasileños; en la utiización, 
com fines nacionales, de una riqueza antes solamente en potencia y 
que por un imperativo geográfico deriva hacia Argentina y Brasil. 
(GUMUCIO, 1996, p. 104) 

 

Para o Brasil, os acordos foram importantes, pois, atraiu a Bolívia para sua 

órbita de atração, e vislumbrou a possibilidade de alcançar o Pacífico através da 

ligação Corumbá-Santa Cruz e a Estrada de Ferro Arica-La Paz. As ligações 

secundárias no interior boliviano não foram feitas e a ligação entre Corumbá e Santa 

Cruz só foi finalizada em 1955, segundo Bieber (2000), em função de, ora da falta de 

recursos, ora pela falta de materiais e ainda pelas disputas entre os dois governos 

sobre o trajeto da ferrovia. A figura 04 apresenta o traçado da ferrovia ligando o 

porto de Santos a Santa Cruz de La Sierra. 

 



48 
 

 
 

Figura 04: Ferrovia Santos-Santa Cruz de La Sierra 

 

 

 

 

 

 

Fonte: AZEVEDO, F. de. Um trem que corre para Oeste. São Paulo: Martins 

Editora, 1950. 
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1.7  A Revolução Boliviana de 1952 
 

Em 1952 emergiu uma situação revolucionaria na Bolívia (IANNI, 1973. 

p.122). A Bolívia era um país predominantemente de população rural e com a 

economia atrelada ao setor de minérios. Os donos das minas geralmente viviam fora 

da Bolívia e o campo estava caracterizado por relações de exploração e racismo 

contra a população de origem indígena, na pratica, o país pouco havia mudado de 

situação após a independência.  

A revolução alterou parcialmente a ordem social e política até então vigente 

no país. O novo governo do MNR realizou uma reforma agrária, expropriando as 

grandes propriedades e distribuindo as terras entre a população camponesa, 

introduziu o sufrágio universal e nacionalizou as minas. 

O primeiro passo foi o decreto de 21 de julho de 1952, estabelecendo o voto 

universal. Com essa medida, rompia-se com as medidas excludentes do passado e 

permitia que as mulheres, os analfabetos as minorias pudessem votar, também 

tornou possível a qualquer cidadão maior de idade se candidatar aos cargos 

eletivos. 

Outro objetivo chave foi colocado em prática logo em seguida, o controle total 

da economia, principalmente o controle das minas de estanho, pois, se considerava 

que um Estado só é forte quando controla seus recursos naturais. Em 31 de outubro 

de 1952, Paz Estenssoro, através de decreto, nacionalizou as minas, com isso, o 

Estado boliviano passou a ser responsável por cerca de 80% das exportações de 

recursos minerais. 

Em agosto de 1953, foi tomada a medida com maior apelo social do governo 

revolucionário. Com a reforma agrária, o governo expropriou as grandes 

propriedades e distribuiu as terras entre o campesinato, tal medida incorporou quase 

2.000.000 de bolivianos a economia (MESA, 2007).  

O novo governo também implementou uma política de diversificação 

econômica que levou a uma substituição de importações no setor alimentício, a uma 

expansão na exploração energética, com destaque nos hidrocarbonetos e a um 

incipiente processo de industrialização (AUTY Y EVIA, 2001. p. 182). Em 1969 o 

governo nacionalizou a companhia petrolífera Gulf, aumentando desse modo, o 

controle estatal sobre o estratégico setor de energia (Idem). 
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Em resumo, o governo adotou uma política de substituição de importação e 

industrialização com uma tendência nacionalista e com grande intervenção do 

Estado na economia. Essa política, que geralmente é conhecida como 

desenvolvimentista, se caracteriza por uma presença ativa por parte do Estado na 

economia. A intenção central dessa política era assegurar uma modernização 

estrutural, elevando assim, o nível de desenvolvimento do país e consequentemente 

de seus habitantes. Porém, a Revolução de 1952 não garantiu estabilidade política e 

em 1964 um golpe militar derruba o MNR do poder, ocasionando uma maior 

preocupação por parte dos militares com o desenvolvimento nacional, porém, com 

menor ênfase no desenvolvimento social e a inclusão dos grupos marginalizados. 

Porém, o custo da Revolução foi muito alto para os bolivianos, um processo 

de hiperinflação levou a moeda a uma desvalorização de 900% nos quatro anos de 

Paz Estenssoro e como consequência, começaram a ocorrer processos 

conspiratórios dentro do próprio MNR e devido a esses fatos, o governo adotou 

medidas repressivas sem precedentes, inclusive abrindo campos de concentração 

nas minas do altiplano, onde foram presos e torturados centenas presos. 

 

1.8   Histórico da formação da fronteira Brasil e Paraguai  

 

Assim como ocorrido em relação á Bolívia, a formação da fronteira Brasil e 

Paraguai remonta ao período colonial, segundo Oliveira (2008, p.37) Foi por meio do 

Tratado de Madri que se tentou fixar pela primeira vez os limites entre os domínios 

de Portugal e Espanha na área atualmente correspondente à Fronteira Brasil e 

Paraguai, conforme os artigos do Tratado abaixo: 

 

Artigo V - (...) Pelo álveo do dito rio mais vizinho da origem do Pepiri, 
e depois pelo do Iguaçu, ou rio Grande de Curitiba, continuará a raia 
até onde a mesma Iguaçu desemboca na margem oriental do 
Paraná; e desde esta boca prosseguirá pelo álveo do Paraná acima; 
até onde se lhe ajunta o rio Igurei pela sua margem ocidental. 
 
Artigo VI - Desde a boca do Igurei continuará pelo álveo acima até 
encontrar a sua origem principal; e dali buscará em linha reta pelo 
mais alto do terreno a cabeceira principal do rio mais vizinho, que 
deságua no Paraguai pela sua margem oriental, que talvez seja o 
que se chamam de Corrientes, e baixará pelo álveo deste rio até a 
sua entrada no Paraguai, desde a qual boca subirá pelo canal 
principal, que deixa o Paraguai em tempo seco; e pelo seu álveo até 
encontrar os pântanos, que forma este rio, chamados a lagoa dos 
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Xaraies, e atravessando esta lagoa até a boca do rio Jauru. 
(TRATADO DE MADRI, 1750) 

 

No entanto, as fronteiras entre os dois países só foram definidas pelo Tratado 

de paz e limites Loizaga-Cotegipe, em 1872, assinado logo após o final da Guerra 

do Paraguai (1864-1870). O artigo primeiro desse tratado definia: 

O território do Império do Brasil é separado da República do 
Paraguai pelo leito do rio Paraná desde o ponto onde a posse 
brasileiras nas cataratas de Iguaçu começa até o Salto Grande das 
Sete Quedas (Salto de Guairá) no mesmo rio Paraná, do Salto 
Grande das Sete Quedas a linha de separação passa pelo cume da 
serra de Mbaracayu até seu final, de lá em uma linha reta ou uma 
linha que assim pareça, isso vai até a serra de Amambay; de lá esta 
linha dirige-se até a principal nascente do rio Apa indo até o leito 
daquele rio até seu estuário na parte leste do rio Paraguai; todas as 
vertentes que vão para o Norte e Leste pertencem ao Brasil e 
aqueles que vão para o sul e oeste pertencem ao Paraguai. Também 
a linha de Fecho do Morro pertence ao Brasil (Tratado Loizaga-
Cotegipe apud MENEZES, 1987, p. 70). 

Após a assinatura do Tratado, foi formada uma comissão demarcadora de 

limites, composta por brasileiros e paraguaios, cuja missão era demarcar as 

fronteiras definitivas entre os dois países. O trabalho da comissão teve uma duração 

de dois anos, 1872-1874 e findado os trabalhos acreditavam que a fronteira em 

questão estava demarcada em definitivo (MENEZES, 1987, p. 70). 

Em 1927, reunidos no Rio de Janeiro, os representantes diplomáticos dos 

dois países assinaram um Tratado Complementar de Limites, com a finalidade de 

demarcar com precisão os limites dos dois países entre o estuário do rio Apa e da 

Bahia Negra. 

Segundo Menezes (Op.cit, p. 71), O Tratado Complementar era necessário, 

pois o Tratado de 1872 não tinha incluído a divisão correta da fronteira na parte alta 

do rio Paraguai. A alegação brasileira foi que a margem direita do rio não pôde ser 

totalmente delimitada naquele tempo, porque os argentinos ocupavam a área e 

ainda a Bolívia reclamava aquele território como seu. 

Na década de 1930 teve início os trabalhos de caracterização nos divisores 

de águas das serras de Amambaí e Maracaju, tendo sido estudadas as posições dos 

marcos sobre o levantamento topográfico dos ditos divisores (ao longo de mais de 

430 quilômetros). Esses trabalhos foram realizados até cerca de 12 quilômetros do 

rio Paraná. Ao longo da fronteira seca (dividida, para facilidade de trabalho, em 4 
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setores), foram construídos, até 1963, 852 marcos (secundários e especiais), todos 

intervisíveis. (FRONTEIRA BRASIL/PARAGUAI. Breve Histórico, s/d) 

Em 1963 surgiu um novo problema em torno da demarcação precisa do 

quinto salto das Sete Quedas no rio Paraná.  O problema estava relacionado ao 

cume principal da Serra de Maracaju: vinte quilômetros antes de atingir o Rio 

Paraná, a serra de Maracaju divide-se em dois contrafortes com o do sul indicando a 

quinta catarata e o do norte indicando o inicio do salto das Sete Quedas. Os 

paraguaios defendiam que o limite entre os dois países estava localizado no cume 

norte, por essa interpretação, todas as Sete Quedas pertenceriam ao Paraguai, por 

outro lado, o Brasil defendia o cume sul, pertencendo o Salto Grande das Sete 

Quedas ao seu território. 

Os paraguaios recusaram os argumentos do Brasil, insistindo em afirmar que 

nem os Tratados de 1872 e 1927 não haviam definidos a situação de uma pequena 

faixa de terra de cerca de 20 quilômetros entre o ponto 341/IV e o Salto do Guairá. O 

argumento paraguaio era que ambos os países deviam definir a quem pertencia 

àquela pequena faixa de terra (MENEZES, 1987, p. 72). Em junho de 1965 um grupo 

de soldados brasileiros ocupou essa área em litígio, provocando reação do governo 

paraguaio, que não aceitava a ocupação de uma faixa terra, que para eles ainda não 

havia sido delimitada, Menezes (1987, idem) nos informa que o incidente colocava o 

governo de Stroessner contra a parede, pois, a presença militar brasileira em uma 

área considerada em litígio, feria o orgulho e a soberania paraguaia. Segundo o 

autor citado, o governo paraguaio não reclamava a zona em litígio como sua, mas 

somente que a mesma precisava ser definida de uma vez por todas.  

O ponto de vista brasileiro, porém, era que tudo já havia sido definido pelos 

tratados de 1872 e 1927.  O impasse reacendeu o sentimento nacionalista paraguaio 

e serviu para questionar a política brasileira de demarcação de fronteira e ao mesmo 

tempo legitimar o poder de Alfredo Stroessner a frente do governo daquele país, já 

que em nenhum momento cedeu à pressão brasileira e como resultado, conseguiu 

um acordo com o Brasil para explorar em conjunto o potencial hidrelétrico do Rio 

Paraná10. 

                                                             
10

 Em junho de 1966 reuniram-se em Foz do Iguaçu (Brasil) e Porto Presidente Stroesnner (Paraguai) 
os chanceleres dos dois países com o intuito de dar uma solução para conflito em relação à faixa de 
terra em litígio. Como resultado desse encontro foi assinado a chamada Ata das Cataratas, que 
posteriormente deu origem ao Tratado do Iguaçu, assinado em 1973, onde ficou acordado a 
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Segundo o sitio eletrônico da Segunda Comissão Demarcadora de Limites, os 

atuais limites do Brasil com o Paraguai obedecem a seguinte situação: 

A linha de limite do Brasil com o Paraguai se inicia no encontro do 
talvegue do rio Iguaçu com o álveo do rio Paraná, pelo qual sobe até 
encontrar a barragem da Hidrelétrica de Itaipu. Neste trecho 
localizam-se as cidades de Foz do Iguaçu (Brasil) e Ciudad Del Este 
(Paraguai), ligadas pela "Ponte da Amizade.  
Prosseguindo, passa entre as turbinas 9 e 10 da referida Hidrelétrica 
e sobe pela projeção do antigo álveo daquele rio sobre o espelho 
d'água do Lago de Itaipu até a projeção, sobre o mesmo espelho 
d'água, do antigo Salto Grande de Sete Quedas.  
Procura, então, o divisor de águas da serra de Maracaju, pelo qual 
vai até encontrar a Serra de Amambai. Neste trecho situam-se as 
cidades geminadas de Sete Quedas / Pindoti Porã, além das 
localidades de Vila Miguel / Gorra Puitã.  
Continua pelo divisor de águas da serra de Amambai até a nascente 
do arroio Estrela, formador do rio Apa, trecho em que se encontram 
as cidades gêmeas de Paranhos / Ype- Jhu, Coronel Sapucaia / 
Capitão Bado e Ponta-Porã / Pedro Juan Caballero, além das 
localidades de Sanga Puitã / Sanja Puitã e da cidade brasileira de 
Aral Moreira.  
Desce pelo álveo do arroio Estrela e a seguir pelo do rio Apa, até sua 
foz no rio Paraguai, passando entre as cidades de Bela Vista (Brasil) 
e Bella Vista (Paraguai), unidas por uma ponte.  
A partir da confluência do rio Apa, a linha de limite é determinada 
pelo meio do canal principal do rio Paraguai, de maior profundidade, 
mais fácil e franca navegação, até finalizar na entrada ou 
desaguadouro da Baía Negra, no ponto tripartite Brasil-Paraguai-
Bolívia. Neste último trecho, à margem do rio Paraguai, encontra-se 
a cidade brasileira de Porto Murtinho. (SEGUNDA COMISSÃO 
DEMARCADORA DE LIMITES, s/d) 
 

A figura 05, apresentada abaixo, representa os limites acima descritos. 

Foram acrescentados indicadores em numerais romanos, como forma de 

facilitar a identificação dos principais pontos dessa fronteira. Os itens indicados são 

os seguintes: (i) indica a foz do rio Apa, onde teve início o processo de demarcação 

de 1872-74;  

(ii) aponta para o rio Pedra de Cal, que também teve importante papel durante 

a demarcação de 1872-74;  

(iii) e (iv) apresentam os rio Apa e Estrela, respectivamente, ambos afluentes 

do Apa principal;  

(v) refere-se à Serra de Amambaí, importante divisor de águas da linha de 

limites;  

                                                                                                                                                                                              
construção de uma usina hidrelétrica compartilhada (Itaipu Binacional) que acabou por inundar boa 
parte da área em questão. 
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(vi) indica o início do trecho oeste-leste da Serra de Maracaju, no qual, mais 

próximo das Sete Quedas, encontram-se os ramais norte e sul, foco dos 

questionamentos paraguaios naquela área;  

(vii) indica onde se encontravam as Sete Quedas, atualmente alagadas pela 

Lagoa Itaipu;  

(viii) foi posicionado ao lado o rio Paraná, o qual desenha o trecho final da 

linha de limites com o Paraguai. (GOMES, 2009) 

 

Figura 05: Planta dos limites atuais entre Brasil e Paraguai. 
 

 
Fonte: GOMES, Enrico Diogo Moro. Os limites entre Brasil e Paraguai: das 
primeiras negociações à demarcação e o caso da Serra de Maracaju. 
Dissertação (Mestrado).  Brasília: Instituto Rio Branco. Ministério das Relações 
Exteriores, 2009. 
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1.9 As relações bilaterais entre Brasil e Paraguai 

As relações entre os dois países iniciaram em 1842, quando houve a 

solicitação do governo paraguaio ao Império brasileiro do reconhecimento de sua 

independência política (GARCIA, 2005, p. 66). 

O reconhecimento por parte do Brasil veio a ocorrer em 1844, por intermédio 

de José Antônio Pimenta Bueno, sendo o Brasil o primeiro país a reconhecer 

formalmente a independência paraguaia e por isso, recebendo protesto do governo 

argentino que era contrário ao reconhecimento do Paraguai, pois, possuía interesse 

de anexar o território paraguaio ao argentino. Como gesto de amizade, é firmado em 

Assunção um Tratado de Aliança, Comércio e Limites, que, entretanto não foi 

ratificado pelo Brasil (Ibidem, p.68). 

Em 1950, os argentinos reconhecem a independência paraguaia, com o isso, 

o Paraguai passa a aprimorar seu comercio e desenvolver a agropecuária, 

especialmente no que concernia ao cultivo da erva-mate, do tabaco e a criação de 

gado. 

Em 1854, o presidente paraguaio, Carlos Antonio López proíbe a passagem 

de navios estrangeiros pelo Rio Paraguai e logo em seguida expulsa o encarregado 

de negócios brasileiros. Em sinal de descontentamento, o Brasil envia uma força 

naval ao Paraguai com o intuito de reverter à situação a seu favor. A livre navegação 

no Rio Paraguai era estratégica para o Império, sendo considerado o meio mais fácil 

de atingir a então província de Mato Grosso. 

Em abril de 1856 foi firmado no Rio de Janeiro, o Tratado de Amizade, 

comércio e Navegação entre o Brasil e o Paraguai, pelo o governo imperial 

estabeleceu um novo acordo para a livre navegação dos rios Paraguai-Paraná, 

garantindo assim o tráfego fluvial para Mato Grosso e congelando por seis anos a 

disputa territorial pela área entre os rios Apa e Branco (Ibidem, p.77). 

Em 1862, ao assumir a chefia do governo paraguaio, Solano López, rompe 

com sua política de neutralidade em relação às questões platinas. Segundo 

Francisco Doratioto (em O conflito com o Paraguai: a grande guerra do Brasil, de 

1996), o motivo principal foi à necessidade paraguaia em conter o avanço brasileiro 

na exploração de erva-mate na região fronteiriça com Mato Grosso. 

No dia 12 de novembro de 1864, o governo paraguaio aprisiona o vapor 

brasileiro Marquês de Olinda, que se dirigia para Mato Grosso trazendo a bordo o 
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novo presidente da província. Em seguida, o líder do governo paraguaio, Francisco 

Solano López declara guerra ao Brasil e imediatamente, ordena a invasão de Mato 

Grosso, dando inicio a Guerra do Paraguai. 

Em maio de 1865, Brasil, Uruguai e Argentina assinaram em Buenos Aires, o 

Tratado da Tríplice Aliança contra Solano López. O tratado estabeleceu as bases da 

aliança militar e os requisitos para a celebração da paz. Terminando o conflito, o 

Paraguai deveria pagar indenizações de guerra e compensações territoriais aos 

aliados. No Brasil, os conservadores criticaram o acordo, pois, na sua visão, houve 

muita concessão territorial para os argentinos, que ficaram com a posse de quase 

todo o Chaco (Idem, p. 85). 

A Guerra do Paraguai, como ficou conhecida no Brasil, ou Grande Guerra 

para os paraguaios arrastou-se por seis anos, trazendo um saldo desastroso para o 

Paraguai, sob todos os aspectos.  

A reorganização institucional paraguaia teve, como pano de fundo os 

interesses de Brasil e Argentina. O Império defendeu a criação de um governo 

provisório, composto por cidadãos paraguaios e voltado para a garantia da 

independência. Eleito em 1869, foi fortemente acompanhado por Brasil e Argentina.  

Segundo Silva (2006, p. 51), 

O impacto da guerra para o Paraguai foi gigantesco. Além da perda 
de territórios para países vizinhos, houve a quebra do 
desenvolvimento econômico que mostrava ser uma grande base 
para a expansão capitalista. Para a geopolítica regional, o Tratado da 
Tríplice Aliança marcou a oportunidade histórica de entendimentos 
entre os dois grandes da Prata: Argentina e Brasil. A política imperial 
após o conflito, no entanto, manteve a desconfiança contra a 
Argentina. O Império desejava assegurar a independência paraguaia 
e impedir que a Argentina se apoderasse de todo o Chaco, conforme 
previsto no Tratado da Tríplice Aliança. Ações diplomáticas fizeram 
com que um vencedor, o Brasil, firmasse um tratado com o vencido 
para definir as fronteiras comuns. Simultaneamente, este tratado ia 
contra o da Tríplice Aliança. A Argentina também tentou firmar 
tratado isolado com o Paraguai, que não foi ratificado por pressão 
brasileira. Em 1878, após mediação do governo americano, as 
fronteiras argentino-paraguaias foram definidas a favor do Paraguai e 
conforme os interesses brasileiros. Com isso, estava garantida a 
independência paraguaia e não houve o aumento das fronteiras do 
Brasil com a Argentina, potencial inimigo. (SILVA, 2006, p. 51) 

 

Em 1872, em Assunção, o governo brasileiro e o paraguaio assinam o tratado 

definitivo de paz e amizade perpétua entre os dois países, conhecido como Tratado 
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Loizaga-Cotegipe. A paz feita de forma separada contrariava os termos do Tratado 

da Tríplice Aliança, provocando fortes reações do governo argentino, que tentou 

firmar também tratado em separado com o Paraguai, porém, não obtendo sucesso 

devido pressão do governo Brasileiro. 

Pelo Tratado Loizaga-Cotegipe o Brasil garantiu a posse da área reivindicada 

entre os rios Apa e Branco. Em 1927, no Rio de Janeiro é celebrado um tratado 

complementar de limites entre o Brasil e o Paraguai, definindo a partir dai a linha de 

fronteira entre o Rio Apa e a Bahia Negra. No entanto, ficou pendente resolver a 

situação da Serra de Maracaju, só resolvida na década de 1960 após varias 

negociações diplomáticas. 

A Ata das Cataratas, firmada entre Brasil e Paraguai põe fim a questão do 

Salto das Sete Quedas, que havia sido motivo de crise diplomática, onde os dois 

lados afirmavam que o quinto salto estava dentro de seu território. O Paraguai 

alegava que os tratados de 1872 e de 1927 não haviam definido qual dos cumes da 

Serra de Maracaju demarcava o limite fronteiriço.  Seguindo esse raciocínio, os 

paraguaios afirmavam que a fronteira estava delimitada pelo cume norte, com isso, 

ficando com a quinta da catarata e todo potencial hidrelétrico. Por outro lado, o Brasil 

não aceitava o ponto de vista paraguaio e afirmava que não havia controvérsia, pois, 

a área em questão pertencia ao Brasil desde o Tratado de 1872. 

Segundo o tratado de limites de 1872, em nenhum momento questionado 

pelos paraguaios, a fronteira entre os dois países passa pelo leito do rio Paraná 

desde a foz do rio Iguaçu até o Salto Grande das Sete Quedas, quando passa a 

correr ñpelo mais alto da Serra de Maracajuò. O Paraguai, na ®poca, governado pelo 

General Alfredo Stroessner, passou a defender que o setor mais alto da serra seria 

sua vertente norte, que termina antes de chegar ao rio Paraná, a montante das Sete 

Quedas. Para o Brasil, o que valia era a vertente sul, que termina em frente ao Salto 

Grande. Sustentam a posição brasileira as coordenadas geográficas do Salto 

Grande, jamais contestadas pelo Paraguai. Consciente de que seria difícil refutar os 

argumentos brasileiros em discussão técnica, Stroessner apelou para outros meios e 

orquestrou virulenta campanha antibrasileira, apresentando o Brasil como 

expansionista e truculento.  

A figura 06 apresenta a região da Serra de Maracaju e do Salto Del 

Guairá, região motivo de litígio entre Brasil e Paraguai. 
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Figura 06: Salto Del Guairá e Serra de Maracaju 

 

 
Fonte: KRUKOSKI, Wilson R.M. (s/d). 
Disponível em: http://www.info.lncc.br/pitaipu.html acesso 25. jan. 2014. 

 

http://www.info.lncc.br/pitaipu.html%20acesso%2025
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Silva (Op. cit, p. 86) aponta que após várias trocas de acusações, em 1965, 

os chanceleres dos dois países se reuniram para por fim a questão, no ano seguinte, 

as conversas davam sinal que iriam avançar. Ainda segundo o autor: 

Entre os dias 21 e 23 de junho de 1966, após dois meses de intensos 
tiroteios verbais, os ministros das Relações Exteriores do Brasil, 
Juracy Magalhães, e do Paraguai, Sapeña Pastor, encontraram-se 
na região da fronteira, nos Hotéis Cataratas (do lado brasileiro) e 
Acaray (do lado paraguaio) para conversar sobre a questão de Sete 
Quedas. Aquela era uma reunião muito importante, que poderia 
definir os rumos do (des) entendimento brasileiro paraguaio. O final 
do encontro revelou uma rápida mudança de rumos, com os 
discursos diminuindo o tom de agressividade e ganhando ares de 
cooperação, de que os países teriam mais a ganhar trabalhando 
juntos do que lutando um contra o outro. Ficou claro que os 
potenciais ganhos econômico-políticos venceram a batalha contra 
questões ideológicas. O resultado do encontro de chanceleres foi 
resumido em um documento, no qual concordavam sobre dez pontos 
centrais que serviram de base para a Ata das Cataratas165, também 
conhecido como Ata de Foz do Iguaçu, documento firmado na 
ocasião e que também seria o primeiro acordo oficial a respeito da 
construção de uma usina hidrelétrica em Sete Quedas. Foi um sinal 
claro de que os dois países estavam reconstruindo a amizade que, 
nos anos seguintes, faria com que a união Brasil-Paraguai não se 
dissolvesse mais. (Idem) 

Por ocasião da visita de Alfredo Stroessner á Brasília em abril de 1973, foi 

assinado o Tratado de Aproveitamento Hidrelétrico do Rio Paraná entre o Brasil e o 

Paraguai para a construção da usina hidrelétrica de Itaipu binacional. Em sinal de 

agradecimento o presidente Geisel visita Assunção e assina com Stroessner o 

Tratado de amizade e cooperação. As principais negociações e acordos firmados 

com o Paraguai se encontram listadas, organizadas cronologicamente, no quadro 

02. 

 

Quadro 02 – Cronologia das relações bilaterais entre o Brasil e o Paraguai 
 
 

1840 - Concluído o protocolo preliminar de paz entre Brasil, Argentina, Uruguai e o 
governo provisório do Paraguai, pelo qual se reafirma a livre navegação. 

1842 ï Lopez solicita ao Império brasileiro o reconhecimento da independência  

1844 ï O Império brasileiro reconhece formalmente a independência do Paraguai, 
sendo o primeiro país a fazê-lo. 

1850 ï Missão Bellegarde: assinado Tratado de Aliança entre o Brasil e o 
Paraguai. Brasil considerava inevitável sua guerra contra Rosas (Governador da 
província de Buenos Aires). Em 1851 Rosas declara guerra ao Império brasileiro. 
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1854- Lopez proíbe a passagem de navios brasileiros pelo Rio Paraguai, 
expulsando o encarregado de negócios brasileiro em assunção. Por considerar a 
navegação da Prata como estratégica para a comunicação com a província de 
Mato Grosso, o Império brasileiro despacha uma força naval ao Paraguai. 

1855 ï Lopez admite negociar. É assinado tratado bilateral sobre os direitos da 
navegação, mas o acordo não é ratificado pelo Brasil. 

1856 ï Firmado o Tratado de Amizade, Comércio e Navegação entre o Brasil e o 
Paraguai. Garantiu a livre navegação dos rios Paraguai-Paraná e congelou por 
seis anos a disputa territorial pela área entre os rios Apa e Branco. 

1858 ï Missão José Maria da Silva Paranhos (Visconde do Rio Branco, pai do 
Bar«o do Rio Branco) firma compromisso bilateral com Lopez sobre ña verdadeira 
intelig°ncia e pr§ticaò do tratado de 1856. 

1863 ï O general Venancio Flores (Argentina) invade o Uruguai, apoiado por 
liberais brasileiros do Rio Grande do Sul. 

1864 ï Império brasileiro lança ultimato ao governo blanco do Uruguai devido à 
não aceitação dos termos da Missão Saraiva (que pretendia receber reparações 
pelos ñagravosò sofridos por fazendeiros e pecuaristas do Rio Grande do Sul). 
Aguirre (Uruguai) rompe relações com o Brasil, esperando apoio do Paraguai. 
Quando o Brasil invade o Uruguai, o Paraguai, de Solano López, entende como 
um casus belli (motivo para a guerra). O Paraguai aprisiona o vapor brasileiro 
Marquês de Olinda. A seguir López declara guerra ao Brasil, ordenando invasão 
terrestre do Mato Grosso. Inicia-se a Guerra do Paraguai (ou Guerra da Tríplice 
Aliança). 

1872 ï Assinado o Tratado Loizaga-Cotegipe que definia os limites fronteiriços e 
garantia a posse do território reivindicado entre os rios Apa e Branco. 

1877 ï O Brasil, a Argentina e o Uruguai assinam o Protocolo de Montevidéu, 
conferindo garantia coletiva à independência, soberania e integridade territorial do 
Paraguai.  

1881 ï O Paraguai denuncia o Tratado Loizaga-Cotegipe de 1872.  

1927 ï Celebrado o tratado complementar de limites entre o Brasil e o Paraguai, 
definindo a linha de fronteira no trecho Rio Apa Bahia Negra. 

1930 ï Reconhecimento do Governo paraguaio ao governo do presidente  Vargas.  

1941 ï Getúlio Vargas viaja a Assunção, realizando a primeira visita oficial de um 
chefe de Estado Brasileiro ao Paraguai. 

1943 ï Realiza visita ao Brasil o presidente paraguaio, Higinio Morínigio, em 
retribuição a visita de Vargas. 

1965 ï Inaugurada  a Ponte da Amizade. 

1966 ï O Brasil e o Paraguai assinam em Foz do Iguaçu a Ata das Cataratas. 

1969 ï O Brasil, a Argentina, a Bolívia, o Uruguai e o Paraguai assinam em 
Brasília o Tratado da Bacia da Prata. 

1973 ï Assinatura do Tratado do Aproveitamento Hidrelétrico do Rio Paraná. 

1975 ï Visita do presidente Geisel ao Paraguai e assinatura do Tratado de 
Amizade e Cooperação. 

1979 ï Assinatura do acordo tripartite entre Brasil, Argentina e Paraguai, sobre a 
coordenação técnica-operativa para o aproveitamento hidrelétrico de Itaipu e 
Corpus. 

Fonte: GARCIA, Eugênio Vargas. Cronologia das relações internacionais do 
Brasil. 2. Ed. Rio de Janeiro: Contraponto; Brasília: Fundação Alexandre de 
Gusmão, 2005. 
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Neste capítulo, foi analisado o conceito de fronteira, utilizando para isso o 

ponto de vista da geopolítica, também foi feito um histórico da formação fronteiriça, 

desde os tratados do período colonial, até a formação das fronteiras atuais, para 

isso, foi necessário compreender o histórico das relações e tratados que 

possibilitaram o traçado atual da linha fronteiriça entre os três países objeto da 

pesquisa. No próximo capitulo, abordaremos a origem e a dimensão do 

contrabando, para isso, foi feito um resgate dessa prática ilícita no que é hoje Mato 

Grosso, desde o período colonial, até meados do século XX. Também foi feito um 

histórico dos órgãos de arrecadação e fiscalização na tentativa de compreender 

como era o papel de cada um quanto à fiscalização e cobranças de tributos ao longo 

do tempo. Para finalizar o capítulo, explicamos a trajetória da legislação do 

contrabando em vários momentos da história do Brasil. 
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CAPÍTULO II 

  

2.0 - ORIGEM E DIMENSÃO DO CONTRABANDO E DESCAMINHO 

 

Nesse capítulo abordaremos a dimensão histórica do contrabando na região 

fronteiriça, para compreender as razões e as causas que deram origem a esse tipo 

de prática ilícita. Foi feito um traçado histórico para entendemos suas 

particularidades e evolução ao longo do tempo, o que permitiu conhecer o processo 

de formação das aduanas e a constituição da legislação referente á temática. 

 

2.1 Origens do contrabando e descaminho em Mato Grosso 

 

Criada em 1748, a capitania de Mato Grosso localizava-se na fronteira oeste 

da América portuguesa, fazendo limites com o Vice-Reinado do Rio da Prata11 e o 

Vice-reinado do Peru, pertencentes aos domínios espanhóis. Lenharo (1982, p. 37) 

nos informa que as fronteiras mato-grossenses eram constantemente envolvidas 

pela política oficial numa guerra intensa de incentivo ao contrabando. Dentre os 

principais produtos disputados pelos contrabandistas estavam o ouro extraído das 

minas de Mato Grosso e por outro lado, a prata, extraída principalmente em Potosí, 

nos domínios da coroa espanhola.      

Segundo o autor (Op. cit, p.41), o contrabando assume, na fronteira ocidental, 

uma especificidade facultada pela política colonial portuguesa, estimulada por 

razões de ordem geopolítica e pelas condições internas de colonização, efetivadas a 

um grau de precariedade que induziam os colonos a postarem-se com menor rigor 

frente às proibições exclusivistas. 

A busca da prata era incentivada pela coroa portuguesa, que estimulava a 

introdução de manufaturas através da Companhia de Comércio do Grão Pará que 

atuava em Mato Grosso, através da rota Madeira-Guaporé. Essas mercadorias eram 

contrabandeadas para os domínios espanhóis e lá eram trocadas por prata, que 

faziam o caminho inverso, adentrado os domínios portugueses como contrabando. 

                                                             
11

O Vice-Reinado do Rio da Prata abrangia durante o período colonial uma vasta região, da qual 
faziam parte os atuais Estados do Uruguai, da Argentina, da Bolívia, do Paraguai e o norte do Chile. 
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Segundo Pijning (2001), essa prática afirmava e não contradizia a autoridade 

real. Para o autor, o comércio ilegal era tolerado e ao mesmo tempo controlado, 

permitido pelas pessoas que tinham exatamente a função de combater essa prática. 

Neste sentido quem praticava esse tipo de comércio, dificilmente seria processado 

e, se o fossem, raramente a ação corria até seu final. A punição, quando aplicada, 

indicava que a pessoa havia não apenas infringido a lei, mas igualmente, cruzado a 

linha que determinava o que era ou n«o um comportamento ñaceit§velò (Op.cit, 

p.405). 

A hierarquia existente no comércio era reproduzida pelos processos legais. 

Segundo a lei, diferentes penas eram aplicáveis a nobres, clérigos ou homens 

comuns que praticassem o contrabando, sendo o fato deter posses e boas conexões 

no ultramar, um importante fator que determinava o grau de punição. Na efetivação 

das atividades comerciais ilegais existia uma hierarquia, causando muitas vezes 

conflitos de interesses entre as autoridades, pois, a jurisdição de uma autoridade 

definia a parte do comercio ilegal que ficaria sob seu respectivo controle (Idem). 

Nesse sentido, Jesus (2006) citando Pijning (2001), aponta que era o rei 

quem controlava as diferentes instâncias do governo, o comércio e a estrutura 

administrativa, bem como:  

[...] elaborava sistemas de fiscalizações e legislações, decidia 
judicialmente, mudava os oficiais de postos e lugares quando lhe 
parecesse conveniente, dinamizando dessa forma o comércio ilegal e 
evitando que autoridades régias escapassem do seu controle. Havia 
uma simbiose de interesses e negociações entre os contrabandistas, 
muitas vezes pertencentes ao corpo administrativo, e o rei. Quando 
as ações dos contrabandistas escapavam do controle régio, as 
atividades ilícitas passavam a fazer parte do comércio condenado. 
(Idem) 

 

Percebe-se com isso que, apesar de ilícito, O contrabando era consentido e 

praticado pelas autoridades incumbidas de coibir tal prática, desde que não 

contrariasse interesses maiores. Nesse sentido, somente aquilo que escapasse ao 

controle real, era considerado condenável. 

Na visão de Garcia (2003, p.271), Mato Grosso não era um dos melhores 

locais para se realizar o contrabando. 

A princípio, a proximidade com a fronteira e a extração de ouro, eram 
condições mais que favoráveis para o desenvolvimento do 
contrabando. Contudo, o fato de estar longe dos portos marinhos e 
de fazer fronteira com duas das províncias mais pobres e isoladas do 
Império Espanhol colocava Mato Grosso em posição pouco cômoda. 
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As manufaturas têxteis e as ferramentas, ou mesmos os escravos 
que eram trocados com os espanhóis, eram caros demais, pois 
vinham legalmente pelo Pará ou por São Paulo. Isto é, no seu preço 
já estavam embutidos vários impostos (Alfândega e Entradas), o 
frete, que podia representar até 40% do valor e o lucro do 
comerciante mato-grossense. 
Resumindo, Mato Grosso realizava um comércio legal com os 
espanhóis. Não era à toa que a Coroa Portuguesa incentivava tais 

iniciativas. (GARCIA, 2003, p.271), 
 

Segundo o autor, os contrabandistas possuíam meios mais fáceis e baratos 

para abastecer o Alto Peru, via Buenos Aires, Assunção ou Córdoba. Se os 

moradores das regiões vizinhas a Mato Grosso vinham até aqui para obter de forma 

legal ou ilegal as manufaturas é porque o comércio com outras regiões se 

encontrava, momentaneamente, interrompido. 

Lenharo (Op. cit.1982, p, 37) discorda dessa visão, pois, segundo o autor, o 

fluxo de contrabando nas fronteiras do oeste era ainda mais rico por não se 

estabelecer em apenas uma direção, como ocorria com o abastecimento feito via os 

domínios espanhóis, geralmente feitos através do Rio da Prata. Citando Bastos 

(1979), Lenharo aponta que outros produtos, além do ouro e da prata, também eram 

objetos de contrabando.  

Os animais de carga e o gado de Moxos também eram bastante 
cobiçados pelos colonos, conforme informa Nogueira Coelho. Em 
1772 entraram 30 cavalos na capitania (Apud RIHGB, tomo XIII, 
p.185). Em 1775, noticias nova ñe entrando 5 contrabandistas com 
cento e tantas mulas, com ellas vieram alguns índios que venderam 
a alguns colonos dôaquela paragem mais de 400 cabeas de gado 
por quinquilharias  e outros gêneros, quero dizer, por permutação 
muito commodoò. Al®m disso, ñtamb®m entraram nôeste anno pela 
porta de Jauru 3 insignes contrabandistas com 564 bestas...ò. 
(Ibidem, p. 188) 

 

Reynaldo (2010, p.8) nos informa que com o fim da mineração em Mato 
Grosso, o comercio entre a região de Concepción e Mato Grosso passou a ganhar 
destaque.  

Ainda que não fosse uma atividade comercial expressiva em termos 
de rendimentos para a Coroa portuguesa, dado que boa parte dela 
dava-se por meio do contrabando, do ponto de vista geopolítico 
cumpria o importante papel de garantir a posse desse território tão 
cobiçado. Região periférica para os interesses espanhóis, tal qual o 
Mato Grosso era para os portugueses, Concepción dependia do 
comércio legal e ilegal com os luso-brasileiros que, por seu lado, muito 

apreciavam seus clientes fronteiriços. (REYNALDO, 2010, p.8) 
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Chaves (2008) nos apresenta três modalidades de comércio praticadas por 

diferentes grupos na capitania de Mato Grosso:  

a) o descaminho do ouro e diamantes (mercadorias que eram 

comercializadas sem passar pelo controle da coroa e pelos registros e alfândegas, 

não pagando os infratores os devidos impostos ao rei);  

b) o comércio regular era fiscalizado pela coroa (passava pelos registros e 

alfândegas e pagava tributos);  

c) o contrabando que se dividia em duas categorias, o oficial e o ilícito. 

Segundo o autor citado, o contrabando oficial era patrocinado pela coroa e contava 

com uma ampla rede de apoio, envolvendo a mais alta esfera da administração lusa 

e espanhola. 

Esse tipo de contrabando com anuência das duas coroas seguia um roteiro 

previamente estabelecido, possuindo inclusive uma pauta de mercadorias que 

poderiam ser comercializadas, havendo um controle efetivo a partir da metrópole. 

O ilícito era na maioria das vezes punido pela coroa, fato que não impendia a 

participação de autoridades da administração, pois, para esses, a prisão e 

condenação dependiam de uma série de circunstâncias e quem possuísse bom 

trânsito, dificilmente era punido. 

Na década de 1820, o governo paraguaio proibiu o comércio com os 

povoados luso-brasileiros localizados as margens do rio Paraguai. Essa atitude 

buscava fortalecer a posição de Assunção como centro político-econômico-militar da 

nação paraguaia. 

O comércio de Concepción com os luso-brasileiros era considerado prejudicial 

aos seus interesses pelos comerciantes de Assunção. Esses acusavam de que a 

pouca vigilância do comércio pelas águas do rio Paraguai facilitava o roubo e o 

contrabando do gado paraguaio para terras mato-grossenses (Idem). 

Na década de 1890, devido ao grande volume de produtos contrabandeados 

na região fronteiriça de Mato Grosso, o presidente da província, Dr. Manoel José 

Murtinho criou a primeira lei visando coibir essa prática ilegal, dentre os principais 

pontos dessa lei estava:  

Art.1°. O crime de contrabando, definido no art.265 do código penal 
da Republica, será punido, além da penalidade criminal alli 
cominada, com as penas fiscais da perda dos gêneros 
contrabandeados e multa correspondente á metade do valor dôeles 
[...] Art.3°. Reputa se há apreensão em flagrante: 
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1°. A de gêneros que estiverem sendo furtivamente subtraídos ao 
pagamento dos respectivos direitos estados;  
2°. A de gêneros extraviados e desencaminhados, que forem 
abandonados em qualquer ponto pelos seus condutores no ato de 
serem perseguidos. (PRIMEIRO DECRETO ANTICONTRABANDO 
DO ESTADO, 1892) 

 

Em 1897 são presos a mando da justiça de Corumbá dois comerciantes de 

Ládário acusados de contrabando, pois, segundo a justiça: 

 

Os dois réus são acusados de contrabandear mercadorias para a 
Bolívia, por isso foi requisitado a apreensão das mercadorias e 
Segundo Samaniego foi preso como cúmplice, ele se defende 
dizendo que ia a Bolívia levar um cavalo e voltar por terra, mas que 
conseguiu uma passagem para voltar por água. (AUTO DE 
CONTRABANDO, 1897) 

 

No mesmo ano, a justiça de Corumbá aplica multa aos cidadãos Pedro 

Cabrera e João Alanio, com a acusação de terem entrando em território brasileiro e 

não declararem o que traziam em suas malas a alfândega, conforme consta no 

processo que segue: 

 

Em 1897, vindos de Assunção em barco a vapor, Pedro Cabrera e 
João Alanio com mala contendo joias de ouro com pedras finas, 
entrou nessa cidade burlando a vigilância da alfândega. Eles foram 
condenados a pagar multa, a metade do valor. Os réus recorreram 
da sentença e o acordão da relação diz que não poderiam por 
simples presunção, serem condenados. (PROCESSO DE 
CONTRABANDO, 1898) 

 

No final do século XIX e inicio do XX, a fronteira sul, passa a chamar a 

atenção, principalmente após a constituição da Cia. Erva-Mate Laranjeira, a qual 

Vilela da Silva (1997) irá denominar de um truste encravado no sul de Mato Grosso. 

Segundo o autor, essa empresa, apesar de cumprir com suas obrigações 

contratuais no Brasil, mandava seus navios a Porto Murtinho para transportar o mate 

extraído na área da empresa e de lá esses navios aproveitavam e desciam até o 

Paraguai onde recebiam produtos manufaturados. Esses não eram de conhecimento 

das autoridades de Mato Grosso, o que caracterizava como contrabando. Ao ser 

levantada a suspeita de contrabando, a empresa aceitou que se criasse a Guarda 

Fiscal de Fronteira (Idem). 
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Na primeira metade do século, a atuação dos fiscais era cada vez mais 

intensa. Nem mesmo uma simples caixa de sardinha não escapava aos olhos da 

fiscalização, como o caso de Vicente Gaceste, em Porto Murtinho. 

Seguindo ordens do patrão, Vicente levou uma caixa de sardinha da 
ilha Três Barras para a cidade e entregou ao Sr. Luiz Ferreira, mas 
foi apreendido pelo guarda de serviço alegando contrabando e foi 
recolhido ao xadrez do quartel. O impetrante pede o habeas corpus 
em favor do paciente alegando a ilegalidade da prisão, pois, não foi 
formado a culpa, não foi feita diligências e o administrador das 
rendas federais não podia prendê-lo. (HABEAS CORPUS, 1926) 

Nesse mesmo ano, na cidade de Bela Vista, a Procuradoria da República 

instaura processo para investigar o auxiliar do corpo de guarda de repressão ao 

contrabando na fronteira do Paraguai Christovam Gil, acusado do desvio de rendas 

aduaneiras.  

O Procurador da República em 1926 acusa a Christovam baseado na 
acusação do guarda Justiniano Gonçalves Soares do posto 
ñCabeceira da Estrellaò, que o r®u desvia a renda proveniente dos 
impostos de importação que lhe cumpria arrecadar na agência de 
Ponta Porã. Em 1924 foi feito o inquérito administrativo, cujo réu 
pede demissão de seu cargo e o administrador diz que ele se 
refugiou no Paraguai. (CRIME ADUANEIRO, 1926) 

Apesar da evidencia, o juiz ao finalizar o caso, considerou a acusação 

improcedente, livrando Christovam de ir para a cadeia. 

 

2.2 Alfândegas no Brasil 

 

Desde as primeiras atividades comerciais exploradas no Brasil, houve a 

cobrança de tributos. A partir de 1530 são estabelecidas as primeiras repartições 

alfandegárias no âmbito da constituição das Capitanias Hereditárias. Segundo 

Amede Negreiros (2000) nessas repartições foram instaladas Provedorias da 

Fazenda Real, sendo que os provedores eram também Juízes de Alfândega. Nesse 

sentido, o autor citando Hespanha (1995), aponta que a administração alfandegária 

portuguesa englobava as alfândegas marítimas, os portos secos (alfândegas 

terrestres) e os portos molhados (alfândegas fluviais).  No entanto, foi só em 1549 

que a coroa portuguesa baixou regimentos para os provedores das capitanias.  Em 

meados de 1587 é outorgado o foral da Alfândega de Lisboa, que passou a vigorar 

como legislação básica ser seguida pelas alfândegas brasileiras até 1832. 
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2.2.1 Período Colonial 

 

Foi em Salvador, a sede do governo colonial português na América, onde foi 

instalado uma das primeiras alfândegas do Brasil. Essa instalação em Salvador se 

justifica pelo fato da cidade ser um importante porto de exportação de açúcar e 

tabaco e também por muito tempo, o único entreposto de gêneros alimentícios e 

produtos manufaturados vindos da metrópole. Segundo Mattoso (1978, p.110), 

Salvador era uma importante praça comercial, e funcionava como uma metrópole 

colonial regional. 

Dentre as ordens que constavam no regimento do provedor-mor de 1548, 

estava à existência e manutenção de um livro de receitas e despesas de 

rendimentos e outro com os registros do foral e regimento dos oficiais e outras 

provisões, também ordenava que as alfândegas funcionassem junto as provedorias 

da Real Fazenda. 

Buescu (1984, p.19), nos informa que a estrutura das alfândegas variava em 

cada capitania e os funcionários poderiam ser temporários ou vitalícios. Dentre os 

cargos listados no regimento dos provedores de capitania estavam o de provedor, 

escrivão, almoxarife, porteiro, guarda e contratador. 

No ñAlvar§ de regimento para as propinas e sal§rios dos oficiais da 
Fazenda, Alfândega e Senado da Câmara da cidade da Bahia de 
Todos os Santosò, de 15 de abril de 1709, apareciam apenas, entre 
os oficiais, o provedor, o escrivão, o meirinho e o selador. No 
documento ñAvalia»es que se fizeram pelos conselheiros ministros 
deputados da Junta da Fazenda e Fisco Real mandadas cumprir pelo 
governo da Bahia em 31 de outubro de 1767éò, referente ¨ 
Alfândega de Pernambuco, figuravam os cargos de escrivão da 
ementa, juiz da balança, escrivão da balança, feitor, guarda-mor e 
guarda da alfândega. (Idem) 

 

O deslocamento do eixo econômico para o Centro-Sul em função da 

descoberta de ouro na região das Gerais, Goiás e Mato Grosso, aumentou o 

movimento nas alfândegas, provocando a melhoria nas estruturas de alguma delas, 

com isso, aumentou o número de funcionários e se fez uma nova divisão em seções, 

chamadas mesas. (Godoy, 1996, p. 10). Nesse contexto, houve uma mudança em 

relação à autonomia das alfândegas e a importância dos portos. O Rio de Janeiro 

passa a ser o principal porto, por onde escoava o ouro e desembarcava os produtos 

manufaturados vindo da metrópole. 
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Essa posição se acentuou entre o final de século XVIII e início do 
XIX, quando, mesmo com o declínio da produção aurífera, a 
economia colonial passou um período de prosperidade, com o 
crescimento das exportações e importações, o desenvolvimento da 
produção de subsistência, a grande importação de escravos, etc. 
(ARRUDA, 1980, p. 125; idem, 1997, p. 98-100). 

 
 

O meio que possibilitou mais autonomia para a Alfândega carioca, a partir 

desse momento seria a regra para todas as outras existentes no Brasil, apesar de 

ganhar importância, a alfândega do Rio de Janeiro possuía muitas limitações, como 

falta de espaço, de pessoal, além de serem frequentes os relatos de contrabando e 

descaminho: 

Em 1719, no governo de Ayres de Saldanha de Albuquerque, o Juiz 
da Alfândega do Rio de Janeiro escreve uma carta ao Conselho 
Ultramarino dando conta de ñserem precisamente necess§rios alguns 
guardas para a boa arrecada«o da Alf©ndegaò. 
A falta desses guardas acarretava contínuos descaminhos no direito 
da dízima, pois era grande a quantidade de mercadoria que entrava 
na Praça do Rio de Janeiro e poucos os funcionários para sua 
proteção. Os contrabandistas aproveitavam o mínimo descuido para 
praticar ilicitudes e preencher seus cofres.  
Em outra representação do Juiz da Alfândega do Rio de Janeiro 
sobre a necessidade de uma balança e de um juiz de balança para o 
efetivo despacho das fazendas de peso, percebemos as 
contradições existentes nesse espaço. (CARDOSO E CAVALCANTE 
2010, p.4) 

 

 Em 1761, o Marquês de Pombal constituiu o Erário Régio12 e com ele, as 

Juntas da Real Fazenda, extinguindo, desse modo, as provedorias e dando mais 

autonomia as alfândegas, que a partir daquele momento deixava a arrecadação dos 

impostos internos a cargo de outros setores da burocracia real. A queda de Pombal 

marca um novo momento na administração das alfândegas, simbolizado pela 

criação do cargo de Superintendente Geral dos Contrabandos, que posteriormente 

será trazido ao Brasil por Dom João VI em 1808, quando da fuga da Família Real. 

No entanto, as alfândegas no Brasil continuavam sendo regidas pelo foral de Lisboa 

de 1587 e alterações posteriores, não sendo afetada pela presença da Família Real 

no Brasil. 

                                                             
12

O Erário Régio foi o órgão centralizante da burocracia lusitana, embrião do caixa único do tesouro, 
encarregado da contabilização da receita e despesa. 
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Nesse contexto foram instaladas alfândegas em vários pontos do Brasil, com 

destaque para a Alfândega e Inspeção do Algodão da vila de Parnaíba, no Piauí, em 

22 de agosto de 1817; a Alfândega de Portos Secos da capitania de Mato Grosso, 

em 7 de agosto de 1818; a Alfândega da capitania do Espírito Santo, em 10 de 

janeiro de 1820, e a Alfândega de Natal, no Rio Grande do Norte, em 3 de fevereiro 

de 1820 (ALFÂNDEGAS, s/d). Tais praças possuíam relativa importância comercial, 

alguns centrados na exportação de um produto, como o Piauí, onde a alfândega 

também realizava a inspeção do algodão, e outros de posição estratégica, como 

Mato Grosso, área de fronteira marcada pela ação do contrabando (LENHARO, Op. 

cit, p. 37).  

 

2.2.2 Império 

 

Com o estabelecimento do Império, finalmente em 25 de abril de 1832 o Foral 

de Lisboa é substituído pelo regulamento das Alfândegas do Império. 

A nova regulamentação é voltada basicamente para a questão do quantitativo 

de funcionários e seus respectivos vencimentos. Em 1860, o regulamento é 

substituído pelo Regulamento das Alfândegas e Mesas de Rendase em seguida, 

pela Consolidação das Leis das Alfândegas e Mesas de Rendas e atualizada pela 

Nova Consolidação das Leis das Alfândegas e Mesas de Rendas (N.C.L.A.M.A.R)    

(CAMPOS, 1958). 

Como não houve uma distinção a cerca da competência em matéria de 

tributação e nem qualquer proibição de lançamentos de tributos e taxas locais, 

acarretava na existência de impostos, tanto no âmbito da corte, das províncias e dos 

municípios. Isso acarretava em uma situação em que havia uma carga excessiva de 

impostos e taxas, tornando as mercadorias cada vez mais caras e de difícil  acesso 

e aquisição pela parcela da população de menor poder aquisitivo á época.  Essa 

situação só será resolvida a partir de 1869, com as primeiras uniformizações de 

impostos e taxas. 
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2.2.3 República 

A constituição de 1891 traz em seu bojo a criação de tributos que 

subsidiavam a garantia de sobrevivência e autonomia para os Estados, até então, 

dependentes exclusivamente do poder central. 

Na segunda metade do século XIX, o café voltou a reativar o comércio 

exterior do Brasil, fazendo com o que o país voltasse a crescer. Segundo Godoy 

(1996), nesse contexto, mais uma vez, as alfândegas passaram a desempenhar um 

papel de destaque na administração fiscal, o contrabando passa a ser combatido 

com mais ênfase, principalmente nas fronteiras do sul, onde foi criado um Serviço 

Especial de Repressão ao Contrabando, já que a situação era tão grave, que eram 

rotineiros os tiroteios entre contrabandistas e guardas aduaneiros. Godoy (1996) 

aponta que por volta de 1934, existia, em Mato Grosso, um Serviço de Repressão 

ao Contrabando, dirigido por um "gerente", chamado Clemente Ocampos, nome 

tipicamente paraguaio. (Idem) 

Em 1934 foi realizada uma nova reforma administrativa e dentre as mudanças 

ocorridas estava à substituição do Tesouro Nacional pela Direção Geral da Fazenda 

Nacional, órgão gigantesco composto de departamentos, dentre os quais estava o 

de Rendas Aduaneiras. 

Com o golpe de abril de 1964 veio junto uma ampla reforma tributária, com 

isso, as aduanas brasileiras, organizada até então como Departamentos de Rendas 

Aduaneiras, ligadas ao Ministério da Fazenda, perderam sua respectiva autonomia e 

foram mescladas às repartições que cuidavam dos tributos internos, formando a 

secretaria da Receita Federal, em 1968, hoje Secretaria da Receita Federal do 

Brasil, com a inclusão das receitas previdenciárias (DECRETO Nº 63.659). 

Segundo Godoy (Op.cit, pg.42), 

A criação da Secretaria da Receita, em 1968, restabeleceu a 
racionalidade da organização fiscal federal, e permitiu ao governo 
administrar convenientemente o complexo sistema de incentivos 
fiscais, ao mesmo tempo em que, modernizando os métodos, 
conseguiu reprimir, pelo menos em parte, a avalanche de 
contrabando que se despenhava contra as barreiras protecionistas 
(um erro cometido na criação da S.R.F., abolir o nome "alfândega", 
só agora foi reparado, com a implantação do sistema de controle 
aduaneiro; o cargo de "inspetor da alfândega", que fora substituído, 
poucos dias antes da instalação da Receita, pelo de "administrador 
da alfândega", e logo depois pelos Inspetores e Delegados da 
Receita Federal, também foi restabelecido). Além disso, o 
endividamento externo causado pela crise do petróleo forçou o país a 
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multiplicar as exportações; consequentemente, também 
aumentaram, embora em menor grau, as importações. O saldo 
obtido, necessário para o pagamento dos juros e amortizações da 
dívida externa, passou a gerar efeitos inflacionários e a servir de 
motivo para críticas estrangeiras, desejosas de que ele fosse usado 
para importações. (GODOY, 2013, p. 42) 

 

O autor citado aponta que ao mesmo tempo, esse regime de proteção da 

economia nacional estimulou também o descaminho de mercadorias, forçando, 

desse modo, em 1967, a criação de um órgão especializado no combate e 

prevenção ao contrabando, a Comissão de Planejamento e Coordenação de 

Combate ao Contrabando ï COPLANC (DECRETO Nº 61.337).  

Essa comissão tinha o objetivo de criar meios que possibilitasse em um 

combate mais eficaz na prevenção das práticas ilícitas em todas as fronteiras do 

território nacional. 

 

2.3 - A legislação de combate ao contrabando e descaminho 

 

A legislação de contrabando é tão antiga quanto à constituição das 

alfândegas. Em 1587, o foral de Lisboa já previa punição para o crime de 

contrabando nos seguintes termos. 

E assim defendo, e mando a toda à pessoa de qualquer qualidade, e 
condição que seja não entre nos ditos lugares, e partes nas 
sobreditas nas orcas, e navios assim marcantes, como das armadas, 
e todas as que nelas forem achadas, ou se provar perante o 
Provedor da dita Alfândega que nelas entraram, incorreram os que 
forem mercadores em pena de duzentos cruzados de cadeia; e todas 
as mais pessoas que não forem mercadores, em pena de cinquenta 
cruzados somente: porém todos os ditos Mestres, assim de navios 
marcantes, como das armadas, poderiam nos ditos lugares, e portos 
ir a terra buscar mantimentos em seus bateis, e o de que tiverem 
necessidade para seu provimento; e assim lhe poderiam os bateis da 
terra trazer a bordo os ditos mantimentos, sem as pessoas que neles 
vierem entrarem nas ditas nos, e navios; e achando-se quaisquer 
mercadorias nos ditos bateis dos navios, ou da terra se perderiam, e 
se haveriam por descaminhadas, e os bateis pela ordem atrás 
declarada, havendo-se também á pena pelos senhorios, ou Mestres, 
e isto posto que sejam as ditas mercadorias, e mantimentos achados 
no mar nos ditos bateis, ou se provar que neles se descarregaram, 
posto que não sejam achadas, nem descarregadas em terra. (FORAL 
DA ALFÂNDEGA DE LISBOA, 1587) 

 



73 
 

 
 

É possível verificar que apesar da legislação fazer referência às mercadorias 

presentes em embarcações, a pena aplicada para o delito de contrabando era a 

perca da mercadoria e do meio de transporte. 

Com o aperfeiçoamento da legislação, em 14 de novembro de 1757, a coroa 

portuguesa expede um Alvará em que demonstra a preocupação com o 

contrabando, que segundo o rei, trata-se de um crime dos mais perniciosos, como 

segue. 

EU EL REI Faço saber aos que este Alvará com força de Lei vir: Que 
sendo o delito do Contrabando hum dos mais perniciosos entre os 
que infestaram os Estados; e dos que se fazem na Sociedade Civis 
mais odiosos; porque tendo a vileza do furto, não só e cometido 
contra o Erário Régio, e contra o Publico do Reino, onde é 
perpetrado; mas também quando grassa em geral prejuízo do 
Comércio, e a ruína do mesmo Comercio, e o descrédito dos 
Homens honrados, e de bem, que nele se empregam em comum 
beneficio; porque podendo os Contrabandistas, que fazem os 
referidos furtos, vender com uma diminuição de preços, respectiva 
aos Direitos, que deviam pagar; sucede aos que cumprem com a 
obrigação de os satisfazerem, ficarem com as suas fazendas 
empatadas nas lojas, sem haver quem lhas compre; e julgar-se neles 
fraude, e ambição sinistra, pela maior carestia, que 
comparativamente se encontra nos gêneros, que expõem para a 
venda: Por cujos agravantes motivos são os mesmos 
contrabandistas a objecção, e o desprezo de todas as nações 
civilizada. (ALVARÁ DE 14 DE NOVEMBRO DE 1757, 1757) 

 
Segundo Pijning (Op. cit, p. 408), a legislação oficial descrevia os 

contrabandistas como pessoas da mais baixa estirpe, oriundos dos piores setores da 

sociedade. Os acusados por esse tipo de crime deveriam ser processados, pois, 

ultrapassavam sua posição na sociedade. O Alvará de 1757 denominava o comercio 

ilegal de ñperniciosoò, n«o por que esse fato fosse considerado imoral, mas porque o 

contrabandista roubava as riquezas do rei e ao mesmo tempo prejudicava o 

andamento do comércio honesto. 

Com a chegada da Família Real portuguesa ao Brasil em 1808, foram feitas 

mudanças no que concerne ao comércio da colônia com as nações amigas de 

Portugal, com o intuito de regular esse comércio, em 14 de agosto de 1809 o 

Príncipe Regente expede um Alvará criando um Juiz Conservador dos privilegiados 
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e dos falidos, um Superintendente dos contrabandos13 e um Fiscal da Real Junta do 

Comercio. 

O código penal de 1830 tipificava o crime de contrabando como o ato de 

importar, ou exportar gêneros, ou mercadorias proibidas; ou não pagar os direitos 

dos que são permitidos na sua importação ou exportação, como penas, eram 

previstos a perda de mercadorias e multa igual á metade do valor das mercadorias. 

Em 1844, o Decreto n° 363 ordenou que fosse executado o artigo 27 da Lei n° 

317 de 21 de outubro 1843, que previa multa e apreensão de embarcações com 

contrabando de pau-brasil. A apreensão, bem como a aplicação de multas, só era 

possível com a efetiva prova da madeira embarcada, e não apenas com denúncias. 

No âmbito dos tratados de limites entre o Império do Brasil e as nações 

vizinhas, foram estabelecidos acordos que previam cooperação e punição ao delito 

de contrabando e descaminho. O Decreto 4.280, de 28 de novembro de 1868, trazia 

em sua redação a seguinte situação:  

Art. 17. Toda descarga ou baldeação de mercadorias, feita sem 
prévia autorização, ou sem as formalidades prescritas no artigo 
antecedente, ficará sujeita á multa, além das penas que nos casos 
respectivos, conforme as leis do Brasil ou da Bolívia devam ser 
impostas aos que cometerem o delito de contrabando. 
Art. 18. Se por causa de contravenção ás medidas polícias e fiscais, 
concernentes ao livre transitam fluviais, tiver lugar alguma apreensão 
de mercadorias ou da embarcação, que as transporte, concedam-se 
ha sem demora o levantamento da dita apreensão, mediante fiança 
ou caução suficiente do valor dos objetos apreendidos. 
Se a contravenção não tiver outra pena senão a de multa, o 
contraventor podará, mediante a mesma garantia, continuar a sua 
viagem. 

 

Foi possível observar que existia uma preocupação em coibir o contrabando 

entre ambas às partes contratantes. Nesse sentido, é importante verificar que 

apesar do decreto fazer referência ao Tratado de 1867, que tinha como objetivo 

estabelecer os limites fronteiriços e ao mesmo tempo, regular a navegação, também 

impunha medidas que permitia prevenir e ao mesmo tempo punir a prática de 

contrabando pela fronteira dos dois países. 

O Decreto 6.272, de 2 de agosto de 1876 apresentava uma série de medidas 

em relação ao contrabando e descaminho no âmbito de atuação das alfândegas. 

                                                             
13

Órgão originalmente criado em Portugal, em 1760, e transplantado para o Brasil com a Família 
Real. É referido em 1816, 1821 e 1822, sempre no Rio de Janeiro, onde era sediado. Seu chefe era o 
Superintendente Geral dos Contrabandos, que estava subordinado à Real Junta do Comércio, 
Agricultura, Fábricas e Navegação. 
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Dentre as medidas tomadas, chamam á atenção a proibição de fazer parte das 

Alfândegas e Mesas de Rendas os que, em qualquer tempo, tivessem cometido o 

crime de contrabando. Nesse sentido, no capítulo II dentre as atribuições externas 

das alfândegas estavam à prevenção e repressão do contrabando, bem como, o 

exame e pesquisa das pessoas suspeitas de fraude ou contrabando. 

Em 8 de janeiro de 1897, foi estabelecido o decreto 2.431 que tratava 

especificamente da constituição de zonas fiscais no Rio Grande do Sul. Segundo  

Axt (2002, p.5), a partir do decreto, as zonas fiscais foram progressivamente se 

estendendo até cobrir todo o território rio-grandense, porém,  

O contrabando e a corrupção em torno da fiscalização eram uma 
resposta cultural das populações de fronteira diante de um problema 
estrutural, determinado pela histórica integração econômica entre os 
países platinos, pelo regime de tarifas escorchantes, pelo sistema 
deficiente de transportes e pela própria legislação brasileira, que 
muito antes de coibir o comércio ilícito, incentivava-o indiretamente. 
(AXT, 2002, p. 5) 

Apesar da presença cada vez maior de pontos de fiscalização, é possível 

perceber que questões de ordem estrutural e cultural, aliada a burocracia, eram 

fatores que contribuíam para manutenção das práticas ilícitas nessa região de 

fronteira. 

O Decreto nº 12.328, de 27 de Dezembro de 1916 veio consumar o que havia 

sido definido no decreto de 1897. A partir de 1916,  

As guias de trânsito passaram então a ser exigidas em qualquer 
operação mercantil, mesmo no caso do deslocamento de uma 
simples carreta de um arrabalde de Porto Alegre para o centro. 
Tinham de acompanhar mercadorias estrangeiras e nacionais, pouco 
importando a quantidade, o valor, a origem ou o destino. Ora, esta 
exigência criava um regime de exceção no Rio Grande do Sul, que 
submetia o comércio a uma burocracia infernal e gravava a 
população com um imposto injusto, pois cada guia de trânsito 
precisava ser autenticada com um selo de 2$000, que apenas em 
Porto Alegre rendia cerca de 160 contos por ano, já que eram 
expedidas perto de 80.000 guias! Porém, mais grave que este custo 
direto era o ônus total da burocracia. Se um negociante da Capital 
precisasse remeter uma mercadoria a um cliente do interior 
precisaria de 13 documentos diferentes em várias vias, totalizando 
25 folhas de papel, que custariam 7.400 réis de estampilhas, 
exigiriam 96 assinaturas, e nada mais nada menos do que 7.492 
letras manuscritas, que à média de cinco letras por palavra, 
produziriam 1.500 palavras! O processo todo exigiria 14 diferentes 
caminhadas, entre o banco, a alfândega, a mesa de rendas e a 
estação de trem (AXT Apud SILVA, 1922. p.500). 
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Apesar do incremento no número de postos de fiscalização, havia um 

problema crônico que sempre contribuiu para dificultar a fiscalização, a falta de 

pessoal suficiente para fiscalizar cuidadosamente os documentos e as mercadorias 

em transito e a corrupção dos poucos funcionários existentes, conforme atesta 

noticia veiculada pelo jornal ñO Estado de S«o Pauloò, 

O sr. Pandiá Calogeras, ministro da fazenda, conferenciou 
reservadamente com o Sr. Presidente da República, a quem expôs o 
resultado a que chegaram as comissões de inquérito, incumbidas de 
apurar a responsabilidade dos funcionários da Fazenda, envolvidos 
nos escândalos das Alfândegas da Bahia e de Santos, provocados, o 
1º pelo processo fraudulento nas folhas do montepio e de pensões, e 
no 2º, pelo contrabando de baralhos de cartas que passaram como 
se fossem cartões em branco. 
O Sr. Calogeras propoz ao Sr. Presidente da República a demissão, 
a bem do serviço publico, dos funcionários envolvidos nesses 
escândalos. (O ESTADO DE S. PAULO, 16.07.1916) 

No entanto, os problemas não estavam restritos a essas situações,  

Pelo Decreto de 1916, as mesas de rendas federais estavam 
impedidas de facultar a importação de certos produtos. Assim, se um 
negociante despachasse uma partida de tecidos ou vestuário, por 
exemplo, de Buenos Aires para São Borja, mesmo querendo pagar 
os tributos, não poderia cruzar a fronteira, porque as mesas não 
estavam habilitadas, neste caso, a autorizar o trânsito em valores 
acima de 500$000 por pessoa! Ao comerciante não restava outra 
saída razoável a não ser cruzar a fronteira pelo campo, em carretas 
ou lombo de mulas, ou atravessar o rio com pequenas balsas, pois a 
alternativa oficial de penetração por Uruguaiana comprometia o lucro 

da operação com o frete. (Idem, p. 539) 

A Lei n° 515 de 3 de novembro de 1898 estabelecia as normas para o 

julgamento dos crimes de moeda falsa, contrabando, peculato e outros. Para esses 

tipos de crimes, a competência para julgar deixava de ser do Júri e passava para o 

juiz de secção. No que se refere ao contrabando, a Lei determinava que não 

houvesse fiança para aqueles que fossem pegos praticando esse tipo de ilícito, pena 

equivalente somente para os falsificadores de moeda. 

Em 1935, Buenos Aires, capital argentina sediava a Conferência Pan-

americana de Comércio, onde ao mesmo tempo, foi realizada a Convenção sobre 

repressão do contrabando. Dentre os principais pontos acordados entre os 

signatários estava a cooperação para coibir a prática ilícita, bem como, normas para 

punir os contrabandistas ou cúmplices de tais atos, conforme o artigo XVI,  
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Se os autores ou cúmplices das contravenções, fraudes e 
contrabandos, de que trata a presente Convenção, por aplicação dos 
princípios que estabelece o artigo anterior, tiverem de ser julgados de 
acordo com as leis de uma das Partes Contratantes que não seja 
afetada por esses fatos, deverão será dotadas todas as medidas 
administrativas, judiciais e policiais compatíveis com suas leis para 
averiguar os fatos segundo as provas e sequestrar provisoriamente a 
mercadoria que se pretendia contrabandear. 

Ainda segundo norma da convenção, ficou estabelecido que o autor ou 

cúmplice de contrabando que afetasse a dois ou mais países, seria julgado de 

acordo com a lei do país apreensor e não de origem do autor do delito. 

Na década de 1950, objeto de analise do presente trabalho, a legislação 

sobre o contrabando ganhou novos contornos, a começar pela Lei nº 1844 de 10 de 

junho de 1953. Segundo o texto dessa lei, ficava criada uma faixa14 ao longo de toda 

a fronteira com as Repúblicas do Uruguai, da Argentina e do Paraguai e com um 

fundo de cinquenta quilômetros para o lado do Brasil. Ainda ficou definido que 

nenhuma mercadoria ou tropa de gado de procedência estrangeira poderia entrar ou 

sair da zona delimitada sem estar acompanhado de documentos exigidos por lei, os 

que assim não procedesse, teriam suas mercadorias aprendidas e ainda incorriam 

no crime de contrabando. 

A Lei nº 2.653, de 24 de Novembro de 1955 não era especifica para a prática 

de contrabando, no entanto, trás um artigo que corrobora no sentido de penalizar os 

contrabandistas, como pode ser visto no excerto a seguir. 

Art. 11. As mercadorias introduzidas clandestinamente no país e 
encontradas à venda ou em depósito serão consideradas, para 
efeitos fiscais, como contrabando e, logo após o julgamento deste, 
proceder-se-á ao leilão das mesmas mercadorias, sem prejuízo das 
prescrições legais vigentes, inclusive a aplicação das sanções 
cabíveis aos responsáveis pela infração.  
Parágrafo único. Os produtos do inciso 3 da alínea XXIII da Tabela D 
da Consolidação Leis do Imposto de Consumo, de origem 
estrangeira, apreendidos pelas repartições fiscais e vendidos em 
leilão, só poderão ser entregues aos compradores depois de 
devidamente selados pela própria repartição fiscal. 

                                                             
14

 A Faixa de Fronteira interna do Brasil com os países vizinhos foi estabelecida em 150 km de 
largura (Lei 6.634, de 2/5/1979), paralela à linha divisória terrestre do território nacional. A largura da 
Faixa foi sendo modificada desde o Segundo Império (60 km) por sucessivas Constituições Federais 
(1934; 1937; 1946) até a atual, que ratificou sua largura em 150 km. A preocupação com a segurança 
nacional, de onde emana a criação de um território especial ao longo do limite internacional 
continental do país, embora legítima, não tem sido acompanhada de uma política pública sistemática 
que atenda às especificidades regionais, nem do ponto de vista econômico nem da cidadania 
fronteiriça. Motivos para isso não faltaram até o passado recente, como a baixa densidade 
demogr§fica, a voca«o ñatl©nticaò do país, as grandes distâncias e às dificuldades de comunicação 
com os principais centros decisórios, entre outros. 
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O artigo citado aponta que o material apreendido, independente de tempo, era 

leiloado e o responsável pela mercadoria não ficava isento das sanções penais. 

Como a Lei nº 2.653 não fixava normas para execução do artigo que fazia 

referência ao contrabando, em 3 de julho de 1956,  através do decreto n° 39.499, foi 

estabelecido a normatização para fiel execução do artigo 11, sobre o contrabando. 

Segundo o artigo primeiro, para os efeitos fiscais, eram consideradas como 

contrabando as mercadorias introduzidas clandestinamente no País e encontradas à 

venda ou em depósito. Como forma de verificar a procedência e a regularidade das 

mercadorias introduzidas no país, as autoridades fiscais poderiam exigir a qualquer 

tempo, os documentos que comprovassem a licitude de tais produtos. Comprovado 

que determinada mercadoria era fruto de contrabando, após a realização dos atos 

processuais, era colocado à venda através de leilão, mediante a autorização das 

Diretorias das Rendas Internas e das Rendas Aduaneiras, conforme fosse o caso. 

As principais atividades relacionadas às alfândegas no Brasil encontram listadas, 

organizadas cronologicamente, no quadro 03. 

 

Quadro 03 - Histórico da Administração Fiscal 

1534 Criação das Provedorias da fazenda Real, as primeiras repartições 
tributárias no Brasil. 

1770 A coroa portuguesa extinguiu as provedorias e passa a centralizar a 
administração tributária por meio do Erário Régio.  

1808 Foi criado o Tribunal do Conselho da Fazenda, subordinado ao Erário 
Régio. 

1824 No âmbito do Império brasileiro é criado o Ministério da Fazenda e o 
Tribunal do Tesouro Público. 

1832 Foram criadas as Mesas de Rendas, que tinham como principal 
função, operar despachos aduaneiros e fiscalizar os portos de pouco 
movimento. 

1834 A administração tributária passa a ser exercida pela Direção Geral da 
Fazenda Nacional, constituída pelos Departamentos de Rendas 
Internas, Rendas Aduaneiras e Imposto de Renda. 

1965 Criação das 10 regiões fiscais no âmbito da Direção Geral da 
Fazenda Nacional. 

1968 Criação da Secretaria da Receita Federal pelo Decreto 63.659/68, 
em substituição à antiga Direção Geral da Fazenda Nacional. 

Fonte: Memória da Administração Fazendária do Brasil. Disponível em: 

http://www.receita.fazenda.gov.br/Memoria/administracao/historico/default.asp# 

Acesso 15. Fev. 2014. 

http://www.receita.fazenda.gov.br/Memoria/administracao/historico/default.asp
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Em 1961, através da Resolução da Câmara dos Deputados n° 44 é criada a 

Comissão Parlamentar de Inquérito para apurar denúncias sobre organizações de 

contrabando envolvendo parlamentares e outra figura de projeção na vida pública. 

Tal resolução foi tomada devido a uma série de noticias veiculada pela imprensa, 

apontando o envolvimento de autoridades na prática de contrabando em vários 

pontos do território nacional, como pode ser observada em noticia veiculada pela 

Folha de São Paulo: 

Um deputado estadual, cujo nome vem sendo mantido em sigilo, 
segundo foi informado a reportagem, estaria seriamente envolvido no 
contrabando de automóveis apreendidos a dias no litoral do Estado, 
e também no caso do veiculo que foi interceptado pela policia 
anteontem após perseguição que se revestiu de lances 
rocambolescos, quando o automóvel passou por varias barreiras 
fiscais, não atendendo as ordens para parar. 
Essa informação decorre de depoimento prestado ontem à noite e na 
madrugada de hoje, por Clodovaldo Araújo, motorista da Assembléia 
Legislativa, que guiava o automóvel contrabandeado. Negando a 
principio, que o carro, um Bel-Air 57 novo tivesse entrando 
ilegalmente no país. O motorista acabou porem confessando que o 
recebera na cidade de São Bento, proveniente de Paramaribo, foi 
recebido por 800 mil cruzeiros. A confissão de Clodovaldo foi feita 
perante membros da comissão parlamentar de inquérito que 
investiga o contrabando no Ceará. Os trabalhos de apuração foram 
realizados em sigilo. 
A incriminação do deputado foi feita pelo próprio motorista a varias 
pessoas, em sua residência, após ser ouvido pelas autoridades. 
Segundo suas palavras, o proprietário do Bel-Air é o mesmo 
parlamentar dono da pasta apreendida no caminhão que dias antes, 
em Camocim, fora interceptado, quando contrabandeava café para 
Paramaribo. 
Por outro lado, embora já tenha sido solicitada a Assembléia a 
demissão do motorista, circulam rumores de que o pedido não será 
atendido, temendo-se que com tal medida venha ele a revelar vasta 
rede de contrabandistas que poderia ï informa-se com insistência ï 
envolver o nome do Legislativo cearense. A imprensa desta capital 
vem destacando esse aspecto com severas critica à assembléia, 
tendo alguns jornais, apontado inclusive vários parlamentares como 
implicados no contrabando. (FOLHA DE S. PAULO, 14.08.1960) 

 

No entanto, o contrabando não estava restrito apenas ao legislativo, noticias 

davam conta da participação de outros funcionários públicos na prática de tais 

il²citos, como atesta reportagem de ñO Estado de S«o Pauloò, apontando a 

participação de militares, como pode ser observado na noticia abaixo. 

O Conselho Especial de Justiça da 3ª Auditoria de Guerra, sob a 
orientação jurídica do auditor Jacob Goldemberg, julgará no dia 19do 
corrente um dos mais escandalosos casos de contrabando, 
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envolvendo oficiais do Exercito, que se utilizavam das próprias 
viaturas militares para a prática dos atos delituosos. 
Estão envolvidos o capitão do Exército José Bittencourt Calazans, os 
tenentes Anisio Garcia da Silva, Carlos Lopes de Barros e os civis 
Dorwen Paulino dos Santos e Manoel Bernardo Dias. Todos eles 
serviam no setor de transportes do Asilo de Inválidos da Pátria. 
Os indigitados, fazendo uso de viatura militar, na noite de 16 de 
agosto de 1958 transportavam pela antiga Rio-São Paulo, no 
município de Itaguaí, vultoso contrabando de mercadorias as mais 
diversas, de procedência norte-americana, quando o imprevisto 
interrompeu um dos processos mais seguros para a introdução ilegal 
de mercadorias no país. 
Dirigido por um dos civis e conduzindo os oficiais na boleia, após 
apanhar o contrabando na praia do município de Itaguaí, o caminhão 
militar rodava pela estrada, quando se chocou de maneira violenta 
com outro veiculo, particular, que conduzia diversos caçadores. Do 
acidente cinco pessoas perderam a vida, além de haver vários 
feridos. A viatura civil ficou reduzida a um montão de ferros 
retorcidos. O contrabando se espalhou pelo chão. Com a chegada ao 
local dos primeiros socorros, verificou-se que jaziam sem vida os 
civis Nelson Teixeira Campos, João José, Ilidio Duarte da Silva, José 
Teixeira Sousa e Anisio de Sousa, cujos corpos foram recolhidos ao 
necrotério daquela cidade. 
Durante as diligencias encetadas para o completo esclarecimento do 
caso, verificou-se que a mercadoria fora transportada pelo navio 
ñLoide Cubaò, sendo feito o transbordo para a traineira ñTamandar®ò 
na altura de Cabo Frio. 
Embora processados pela Justiça Militar, os oficiais não são incursos 
no crime de contrabando, uma vez que o Código Militar é omisso 
quanto a esse delito, responderam eles por crime de apropriação 
indébita contra a administração militar e por falsificação, correndo 
ainda outro processo na Justiça comum, onde terão de responder, 
juntamente com os demais implicados, pelo delito de contrabando. 
(O ESTADO DE S. PAULO, 11.10.1959) 

 

Fiscais aduaneiros também não estavam imunes a tentação de conseguir 

vantagens por meios ilícitos, a tentação de conseguir dinheiro rápido era uma arma 

nas mãos dos contrabandistas, pois, ao conseguir subornar o agente responsável 

pela fiscalização, teria a suas ações facilitadas. 

Nem os oficiais do Exército escapavam a tentação de participarem do 

contrabando, como demonstra noticia veiculada pela imprensa apontando a 

participação de quem em tese deveria prevenir que tais atos ilícitos ocorressem. 

Há quase cinco anos vem-se arrastando pela 2ª Auditoria do 
Exército, no Rio de Janeiro, um volumoso inquérito envolvendo 
oficiais do Exército e policiais da Secretaria de Segurança que, em 
maio de 1974, foram denunciados pelo promotor José Manes Leitão 
por darem cobertura às atividades de contrabandistas. (...) Segundo 
a denúncia do promotor Manes Leitão, os policiais. ñmediante 
emprego de armamento do Exército e outros materiais bélicos (...), 
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roubavam mercadorias contrabandeadas afim de auferir vantagens 
indevidas, quer vendendo-as a receptores, quer extorquindo tais 
vantagens dos responsáveis pelos contrabandos, passando, por fim, 
a dar cobertura ao desembarque de mercadorias contrabandeadas já 
com a finalidade de obter, pacificamente, as mesmas vantagens 
indevidas, cuja exigência era feita em decorrência de sua condição 
de militares do Exército. (ISTO É, 23.03.1979) 
 

Em tese, a legislação contra o contrabando sempre apresentou meios para 

dificultar o delito, no entanto, apesar de muitas vezes serem rígidas, a prática de 

contrabando sempre ocorreu em numero cada vez maior, independente da lei valida 

naquele momento. 
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CAPÍTULO III 

 

3.0 - AS ESTRUTURAS DO CONTRABANDO E DESCAMINHO 

 

 
Diz que era uma velhinha que sabia andar de lambreta. Todo dia ela 
passava na fronteira montada na lambreta, com um bruto saco atrás 
da lambreta. O pessoal da alfândega - tudo malandro velho - 
começou a desconfiar da velhinha. 
Um dia, quando ela vinha na lambreta com o saco atrás, o fiscal da 
alfândega mandou ela parar. A velhinha parou e então o fiscal 
perguntou assim pra ela: 
- Escuta aqui, vovozinha, a senhora passa por aqui todo dia, com 
esse saco aí atrás. Que diabo a senhora leva nesse saco? 
A velhinha sorriu com os poucos dentes que lhe restavam e mais os 
outros, que ela adquirira no odontólogo, e respondeu:- É areia! 
Aí quem sorriu foi o fiscal. Achou que não era areia nenhuma e 
mandou a velhinha saltar da lambreta para examinar o saco. A 
velhinha saltou, o fiscal esvaziou o saco e dentro só tinha areia. 
Muito encabulado, ordenou à velhinha fosse em frente. Ela montou 
na lambreta e foi embora, com o saco de areia atrás. 
Mas o fiscal ficou desconfiado ainda. Talvez a velhinha passasse um 
dia com areia e no outro com moamba, dentro daquele maldito saco. 
No dia seguinte, quando ela passou na lambreta com o saco atrás, o 
fiscal mandou parar outra vez. Perguntou o que é que ela levava no 
saco e ela respondeu que era areia, uai! O fiscal examinou e era 
mesmo. Durante um mês seguido o fiscal interceptou a velhinha e, 
todas as vezes, o que ela levava no saco era areia. 

                          Diz que foi aí que o fiscal se chateou: 
- Olha, vovozinha, eu sou fiscal de alfândega com quarenta anos de 
serviço. Manjo essa coisa de contrabando pra burro. Ninguém me tira 
da cabeça que a senhora é contrabandista. 
- Mas no saco só tem areia! - insistiu a velhinha. E já ia tocar a 
lambreta, quando o fiscal propôs: 
- Eu prometo à senhora que deixo a senhora passar. Não dou parte, 
não apreendo, não conto nada a ninguém, mas a senhora vai me 
dizer: qual é o contrabando que a senhora está passando por aqui 
todos os dias?- O senhor promete que não "espáia"? - quis saber a 
velhinha. 
- Juro - respondeu o fiscal. 
- É lambreta. (A VELHINHA CONTRABANDISTA. Sérgio Porto - 
Stanislaw Ponte Preta). 
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3.1 A Folha de São Paulo e O Estado de São Paulo como fontes para a análise 

do contrabando 

A análise da imprensa permite apreender discursos que articulam 
práticas e teorias, que se situam no nível macro do sistema, mas, 
também no plano micro da experiência concreta, que exprimem 
desejos de futuro ao mesmo tempo que denunciam situações do 
presente. (NÓVOA, 2002, p. 11) 
 

Ao estudar determinado tema através da imprensa, há que se entender que a 

apresentação das noticias não pode ser tomada como uma simples repetição de 

fatos e ocorrências, mas sim como uma causa direta dos acontecimentos. Silva 

(2009, p. 70) aponta que há uma forma específica de agir inerente à atividade 

jornalística, já que os sujeitos-jornalistas são homens e mulheres mais de ações que 

de reþex»es diante dos fatos e das notícias veiculadas; muitas vezes revelam e 

trazem à tona grandes problemáticas sociais norteadores de micro e macro 

realidades. 

Nesse sentido, a imprensa constitui uma realidade especifica, tanto na forma, 

como na escrita, adotando uma linguagem particular na expressão escrita, na 

expressão icônica e na própria composição do jornal (distribuição dos artigos e 

colunas). 

Tânia Regina de Luca (In: BASSANEZI, 2008, p. 115-116) citando Teoria da 

História, de José Honório Rodrigues, aponta o jornal como uma das principais 

ñfontes de informaão hist·ricaò e ponderava que ñnem sempre a independ°ncia e 

exatidão dominam o conteúdo editorialò, caracterizado como ñmistura do imparcial e 

do tendencioso, do certo e do falsoò. 

A autora, agora citando Maria Helena Capelato e Maria Ligia Prado (1974), 

fala da importância da imprensa como fonte histórica:  

Os estudos históricos no Brasil têm dado pouca importância à 
imprensa como objeto de investigação, utilizando-se dela apenas 
como fonte confirmadora de análises apoiadas em outros tipos de 
documentação. A presente pesquisa ensaia uma nova direção ao 
instituir o jornal O Estado de São Paulo como fonte única de 
investigação e análise crítica. A escolha de um jornal como objeto de 
estudo justifica-se por entender-se a imprensa fundamentalmente 
como instrumento de manipulação de interesses e de intervenção na 
vida social; nega-se, pois aqui, aquelas perspectivas que a tomam 
como mero 'veiculo de informações',  transmissor imparcial e neutro 
dos acontecimentos, nível isolado da realidade político-social na qual 
se insere. (2008, p. 118) 
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Zicman (1981, p.89) ressalta que na relação História/Imprensa, duas 

correntes interpretativas ganham destaques. A primeira, denominada de ñHist·ria da 

Imprensaò, tenta reconstruir a evolu«o hist·rica dos ve²culos de imprensa e levantar 

as principais características para um determinado período. A segunda corrente é 

conhecida como ñHist·ria atrav®s da Imprensaò, que utiliza a imprensa como fonte 

primária na elaboração de pesquisas históricas. Como fonte primária, a pesquisa 

adotou noticias veiculadas na imprensa, especificamente em dois periódicos ï Folha 

de São Paulo e O Estado de São Paulo, para isso, foram levados em conta às 

dimensões políticas, sociais e históricas desses veículos de comunicações. Segundo 

Zicman (1981): 

[...] toda pesquisa realizada a partir da análise de jornais e periódicos 
deve necessariamente traçar as principais características dos órgãos 
de Imprensa consultados. Mesmo quando não se faz História da 
Imprensa propriamente dita ï mas antes o que chamamos História 
Através da Imprensa ï está-se sempre ñesbarrandoò nela, pela 
necessidade de historicistas os jornais. 

A Folha15 começou suas atividades no ano de 1921, com a criação do 

peri·dico ñFolha da Noiteò, Por Olival Costa e seu s·cio Pedro Cunha, tinha como 

linha de trabalho, as noticias sobre as deficiências dos serviços públicos e questões 

sociais. Em 1925 foi criado o segundo jornal do grupo ñFolha da Manh«ò, edi«o que 

circulava no período matutino. Em janeiro de 1931, o jornal foi vendido para 

Octaviano Alves Lima, cafeicultor, que priorizava a defesa dos interesses da lavoura 

e do liberalismo, se opondo ao Estado Novo. Em Março de 1945, o controle 

acionário passou para as mãos de José Nabantino Ramos e como consequência foi 

adotada uma nova linha editorial, pautado na imparcialidade como política 

redacional, no entanto, sem muitas vezes ter conseguido êxito. Em 1949 foi criado o 

terceiro jornal do grupo, a ñFolha da Tardeò. 

Em 1960, os três títulos se fundem, dando origem ao jornal ñFolha de S«o 

Pauloò: 

[...] em 13 de agosto de 1962, quando Octavio Frias de Oliveira e 
Carlos Caldeira Filho compraram a Folha. Assim que saldaram as 
dívidas contraídas para pagar o negócio, os sócios começaram a 
ampliar o grupo. 
Em 1965, entraram no ramo do jornalismo popular com a aquisição 
da "Última Hora" e das ñNot²cias Populares". No mesmo ano, 
compraram um terço da TV Excelsior, então líder de audiência. Dois 
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 Diário paulista que circula ininterruptamente desde o ano de 1921. 
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anos depois, foi relançada a "Folha da Tarde". E surgiu o "Cidade de 
Santos", enquanto os dois sócios assumiam o controle administrativo 
da Fundação Cásper Líbero. (PILAGALLO, s/d) 

 

Em 1964, a Folha apoiou o golpe militar, como praticamente toda a grande 

imprensa nacional. No entanto, ao justificar seu apoio, a Folha faz uma meia culpa, 

dizendo que não participou da conspiração contra o presidente João Goulart, como 

fez o "Estado", ñmas apoiou editorialmente a ditadura, limitando-se a veiculares 

críticas raras e pontuaisò.·. 

O Estado de São Paulo16 entrou em circulação em 4 de janeiro de 1875, 

sendo o jornal mais antigo da cidade de São Paulo. Quando entrou em circulação, 

seu nome original era ñA Prov²ncia de S«o Pauloò, mudando para o nome atual em 

janeiro de 1890, após a adoção de uma nova denominação por parte das unidades 

da federação, agora em um regime republicano. 

O jornal foi fundado por 16 pessoas reunidas por Manoel Ferraz de 
Campos Salles e Américo Brasiliense, concretizando uma proposta 
de criação de um diário republicano surgida durante a realização da 
Convenção Republicana de Itu, com o propósito de combater a 
monarquia e a escravidão. (RESUMO HISTÓRICO, s/d) 
 

Em 1902, Júlio de Mesquita, redator e um dos 16 fundadores, tornou-se o 

único proprietário. O jornal passou a ter uma linha de atuação baseada na oposição 

sistemática aos governos estadual e federal. 

Durante todo o transcorrer posterior da chamada República Velha 

(até 1930) o jornal se colocou ao lado dos contestadores do viciado 

sistema eleitoral conhecido pejorativamente como "bico-de-pena", 

caracterizado pelo voto em aberto e manipulação fraudulenta. Em 

1909 apoia a candidatura de Ruy Barbosa à presidência da 

República, a chamada "Campanha Civilista", em oposição ao 

candidato oficial, o Marechal Hermes, um militar. Em 1924, logo após 

a Revolução que ocupou a cidade de São Paulo por 23 dias, Júlio 

Mesquita foi preso a mando do governo federal apenas por ter 

dialogado com os revolucionários. Apesar da neutralidade de "O 

Estado", concordante com as críticas dos revolucionários ao governo 

federal, mas discordante da sublevação militar como meio de 

contestação. (Idem) 

Na d®cada de 1930, o jornal apoiou a ñAliana Liberalò e a candidatura de 

Vargas em oposição a candidatura oficial de Júlio Prestes. Em 1932, descontente 

com o governo Vargas, o jornal passa a apoiar os tenentes na Revolução 
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 Diário paulista em circulação ininterrupta desde o ano de 1875. 
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Constitucionalista. A posição do jornal, assim como da cidade e do estado era a 

reivindicação por eleições livres e uma nova constituição. Em outubro, com a derrota 

dos revolucionários, Júlio de Mesquita Filho e Francisco Mesquita foram presos pela 

ditadura e expatriados para Portugal. 

Editorialmente, até meados da década de 1960, o jornal manteve uma linha 

de apoio à democracia e a economia de livre mercado. No entanto, em 1964, 

abandonou a linha editorial que seguia até então e passou a apoiar o regime militar: 

 

"O Estado" apoiou o movimento militar que depôs o presidente João 
Goulart ao constatar que o mesmo já não tinha autoridade para 
governar. No entanto, entendia que a intervenção militar deveria ser 
transitória. Quando se evidenciava que os radicais de extrema direita 
aumentavam sua influência, objetivando a perpetuação dos militares 
no poder, O Estado retirou seu apoio e passou a fazer oposição. 
(Idem) 

Porém, em 1968, o jornal passa a ser censurado pelo regime militar, 

resistindo à censura com a publicação de poemas de camões no lugar das noticias 

censuradas17. 

Durante o período abordado na pesquisa, o tema contrabando foi recorrente 

nas páginas de ambos os jornais. Nos chama a atenção o fato dos jornais 

pesquisados estarem localizados fora do Estado de Mato Grosso, porém, apesar da 

localização geográfica, são varias as referências acerca dessa prática ilícita nas 

regiões fronteiriças com Bolívia e Paraguai. Uma das explicações encontradas para 

a atenção dada a Mato Grosso pelos referidos jornais foi a questão da maior 

proximidade de São Paulo com a região que formava o antigo Sul de Mato Grosso, o 

que possibilitava acesso com maior facilidade entre os países limítrofes através da 

ponte sobre o Rio Paraná na localidade de Porto XV de Novembro construída na 

década de 1960 a uma vasta fronteira seca, onde praticamente inexistia fiscalização.    

 

3.2 Os caminhos do contrabando e descaminho 

Os caminhos e as rotas utilizadas pelos contrabandistas na maioria das vezes 

são os mesmos utilizados para o transporte de mercadorias do comércio regular, 

separando-se somente no momento da entrada no país, quando o contrabando 
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Sobre o tema, ver KUSHNIR, B. Cães de guarda: jornalistas e censores, do AI5 à Constituição de 
1988. São Paulo: Boitempo, 2004. 
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geralmente passa por vias alternativas e sem vigilância, enquanto o comércio legal, 

obedecendo às normas instituídas, passa pelo controle das alfândegas. Apesar de 

que muita mercadoria contrabandeada também passa pelas alfândegas, no entanto, 

com a conivência de funcionários, tais mercadorias são descaminhadas. 

Dentre as principais rotas terrestres, estavam às regiões de Ponta Porã, na 

fronteira com o Paraguai e Corumbá, fronteira com a Bolívia. No entanto, outros 

caminhos eram percorridos, como aponta Arruda (2010, p. 114), em relação à região 

de C§ceres, segundo o autor, ñO território da fronteira não era tido apenas como o 

lugar de roubos, crimes e contrabando. As epidemias constituíam uma grande 

ameaa para os moradores da cidade, e elas chegavam pela ófronteira secaô com a 

Bol²via ou atrav®s do rio Paraguaiò. 

Em relação à cidade de Corumbá, uma das explicações plausível é a sua 

situação geográfica, próxima de cidades bolivianas, com acesso facilitado através de 

rodovia e ferrovias. Nesse sentido Rojas (2010, p.16) corrobora com essa visão, 

apontando os principais pontos por onde ocorre contrabando com o Brasil através da 

Bolívia. Segundo o autor, 

Al estabelecer al Brasil como el mayor emisor de contrabando hacia 
Bolivia, es necesario determinar cual es la población fronteriza de 
mayor ingreso del contrabando. De los cuatro puntos fronterizos de 
ingreso del Brasil hacia Bolivia como ser: Cobija, Guayaramerin, San 
Matías y Puerto Suárez, el mayor flujo se realiza a través de esta 
última frontera. (ROJAS, 2010, p. 16) 

 
Ainda, segundo Rojas (op.cit, p.8), a quantidade de produtos 

contrabandeados que adentra por essa fronteira entre Corumbá e Porto Suárez é 

muito superior ao que entra por outras regiões fronteiriças com o território boliviano. 

El contrabando realizado en las fronteras con la República del Brasil, 
se lo realiza esencialmente a través de la región de Puerto Suárez, 
efectivamente un 72% del contrabando efectivizado en la frontera 
con el Brasil se realiza a través de esta región, que representa una 
de las zonas fronterizas menos controladas de manera efectiva por la 
Aduana Nacional de Bolivia. (ROJAS, 2010, p. 8) 

 

Quanto à fronteira com Ponta Porã, Menezes (Op. cit, p31) explica que um 

dos motivos que levam os contrabandistas a buscarem aquela região é o fato da 

cidade está separada de Pedro Juan Caballero por apenas uma larga avenida, 

desse modo, qualquer pessoa pode circular de um lado para outro da fronteira sem 

a necessidade de mostrar documentação. 
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Na visão de Oliveira e Esselin (2009, p.4), a construção da estrada de ferro na 

década de 1940, tornou mais fácil o acesso a Bolívia e ao Paraguai, pois, segundo 

os autores, 

O prolongamento da Estrada de Ferro Noroeste do Brasil, atingiu 
Corumbá (fronteira com a Bolívia) e Ponta Porã (fronteira com o 
Paraguai). Esta estrada criava uma ponte entre potenciais 
consumidores, mas também, aproximava das riquezas dos dois 
países: de Corumbá partia a estrada de ferro Brasil-Bolívia 
(construída pelo governo brasileiro), ligando a fronteira à Santa Cruz 
de la Sierra (região petrolífera boliviana); e, Ponta Porã, conurbada 
com Pedro Juan Caballero, estava situada próximas as áreas ricas 
em erva mate e madeira de lei do Paraguai. (OLIVEIRA E ESSELIN, 
2009, p.4), 

 
O contrabando, porém, não utilizava somente das vias terrestres, sendo feito 

também pelos rios e lagoas que fazem parte dos limites fronteiriços entre os países 

pesquisados. Essa situação deixava as autoridades temerosas com o fato da 

entrada, principalmente de produtos de origem animal, como pode ser observado na 

noticia que segue: 

As possibilidades de desembarque em território brasileiro de gado 
zebu, importado da Índia, fizeram que o Ministério da Agricultura 
tomasse providencias imediatas para impedir o fato, o que afinal foi 
conseguido. Falando a reportagem, o diretor da Divisão Sanitária 
Animal, sr. Cid Tavora, informou que a Bolívia, onde o gado se 
encontra, e o Brasil estão realizando uma troca de impressões, a fim 
de resolver o problema, de modo a se evitar a possibilidade de 
aparecimento de doenças existentes na Índia e que não ocorrem nos 
rebanhos do hemisfério Ocidental. (O ESTADO DE S. PAULO, 
05.04.1956) 

Conforme pode ser notado, nesse momento já havia uma preocupação com a 

situação sanitária. O gado de origem indiana representava um risco para o rebanho 

do Brasil, podendo contaminar o rebanho local com doenças exóticas. Porém o que 

chama mais atenção na noticia é a rota percorrida, como segue; 

Declarou o sr. Cid Tavora, que o Itamarati, por intermédio da Divisão 
Econômica Consular, comunicou ao Departamento Nacional da 
Produção Animal haver recebido informações da Embaixada do 
Brasil em La Paz, de que estariam descendo o Rio Paraguai, em 
meados do mês findo, um rebocador e uma chata, conduzindo  gado 
zebu importado da Índia, havendo, entretanto, a possibilidade de 
esse gado ser desembarcado clandestinamente em nosso território. 

Com o intuito de evitar que esse gado entrasse em nosso território, 

desembarcado nas barrancas do Rio Paraguai, no lado brasileiro, as autoridades 
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tomaram providencias no sentido de defender o rebanho local e ao mesmo tempo, 

evitar o contrabando. 

O ministro da Agricultura, juntamente com o diretor do Departamento 
Nacional da Produção Animal, tomou imediatas providencias no 
sentido que tal acontecesse, tendo-se articulado, inclusive, com os 
três ministros militares que, por sua vez, instruíram as guarnições de 
Mato Grosso, para que me dessem todo apoio, facilitando minha 
ação em defesa do nosso rebanho. (Idem) 

A situação na fronteira era tão grave, que fez com que o diretor da Divisão de 

Defesa Sanitária viesse até a região verificar a situação in loco. 

Dirigi-mo para Corumbá a fim de verificar, pessoalmente, o fato. Lá 
chegando, a 20 de março, em companhia do inspetor-chefe da 
Defesa Sanitária Animal em São Paulo, mantive entendimento com o 
general Alfredo Matos, comandante da 2ª Brigada Mista de Corumbá, 
com o almirante De Faro Orlando e comandante Israel Lemos, 
respectivamente, comandante e chefe do Estado-Maior do 6º Distrito 
Naval. Foi então informado que as duas embarcações tinham 
chegado à véspera a Porto Esperança e que, avisados por pessoas 
conhecedoras das medidas que o Ministério da Agricultura estava 
tomando, navegaram em direção a Forte Coimbra e Porto Busch, na 
Bolívia. Avisado, o diretor da DDSA que, em lancha pertencente a 
Base Naval de Ladário, seguiu para aquela localidade boliviana, na 
noite do dia 20, chegando a Porto Busch na tarde de 21, lá 
encontrando realmente, ás margens do Rio Paraguai, o gado 
importado que já fora internado em território da Bolívia, sob a 
responsabilidade e custodia das autoridades militares daquele país. 
(Idem) 

O gado em questão pertencia a fazendeiros brasileiros, que importava através 

da Bolívia, devido a não possuir autorização para entrada no Brasil com animais 

oriundos da Índia, no entanto, apesar de ter autorizado a importação de gado em 

1953, as autoridades bolivianas contestavam a autorização naquele momento, 

conforme relato. 

Prosseguiu o Sr. Cid Tavora, informando que se trata de um lote de 
114 cabeas de gado zebu da raa ñGyrò, sendo 6 reprodutores, 72 
vacas e 35 bezerros. Estavam aparentemente sadios. Em Porto 
Busch encontrava-se os srs. Joaquim Martins Borges e Laerte 
Rezende, fazendeiros em Goiânia, responsável pela referida 
importação. Interrogados, alegaram que a Bolívia autorizara, em 
1953, a importação de trezentas, embora tal fato fosse contestado, 
depois por autoridades sanitárias daquele país, que alegaram haver 
sido tal permissão cancelada. (Idem)  

Após a leitura do fragmento, infere-se que os fazendeiros utilizavam de uma 

brecha na autorização boliviana e após a chegada do gado na Bolívia, conduziam o 
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rebanho até o território brasileiro. Com isso, burlando as normas sanitárias e fiscais 

do nosso país. 

Em outubro de 1958, o jornal ñO Estado de S. Pauloò, noticiava que havia 

cessado toda a ação por parte do Itamarati em relação ao contrabando de gado via 

Bolívia, em virtude de ter sido concedido mandado de segurança pela justiça 

brasileira em favor dos fazendeiros de Goiânia. 

O Departamento de Assuntos Consulares e de Passaporte alegou que não 

havia sido informado, 

Pois o caso tramitou pelo Departamento político, que avocou todos 
os episódios de contrabando de gado verificados nos limites do Brasil 
com a Bolívia e o Paraguai. O Ministério chegou a solicitar 
providencias de ordem militar ás autoridades competentes e 
despachar um diplomata para Corumbá, a fim de apurar melhor as 
irregularidades apontadas pelo governo de La Paz. (O ESTADO DE 
S. PAULO, 25.10.1958) 

Em agosto de 1952, em documento do Exército já demonstrava preocupação 

com a utilização da rota fluvial do Rio Paraguai na introdução de gado em território 

brasileiro, como pode ser visto no informe abaixo. 

Vem sendo observada uma intensa atividade de balsas 
transportando gado bovino, subindo o Rio Paraguai em direção a 
cidade de Corumbá. Devido a esse fluxo, existe a possibilidade real 
desse gado ser na maior parte, produto de contrabando, devido ao 
pequeno contingente de pessoal para realizar fiscalização nessa 
região, o que torna propicia para introdução de gado de origem 
boliviana e paraguaia sem encontrar grandes dificuldades na nossa 
fronteira. (INFORME Nº 58/61) 

O pequeno contingente de pessoal citado no documento faz referencia aos 

fiscais responsáveis por realizar a fiscalização de um grande trecho, que vai desde 

Porto Murtinho até Corumbá. Devido à falta de pessoal, essa região era 

praticamente livre para contrabandistas, que devido à facilidade, cruzavam a 

fronteira quantas vezes fosse necessário sem serem praticamente importunados. 

As mercadorias contrabandeadas seguiam a lógica da demanda da fronteira e 

dos mercadores consumidores. O sentido das mercadorias, quais as que entravam e 

quais as que saiam indicavam essa dinâmica. 

Devido a proximidade com os Estados de São Paulo e Paraná, grandes 

mercados e também consumidores de matérias primas e de manufaturas, as 

fronteiras de Mato Grosso tornaram-se tão propicia a prática de contrabando e 

descaminho. 
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3.3 Os produtos do contrabando e descaminho 

 

Além do gado, como citado anteriormente, a pauta de mercadorias frutos do 

contrabando se alterou ao longo do período trabalhado, pois, percebe-se ao analisar 

as fontes que entre as décadas de 1950 e 1960, o café esteve sempre em destaque 

no noticiário, porém, em meados da década de 1970, apesar do destaque para a 

soja, outros produtos também merecem referência. 

Segundo Menezes (1987, p.26), o grande volume de contrabando de café 

para o Paraguai constituía uma grande operação de fuga de impostos. No Paraguai 

as taxas sobre o produto eram muito vantajosas se comparadas com as do Brasil. 

Assim, o café entrava como contrabando, no Paraguai, para, mais tarde, retornar ao 

Brasil como produto importado pelo regime aduaneiro especial ñdrawbackò. 

As noticias sobre o café contrabandeado, principalmente para o Paraguai era 

constantemente veiculadas pela imprensa: 

Contrabando em grande escala foi feito com o café, lá para as 
bandas da Alta Sorocabana. Presidente Prudente era o foco desse 
comércio ilícito. As sacas eram carregadas em caminhões, que 
tomavam o rumo do Paraná ou de Mato Grosso. Para depois 
seguirem para o Paraguai. (O ESTADO DE S. PAULO, 27.12.1959) 
 

Caminhões eram o meio de transporte preferido pelos contrabandistas para 

transportarem o café para o Paraguai. As quadrilhas não se intimidavam e muitas 

vezes utilizavam de frota completa, como atesta o noticiário: 

O delegado regional de da Secretaria da Fazenda tentaram hoje, 
inutilmente, dar combate ao trafego de café, em volume espantoso 
que passa por essa região rumo ao Mato Grosso, a fim de ser, deste 
ultimo Estado, contrabandeado para o Paraguai, via Ponta Porã. (O 
ESTADO DE S. PAULO, 08.11.1958) 

Apesar da fiscalização, os contrabandistas conseguiam ludibriar os agentes 

responsáveis e prosseguiam com o produto do contrabando até o destino final. 

Uma frota de aproximadamente 50 caminhões sofreu vistoria 
daquelas autoridades, srs. Arthur Cerqueira Leite, da Fazenda e 
Celso de Azevedo Camargo, da polícia. Embora haja certeza de 
fraude, foi impossível, dada a habilidade com que é feito o tráfico, 
lavrar um fragrante; os caminhões foram liberados e prosseguiram a 
viagem. (Idem) 

Os contrabandistas também buscavam se resguardar no sentido de terem sua 

mercadoria apreendida, para isso, recorriam ao auxilio de advogados, que 
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acompanhava á distancia a frota motorizada e surgiam na eventualidade de uma 

apreensão da carga, a fim de requerer medidas judiciais. 

Porém, nem sempre a presença de um advogado ou mesmo a posse de 

documentos era garantia de que as mercadorias chegassem ao destino, pois, a 

justiça muitas vezes agia com bastante rigor, como atesta o noticiário. 

O juiz José Júlio Leal Fagundes, da 2ª Vara da Fazenda Publica, 
negou provimento ao mandado de segurança impetrado pelos 
envolvidos na apreensão, pelo Exército, em Ponta Porã, de um 
carregamento de café, que se destinava a fronteira do Paraguai com 
Mato Grosso. A medida visava a liberação do produto. Na sentença 
foram ressaltados o direito que assiste ao Instituto Brasileiro do Café 
de controlar o comércio do produto e a pronta atuação das forças do 
11º Regimento de Cavalaria, com sede em Ponta Porã, que fizera a 
apreensão. Os impetrantes não tiveram seus pretensos direitos 
reconhecidos e foram condenados a pagar as custas do processo. (O 
ESTADO DE S. PAULO, 06.06.1958) 

O que chamava a atenção das autoridades era o grande volume de café 

transportado para a cidade de Ponta Porã, pois, o mercado local era considerado 

muito pequeno para absorver a quantidade do produto que chegava até lá. 

(...) Não temos a prova do contrabando a não ser a evidencia dos 
fatos. Não seria possível acreditar que Ponta Porã, cidade fronteiriça 
com o Paraguai, pudesse absorver para o seu consumo a enorme 
quantidade de café para ali transportado no inicio dessa operação 
que consideramos realmente um contrabando. (Idem) 

As autoridades, apesar de saberem que o produto seria contrabandeado, 

nada poderiam fazer para evitar, pois: 

Verificada a legalidade do transporte, no que tange aos tributos 
estaduais, outra coisa não poderíamos fazer, mesmo a contragosto, 
senão permitir o prosseguimento da viagem. (Idem) 

O foro de legalidade que o contrabando de café ganhava devia-se ao fato de 

possuírem documentação para trafegarem dentro do país, facilitando desse modo à 

atuação de quadrilhas especializadas nesse tipo de ilícito. 

O contrabando de café que se processa sob foro de legalidade, 
através do Estado de Mato Grosso, para o Paraguai, via Ponta Porã. 
Esse tráfico ilegal, acintoso até, de inicio revestido de certas 
cautelas, processa-se hoje em dia abertamente e, o que é mais 
grave, aumenta progressivamente o número de caminhões fretados 
para esse tipo de transporte. Os motoristas trazem consigo toda a 
espécie de documentação, tais como via de recolhimento, via de 
transporte e notas fiscais, emitidos em várias cidades do estado de 
São Paulo. Os agentes do fisco, muito embora tenham certeza da 
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existência da fraude, nada podem fazer, dada a habilidade com que 
é feito o tráfico. Ante a realidade dos fatos, só lhes resta um recurso: 
liberar os caminhões e permitir o prosseguimento da viagem. (O 
ESTADO DE S. PAULO, 12.11.1958) 

Apesar de ser de amplo conhecimento devido as noticias veiculadas pela 

imprensa, o contrabando de café cada vez mais se intensificava pela fronteira em 

Ponta Porã. 

Há questão de um mês, aproximadamente, noticiamos em primeira 
mão que grande quantidade de café paulista e paranaense estava 
sendo transportado para Ponta Porã, cidade situada na divisa com o 
Paraguai. A rua principal dessa localidade é a linha divisória. Há dias 
com mais pormenores, informamos que esse contrabando de café 
com foros de legalidade, estava sendo intensificado de maneira 
assustadora e as autoridades fiscais do Estado, ante a exibição pelos 
motoristas, de toda a documentação exigida, nada mais podiam fazer 
que permitir  o prosseguimento da viagem, após exames de guias e 
cobranças do imposto devido. (O ESTADO DE S. PAULO, 
08.11.1958) 

Para tentar conter o fluxo de contrabando, em alguns pontos da fronteira, 

soldados do Exército armaram postos de vigilância, desse modo, todo o transito de 

mercadoria que circulasse pela região seriam fiscalizados, como segue: 

O dispositivo que o Exército montou na faixa de fronteira seca entre 
Brasil e Paraguai, que se estende para o Norte e para o Sul a partir 
de Ponta Porã, numa extensão de 140 quilômetros, 
aproximadamente, é suficiente para impedir que cheguem a linha 
divisória os grandes comboios de caminhões carregados de café 
procedente de São Paulo e Paraná. Até meados do ano passado o 
Exército não interferira no intenso comércio ilegal, mas desde que o 
comando do Batalhão encarregado de vigiar aquela parte de nossas 
fronteiras recebeu ordens superiores para agir, grupos de combate 
bloquearam as vias de acesso a Ponta Porã. (O ESTADO DE S. 
PAULO, 07.08.1959) 

Apesar da eficácia no combate ao contrabando em grande volume, a 

presença do Exército surtiu pouco efeito em relação ao contrabando em pequeno 

volume. 

Continua-se a fazer, não obstante, contrabando em pequena escala, 
pois é difícil impedir que seja levada para o outro lado da fronteira, 
parte do café produzida ali mesmo, no Sul de Mato Grosso. Trata-se 
de contrabando peculiar, pratica intimamente ligada ao ñmodus 
vivendiò das populações dos dois lados da fronteira, e que se tornou 
difícil de coibir graças á formação geográfica da zona. (Idem) 
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A ligação de Ponta Porã com as outras cidades do Estado era feita de forma 

precária, para tentar amenizar a situação, foi construída uma ligação entre Dourados 

e a cidade citada anteriormente: 

Uma estrada encascalhada quase totalmente construída sobre 
elevado aterro, foi concluída ás pressas nos primeiros meses da 
safra de café do ano passado, ligando Dourados a Ponta Porã. 
Através dela circularam, antes mesmo que estivessem concluída, os 
primeiros grandes comboios de caminhões, carregados de café, que 
chegavam a Ponta Porã, atravessavam a fronteira, entrando na 
cidade gêmea de Pedro Juan Caballero, e dirigindo-se daí a 
Concepción, porto no rio Paraguai, por uma estrada que fora 
construída pelas maquinas da Estrada de Ferro Noroeste do Brasil, 
graças a convenio assinado entre os dois países. (Idem) 

O trafego de veículos por essa região passou a ser tão intenso, que houve 

inclusive ambiente para se formar histórias curiosas sobre essa fase.  

O acesso rodoviário a Dourados é fácil, e a estrada que se construiu 
ligando a cidade do Sul de Mato Grosso a Ponta Porã tornava-a 
ponto de passagem obrigatória dos veículos que se dirigiam á 
fronteira. Assim foi que um morador da cidade resolveu passar á 
noite uma barreira na estrada, e cobrar de cada caminhão a taxa de 
500 cruzeiros. Muito tempo passou-se antes que se descobrisse que 
o cobrador não representava nenhuma autoridade. (Idem) 

O contrabando de café possibilitava grandes lucros aos contrabandistas, pois, 

do lado paraguaio não havia confisco cambial e o valor de uma saca de café 

comprada no Brasil conseguia alcançar um valor até três vezes maior no outro lado 

da fronteira. 

O interesse de fazer contrabando de café decorre da inexistência de 
confisco cambial no lado de lá da fronteira. Assim uma saca de café 
beneficiado, de qualquer tipo e produzindo bebida de qualquer 
qualidade, vale no Paraguai, apenas cruzando a linha divisória, mil 
cruzeiros, pois o comprador paraguaio pode revendê-la por 7 mil 
cruzeiro. Do lado de cá, o café nessas condições, vale cerca de 2 mil 
cruzeiros. (Idem) 

A posição geográfica da fronteira era fator tanto de facilitação e em alguns 

casos, de dificuldade para a prática do contrabando e descaminho, pois: 

Os 140 quilômetros de fronteira seca que existem na área de Ponta 
Porã correm sobre campos abertos. Não é indispensável a existência 
de estradas para que o café colhido nas proximidades chegue até o 
outro lado da fronteira. Em qualquer ponto da planície infindável um 
veículo pode transitar livremente. De certa forma isto representa um 
obstáculo, pois torna mais difícil ocultar os veículos carregados, mas 
no computo geral é uma vantagem para o contrabandista. Um dado, 
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porém, vem em auxilio dos que procuram coibir o contrabando. A 
única estrada que vai daquela faixa do território paraguaio vizinho do 
brasileiro é a que parte de Pedro Juan Caballero, cidadezinha que 
está defronte de Ponta Porã, separada desta por uma rua, e chega a 
Concepción. Desta forma, o contrabando só é valioso quando 
consegue chegar a Pedro Juan Caballero, vale dizer, Ponta Porã. 
Ora, um grande comboio que procure Ponta Porã não pode realizar 
as manobras necessárias para evitar os postos de vigilância do 
Exército. Mas um outro caminhão, dirigido por um motorista que 
conheça bem a zona, pode eventualmente atravessar a fronteira no 
ponto necessário. É o que tem ocorrido algumas vezes. (Idem) 

O conhecimento de caminhos paralelos que pudessem facilitar o transporte 

de mercadoria era muito importante para os contrabandistas, porém, a presença do 

Exército em pontos estratégicos era um fator que dificultava enormemente que 

essas mercadorias chegassem à zona de fronteira. 

Se se conversar com os contrabandistas em Ponta Porã, percebe-se 
logo que o dispositivo militar é eficiente. O Exército inicialmente 
bloqueou as pontes sobre o rio Dourados, com o que visava impedir 
que o contrabando atingisse os caminhos que levam a Ponta Porã. 
Posteriormente abandonou-se esta tática, pois era difícil prestar 
assistência á tropa e resolveu-se fixar o dispositivo de fronteira, ora 
em ação. De acordo com esse, há 11 postos fixos de vigilância, cada 
um guarnecido por um grupo de combate (13 elementos 
comandados por um sargento). Esses postos localizam-se nos 
postos-chaves de Estrela, Aquidaban, Porteira Ortiz, Morro do 
Cascalho, Cabeceira Jovai, Sanga Puitã, Maimi, Rincão do Julio, 
Capão Bonito e Colônia Penso. (Idem) 

A repressão ao contrabando de café também não agradava a todos que 

viviam na região de fronteira, dentre os motivos estava à falta de beneficiadora em 

Ponta Porã que pudesse beneficiar toda mercadoria e a forte vigilância imposta pelo 

Exército aos produtores locais, como atesta a imprensa. 

A repressão ao contrabando de café tem naturalmente aspectos 
desagradáveis, para os que labutam no Sul de Mato Grosso, 
derrubando matas para plantar café. Estão de fato alguns lavradores 
sujeitos a constrangedora vigilância do Exército. Assim ocorre com 
os que plantam café na chamada Colônia Penso. Em Ponta Porã não 
há maquinas de beneficiamento de café produzido no lado brasileiro 
atravessasse a fronteira, devidamente registrado pelo IBC, para ser 
beneficiado pelas máquinas instaladas em Pedro Juan Caballero, no 
lado paraguaio. (O ESTADO DE S. PAULO, 09.08.1959) 

Apesar de aparecer em menor número no noticiário, a cidade de Corumbá 

também foi uma importante rota para o contrabando do café, que de lá seguiam para 

a Bolívia, como também para o Paraguai. 
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A cidade de Corumbá, em Mato Grosso aparece em relatório do sr. 
Prates como ponto de intenso comercio com a Bolívia e com o 
Paraguai. Salientou que naquele Estado, a exemplo do que teve 
oportunidade de apontar no relatório sobre a região Norte do país 
ñtem encontrado guarida na justia local a tend°ncia de encarar-se 
na generalidade a ação da autoridade aduaneira como coação sobre 
o particular e seu direito de propriedadeò. Verifica, segundo acentua, 
que só recentemente passou-se a fazer efetiva repressão ao 
contrabando e adjacências (...) Depois de referir-se aos diversos 
depoimentos tomados em Corumbá de vários dos envolvidos no 
tráfico de café e do estanho, mostra que as modalidades de fraudes 
apuradas são várias, quer no que tange á participação de elementos 
incumbidos da repressão, quer quanto a mercadoria objeto do 
comércio. (O ESTADO DE S. PAULO, 04.11.1959) 

Conforme a repressão aumentava, os contrabandistas buscavam alternativas 

para que o produto do contrabando chegasse até o destino final, dentre as 

alternativas, estava até mesmo à doação de caminhões aos caminhoneiros que 

conseguissem ter sucesso na empreitada, conforme atesta a reportagem: 

Muitas vezes, o próprio caminhão é doado pelos contrabandistas aos 
motoristas que conseguem fazer passar a mercadoria com sucesso 
pela fronteira pelo menos cinco vezes. S«o os chamados ñprêmios 
por servios prestadosò. Cada caminh«o que passa, representa um 
lucro mínimo de 2 milhões e meio de cruzeiros. (FOLHA DE S. 
PAULO, 20.11.1964) 

Aliada a essa estratégia, outras foram criadas com a mesma finalidade, ou 

seja, fazer com que a mercadoria chegasse ao outro lado da fronteira. 

Outro expediente usado pelos contrabandistas é passar o café 
através de carros de funerárias fictícias das cidades ao longo do 
caminho ou então de ambulâncias completas. Recentemente 
tentaram passar um carregamento de café num ônibus pintado nos 
moldes dos ônibus da policia militar do Estado do Paraná. É o 
chamado esquema coreano, por que é assim que muito coreano 
entra no Brasil. (Idem) 

Juntamente com o café e o gado, outros produtos também eram 

contrabandeados, nos chama a atenção o contrabando de automóveis já na década 

de 1950. 

Em meio à semana confirmaram-se as denuncias do representante 
paulista quanto ao contrabando de automóveis na fronteira de Mato 
Grosso e a Bolívia e o Paraguai, com a conivência das autoridades 
aduaneiras brasileiras. (O ESTADO DE S. PAULO, 28.08.1974) 
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A denúncia desse tipo de ilícito acarretava em represália por parte dos 

contrabandistas, e quem se arriscava a fazer isso, muitas vezes pagava com a vida, 

caso de um vereador da cidade de Corumbá. 

Um vereador de Corumbá, Edu Pereira da Rocha, pertencente ao 
PSD, foi barbaramente assassinado na porta da Câmara Municipal, 
pelo fato de estar denunciando repetidamente essa contravenção. O 
sr. Vilasboas, líder da UDN, trouxe ao conhecimento da Casa a 
noticia pedindo providencias enérgicas do Ministério da Fazenda  
para reprimir o contrabando fronteiriço que já agora incursiona na 
área do crime para estabelecer um regime de coação generalizada. 
(Idem) 

O Exército brasileiro também atuava na fronteira com a Bolívia, no intuito de 

dificultar o livre trânsito de mercadorias e pessoas, situação parecida com o que 

ocorria em relação à fronteira com o Paraguai. A princípio, a presença militar coibia 

o grande contrabando, no entanto, o efeito para o pequeno contrabando era quase 

nulo, pois, os indivíduos que praticavam o ilícito buscavam alternativas para fugir da 

repressão. 

O 17° Batalhão de Caçadores com sede em Corumbá, Mato Grosso, 
está mobilizando o destacamento do Posto de Esdras, na fronteira do 
Brasil com a Bolívia, com a finalidade de assegurar proteção àquela 
zona fronteiriça. Além de auxiliar no combate ao contrabando, que 
vem se intensificando ultimamente na região. (FOLHA DE S. PAULO, 
04.11.1959) 

Devido ao elevado número de automóveis contrabandeados por essas 

fronteiras, as autoridades passaram a buscar estratégias a fim de coibir a prática 

ilícita, no entanto, os resultados não alcançaram os objetivos propostos, suscitando 

em debate entre as autoridades. 

O sr. Lino de Matos afirmou que o governo conseguiu, ñcom a sua 
teimosia politica cambialò, transformar o Brasil no para²so dos 
contrabandistas. Salientou que em matéria de contrabando, o nosso 
país alcançou o máximo de perfeição. E mencionou, então, o que 
está acontecendo em relação aos automóveis, revelando que os 
contraventores retiram as portas e algumas peças essenciais do 
carro, deixando-os depois ser apreendidos. (Idem) 

A apreensão do veiculo totalmente depenado, fazia parte de uma estratégia 

dos próprios contrabandistas, que consistia basicamente em: 

Postos em leilão, somente os próprios contrabandistas podem se 
interessar por esses esqueletos, pois que eles mantêm em seu poder 
a parte faltante do veículo. Arrematam tudo por preços ínfimos e 
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recebem os automóveis com a documentação legalizada pelo próprio 
governo federal. (Idem) 

Essa versão dos fatos não era unanimidade por parte das autoridades, 

havendo contestação quanto ao modo de operação dos contrabandistas. A fala do 

Sr. Vilasboas corrobora para desmitificar essa versão. 

Estou informado de que os automóveis contrabandeados por 
Corumbá não vem assim, mas inteirinhos e é facilitada a sua 
liberação pelas autoridades aduaneiras, tanto de Corumbá como de 
Porto Murtinho e Bela Vista, as quais são encarregadas dessa 
fiscalização, mas estão comprometidas no contrabando de 
automóveis. (Idem) 

O senador Lino de Matos replica a fala do sr. Vilasboas e acrescenta que: 

A prática desse crime é conhecida das autoridades fazendárias, mas 
continua a verificar-se. O mesmo golpe é praticado no caso de 
diversos outros artigos contrabandeados. Todos conhecem o que se 
faz com os maços de baralhos. O contrabandista tira, de cada maço, 
uma ou duas cartas. Apreendido o maço, a sua licitação somente 
pode interessar á quadrilha que está de posse das cartas subtraídas. 
Não havendo competidor no leilão, a coisa sai quase de graça. 
(Idem) 

Conforme a fala do senador, havia uma estratégia preparada por parte dos 

contrabandistas que agiam na região fronteiriça, consistindo na subutilização do 

material apreendido, com o claro intuito de adquiri-los posteriormente através de 

leilões oficiais, com um preço menor, já que não haveria interessados em fazer a 

aquisição de material incompleto e com documentos que os legalizava perante as 

autoridades brasileiras. 

Os contrabandistas utilizavam de outras estratégias, tanto para introduzirem 

mercadorias no Brasil, como para retirar para outros países, Menezes (Op. cit, p. 

23), explica como se dava o contrabando de madeira, retirada das florestas 

paraguaias e contrabandeadas para o Brasil através das cidades fronteiriças de 

Ponta Porã e Pedro Juan Caballero. Segundo a lei paraguaia vigente a época, os 

trocos de madeira extraídos de suas florestas deveriam ser beneficiados antes de 

deixarem o país. A lei proibia o transporte e exportação da madeira em estado bruto. 

ñPor®m, a imagina«o daqueles que trabalham com isto encontram uma outra forma 

de burlar  a leiò(Idem, p24). Os madeireiros cortavam as árvores de suas próprias 

propriedades em território paraguaio e as transportavam em seus próprios veículos 

até as madeireiras em Pedro Juan Caballero. 
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Desse modo, eles cortavam os troncos em tábuas e depois, poderiam 

exportar para o Brasil, sem contrariar a legislação paraguaia. Mesmo esse tipo de 

exportação, era carregado de ilegalidade, pois, a maioria dos madeireiros possuíam 

madeireiras dos dois lados da fronteira, ou ainda, possuía a madeireira no lado 

paraguaio e um depósito no lado brasileiro, facilitando desse modo o transporte da 

madeira já serrada de um lado para o outro (Idem, p. 24). 

Madeira também era contrabandeada da Bolívia e as autoridades bolivianas 

mostravam preocupação com a situação, pois, segundo eles: 

O contrabando de madeira para o Brasil está causando um enorme 
dano á Bolívia. É alarmante a quantidade ilegal de madeira, de 
diferentes espécies e qualidade, que sai dos bosques bolivianos para 
o Estado de Mato Grosso. (FOLHA DE S. PAULO, 28.03.1974) 

Os contrabandistas utilizavam de meios de transportes e caminhos 

diferenciados, conforme fosse à situação, pois, além de uma extensa fronteira seca 

com o Brasil, ainda existia a possibilidade de levarem o produto por via aérea, 

dificultando desse modo a fiscalização dos agentes responsáveis pela repressão ao 

contrabando. 

A madeira contrabandeada é transportada por caminhos não 
controlados, ou por via aérea clandestina e não existem meios 
adequados para controlar sua saída, o que causa graves danos a 
economia boliviana. Para o diretor da Guarda Florestal, Mealla, ños 
contrabandistas tem contatos que lhes informam sobre a vigilância 
policial. Dessa maneira, os infratores têm tempo de cruzar a fronteira 
e fugir das a»es repressivasò. (Idem) 

Em relação ao contrabando de soja, Menezes (Op. cit, p.25), aponta que 

ocorria em ambas às direções e de diferentes maneiras. A explicação, segundo o 

autor é simples: a soja era altamente taxada no Brasil, enquanto que no Paraguai a 

taxação era quase inexistente. Diferentemente do contrabando de madeira, a soja 

seguia caminho inverso, ou seja, era contrabandeada do Brasil para o Paraguai e 

em seguida era reexportada para o Brasil ou outro país como se fosse produção 

paraguaia. 

O contrabando de soja para o Paraguai era uma atividade tão intensa, a ponto 

de suplantar o contrabando de café no passado recente. 

Menezes (Ibidem, p. 26) ainda explica que a soja contrabandeada do Brasil 

para o Paraguai só podia retornar para o território brasileiro graças a um mecanismo 

chamado ñDraw-Backò, que consistia na suspensão ou eliminação de tributos 
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incidentes sobre insumos importados para utilização em produto exportado. O 

mecanismo funcionava como um incentivo às exportações, pois reduzia os custos de 

produção de produtos exportáveis, tornando-os mais competitivos no mercado 

internacional. 

Segundo o autor, naquele momento o Brasil ao importar a soja Paraguaia, 

estava na contramão da sua política econômica, pois, já era um dos maiores 

produtores mundiais do produto e se produz algo que inclusive gera excedente, não 

se poderia estar importando de outro país, acarretando em perdas de divisas. 

No caso da ñsoja paraguaiaò, aquilo era permitido, atrav®s do ñDraw-
Backò, e o produto comprado e industrializado devia ser reexportado. 
O ñDraw-Backò ® uma esp®cie de incentivo para a exporta«o que 
permite aos donos de fábricas a importação, livre de taxas e outras 
vantagens, de alguns produtos (matéria primas em geral) para serem 
industrializados e com a promessa do importador em reexportar 
aquele produto no prazo de 180 a 360 dias. Assim, o ñDraw-Backò 
permitia importar a produção legal e ilegal de soja do Paraguai 
(MENEZES, Op. cit. p. 26). 

A apreensão de alguns produtos nos chamou a atenção devido ao 

desconhecimento dos contrabandistas em relação à restrição de entrada de alguns 

produtos de origem animal e vegetal em alguns Estados da federação, caso dos 

cítricos, no Estado de São Paulo, que não poderiam entrar sem passar pela 

fiscalização, alguns contrabandistas até tentaram, porém: 

A Polícia Rodoviária apreendeu na manhã de ontem nas 
proximidades de Presidente Epitácio, um contrabando de brinquedos 
e outros objetos que se encontravam ocultos em meio a caixas de 
laranjas procedentes de Mato Grosso, transportadas por um Opala 
de Recife. O motorista do veículo, o chinês Wu Shan Chwo, 
desconhecia a proibição de entrada em território paulista, razão pelo 
qual quis fazer seu contrabando, escondendo sua mercadoria em 
caixas de laranjas, que foram apreendidas pela fiscalização, ao 
transpor a ponte sobre o Rio Paraná. (FOLHA DE S. PAULO, 
06.11.1976) 
 

Apesar do cuidado que se tinha para não ser apreendido, é possível que esse 

contrabando realizado com fins de revenda, contasse com uma boa margem de 

segurança por parte dos contrabandistas a ponto de não procurarem conhecer as 

restrições sobre o transporte de determinados produtos. Nesse caso, azar do 

contrabandista e sorte das autoridades fiscais por terem impedido que mais um 

contrabando chegasse ao seu destino final. 
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CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Esta pesquisa se dedicou a abordar o tema do contrabando feito na fronteira 

Mato Grosso com a Bolívia e o Paraguai, tendo como baliza temporal o período 

compreendido entre os anos de 1952 a 1979. 

Desde a fase inicial da pesquisa buscou-se respostas para a questão da 

existência de tão poucos trabalhos em relação ao contrabando na região fronteiriça 

de Mato Grosso com a Bolívia e o Paraguai. A partir do questionamento, elaborou-se 

uma hipótese que respaldou os procedimentos adotados no decorrer da elaboração 

desta dissertação: as poucas pesquisas sobre contrabando se devem ao fato de, por 

se tratar de uma prática clandestina, haver pouca, ou nenhuma, documentação 

(vestígios) a respeito desta atividade.   

 Gradativamente, à medida que a pesquisa foi sendo desenvolvida, constatou-

se que existem, sim, fontes para se pesquisar contrabando. O passo seguinte foi 

descobrir como chegar até elas.   

A abordagem comumente feita ao tema se baseia e se restringe às falas 

oficiais do poder instituído, que fornecem apenas uma visão parcial do tema, quase 

sempre, carente de informações mais pontuais e detalhadas. Desta forma, para os 

fins desta pesquisa, o nível de informações disponibilizadas, não respondia aos 

questionamentos propostos a respeito da prática do comércio ilícito, tais como: quais 

mercadorias saem e quais são introduzidas, quem são os responsáveis pelo 

contrabando e descaminho, por quais caminhos ele é feito. 

Para responder a questão do contrabando e descaminho, foi necessário 

explicar o conceito de fronteira, para a partir daí, entender como se deu a formação 

da linha fronteiriça entre os três países objetos da pesquisa e como a prática ilícita 

se desenvolveu ao longo do tempo. 

Não poderia ficar de fora a legislação de combate ao contrabando, bem como, 

a criação e atuação das alfândegas como órgão responsáveis pela fiscalização de 

produtos que entravam no país. 

A busca por informações e dados permitiu a identificação de importantes 

fontes, representadas pelos jornais paulistas, Folha de S. Paulo e O Estado de S. 

Paulo, que apesar de não estarem localizados no espaço objeto da pesquisa, 

apresentaram uma série de reportagens sobre esse tipo de ilícito na fronteira 
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pesquisada, essas fontes foram fundamentais para responder os problemas de 

pesquisa iniciais mencionados acima. 

Zicman (Op. cit) nos lembra que na imprensa a apresentação de noticias não 

é uma mera repetição de ocorrências e registros, mas antes de tudo é uma causa 

direta dos acontecimentos. 

Foi identificada, também uma vasta documentação sobre contrabando no 

Arquivo Público do Estado de Mato Grosso, porém, essa documentação fazia 

referência à outra temporalidade, o que fez com que  se deixasse fora da pesquisa. 

Para se chegar até as fontes, foi feita uma pesquisa minuciosa no acervo 

digitalizado, no qual foi levantada toda a documentação para a realização da 

presente dissertação. 

A partir de 1952, período em que esta pesquisa se inicia, os jornais 

pesquisados apresentaram várias reportagens sobre uma vasta gama de produtos 

contrabandeados pela fronteira seja com a Bolívia, ou com o Paraguai. 

Produtos agrícolas como, café, madeira e soja, aliados a outros tipos de 

produtos, como carro, eletrônicos e outros, tinham sua comercialização permitida, 

desde que fossem pagos os impostos alfandegários. Caso tais pagamentos não 

fossem feitos, passavam a configurar contrabando. 

O caminho percorrido pelo comércio ilícito não diferia daquele feito pelo 

comércio lícito. A conexão, entre os centros produtores a fronteira, era realizada 

pelas rotas oficiais, porém, muitas vezes, devido à peculiaridade da região 

fronteiriça, os contrabandistas buscavam rotas alternativas. Também buscavam 

meios de transportes variados, tanto por via terrestre, aquática e aérea quando 

fazia-se necessário. 

O contrabando não era uma prática homogênea, e da mesma forma não o 

eram os contrabandistas, o que sempre consistiu em fator de dificuldade adicional 

para a caracterização desta prática ilícita. 

Existiam os pequenos contrabandistas que empreendiam pequenos 

contrabandos, os quais dependiam apenas da sua iniciativa e para fazer o 

transporte, com a finalidade de suprir seu próprio consumo, de trazer a encomenda 

de alguém próximo, ou de atravessar poucas mercadorias que lhe possibilitassem a 

revenda. E existiam os grandes contrabandistas, responsáveis por grandes 
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carregamentos de mercadorias, utilizando-se muitas das vezes de verdadeiras frotas 

para levarem seus produtos até os países vizinhos. 

Por fim, com a realização desta pesquisa, foi possível constatar-se que as 

práticas do contrabando e do descaminho não se limitam à esfera fiscal, 

administrativa ou mesmo policial. O Contrabando e o descaminho, na escala em que 

foi abordado no presente trabalho, se colocam na interface das políticas 

alfandegárias e das legislações específicas de diferentes estados nacionais, 

integrando, portanto o contexto das relações internacionais. 

Nesta perspectiva, políticas efetivas de combate ao contrabando e ao 

descaminho são potencializadas e ganham eficácia à medida que os Estados 

envolvidos no processo assumam posturas conjuntas e adotem regras 

complementares, especialmente em relação aos fluxos fronteiriços.  
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